
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII - N9 93 QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 1972 BRASlLIA - DF 

SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do senado Federal, promulgo o se-
guinte . 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 57, DE I972 

Aprova o texto do Acordo de Co-produção Cine­
matográfica. entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Italiana, 
finnado em Roma a 9 de novembro de 1970. 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Acordo de Co-produ­
ção Cinematogrâfica entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Repúblic:l Italiana, 
firmado em .Roma a 9 de novembro de 1970. 

Art. 2. 0 Este decreto legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal. em 19 de setembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE CO-PRODUÇAO CINEMATOGRÁFICA EN­
TRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA ITALIANA E 
TROCA DE NOTAS 

O Governo da República Federativa do :Brasil e o 
Governo da República Italiana, considerando que as res­
pectivas indústrias cinematográficas se beneficiarão de 
mais estreita e mútua colaboração na produção de filmes 
de qualidade, no escopo de difundir as tradições culturais 
dos dois países, bem como facilitar a expansão das reci­
procas relações econômicas, convieram no seguinte: 

Artigo 1 

Os filmes de longa metragem, realizados etn co-pro­
dução e beneficiados pelo presente Acordo, são considera­
dos por ambos os países como filmes nacionais. Gozam 
das vantagens decorrentes das disposições em vigor ou 
das que poderão ser estabelecidas em utn e outro país. 

As vantagens somente as adquire o produtor do país 
que as concede. 

Artigo 2 

1. Os produtores devem preencher as condições téc­
nicas, artísticas e financeiras exigidas para a realização 
da co-produção, com pessoal e meios técnicos nacionais. 

FEDERAL 
2. Regula-se pelas normas vigentes em seu pais a 

admissão de um produtor às vantagens da co-produção 
minoritária. 

3. Os cidadãos brasileiros que residem e trabalham 
habitualmente na Itália e os cidadãos italianos que re­
sidem e trabalham habitualmente no Brasil podem parti­
cipar, na co-produção, como pertencentes ao pais de sua 
nacionalidade. 

4. A participação de intérpretes, que não tenham a 
nacionalidade de um dos dois países Go-produtores, só 
pode ser admitida excepcionalmente e mediante entendi­
mento entre as Autoridades competentes de ambos os 
países. 

5. Comprovadas as exigências de roteiro e de ambi­
ente. pode ser autorizada a filmagem de exteriores ou de 
cenários naturais em um país que não participe da co­
produção. 

Artigo 3 

Para cada filme em co .. produção devem ser feitos 
dois neg·ativos ou um negativo e um con tratlpo. 

Cada co-produtor é proprietário de um negativo ou 
de um contrattpo. 

São realizados em versão portuguesa. ou italiana os 
filmes em co-produção. 

Artigo 4 

No quadro das legislações nacionais, toda facllldade 
é concedida à locomoção e à estada do pessoal artístico e 
técnico que colabora na execução dos filmt~s. não somente 
à importação temporária e definitiva e à exportação do 
material necessário à realização e à exploração dos mes­
mos (película. material técnico, vestuário, cenários, ma­
telial publicitário), mas também às transferências de 
divisas para os pagamentos relativos à realizaçáD dos fil­
mes em co-produção, de acordo com as normas vigentes 
sobre a matéria entre os dois países. 

Artigo 5 

1. A participação minoritária não pode ser Jnfertor 
a 30% do custo da produção de cada filme. 

2. a) A contribuição do co-produtor minoritário de­
ve consistir obrigatoriamente numa participação técnica 
e artística efetivas: será pelo menos de um autor, um 
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ASSINATURAS 
Vla SuP<Irllcle: 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA 
Chefe da Oivtsão Administrativa 

Semestre • • • • • • • • • • • • • • . . • . . • . • • • • • . • • • • • • • • Cr$ 20,00 
Ano • • .. • • • • • • . . • • • .. . • . . • • • • • . .. • . . • • • • • . • • Cr$ 40,00 

Via Aérea: 
ÉL/0 BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 
Semestre . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . • • . . • . . • . . . . • Cr$ 40,00 
Ano . .. . . .. . .. . . . . . . .. .. .. Cr$ 80,00 

técnico, um Intérprete de papel principal e um intérprete 
de papel secundário. 

b} Todo filme deve comportar o emprego de um di­
retor de um dos países contratantes. 

. 3. As Autoridades das Partes contratantes poderão 
dl.Sp_en.sar do cumprimento dós requisitos de que tratam os 
paragrafos 1.0 e 2.0 do presente artigo a realização de 
filme d_e particular valor artístico ou cultural e as super­
produçoes; para os filmes desta última categoria, e custo 
deve ser notadamente superior ao custo médio das produ­
ções cinematográficas no país majoritário. 

A participação do co~produtor minoritário não pode 
ser, todavia, inferior a 20% do custo do filme. 

4. A participação artística, técnica e financeira na 
co-produção deve ser, no conjunto. equilibrada. 

Artigo 6 

1. As Autoridades dos doi.S países devem favorecer 
a realização conjunta de filmes de particular interesse ar­
tístlco, financeiro e de superprodução, entre produtores 
das duas Partes contratantes ou de países com os quais 
uma e outra estejam respectivamente ligadas por Acordo 
de co-produção. As condições de admissão de tais filmes 
deverão ser objeto de particular exame, em cada caso. 

2. A Comissão Mista, de que trata o artigo 14, pode 
fixar cada ano o montante do custo mínim() dos filmes 
realizados em co-produção tripartlda ou multilateraL 

3. O co-produtor minoritário, cuja participação seja 
de 20% do custo, pode ser dispensado da obrigação das 
contribuições técnicas e artísticas, com avaliação em ca­
da caso. 

Artigo 7 

A C~missão Mista examinará anualmente a situação 
de equihbrio do conjunt.Q da participação financeira e 
técnica dos países co-produtores. 

A totalidade das contribuições em divisas. devidas a 
saldo pelos co~produtores dos dois países, deverá ser tam· 
bém controlada anualmente pela Comissão Mista, com a 
finalidade de garantir o equilíbrio entre os dois países. 
Se houver desequilíbrio, deverá e.ste aer compensado no 
exercicio seguinte. 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem; 15.000 exemplares 

Artigo 3 

O pedido de admissão de um filme às vantagens da 
co-produçã{) deve ser apresentado às Autoridades compe­
tentes pelo menos 30 dias antes do ínício da filmagem, 
juntamente com o contrato de co-produçá<J do filme e o 
tratamento. 

Artigo 9 

O saldo da cota de participação do co-produtor mi­
noritário deve ser colocado à disposição do co~produtor 
majoritário no término dos 60 dias da data de entrega 
de todo o material necessário para a execução da versão 
do país minoritário. 

Artigo lO 

1. A repartição das receitas deve, em princípio, cor­
responder à participação dos co-produtores no custo de 
produção. 

2. Devem ser aprovadas pelas Autoridades compe­
tentes de ambos os países as cláusulas dos contratos que 
prevêem a tepartlção entre os co-produtores das receitas 
e dos mercados. 

Artigo 11 

1. No caso de ser um filme em co~produção expor­
tado para um país onde as importações de fUmes obede­
cem ao regime de contingenciamento, estará o mesmo su­
jeito, em principio, à quota do país de co~produtor ma­
joritário. 

2. Se uma das duas Partes contratantes gozar de 
livre entrada de seus filmes no país importador, os filmes 
co-produzidos se beneficiarão dessa possibilidade. 

3. Os filmes com igualdade de participação dos co­
produtores serão exportados como produzidos no país que 
tiver as melhores possibilidades de exportação. 

Artigo 12 

O título dos filmes em co-produção deve abranger em 
quadro separado, além dos nomes dos co-produtores, a 
legenda "co-produção brasileiro-italiana" ou "co-produ­
ção ítalo-brasileira". 

Tal legenda deve ainda figurar obrigatoriamente na 
publicidade comercial, em ocasiões de manifestações ar­
tísticas e culturais e, em particular, de Festivais interna­
cionais. 
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No caso de desacordo entre os co~produtores .. os fil­
mes serão apresentados nos Festivais internacionais pelo 
país de co-produtor majoritário. Os filmes ·com partici­
pação igual serão apresentados pelo pais da nacionalidade 
do diretor. 

Artigo 13 

O Instituto Nacional do Cinema no Brasil e o Minis­
tério do Turismo e Espetáculo na I~álla são.as autoridades 
competentes para a aplicação do presente Acordo. 

As normas de procedimento da co-produção serão fi­
xadas de comum acordo. 

Artigo 14 

1. Durante a validade do presente acordo será con­
vocada anualmente uma Comissão Mista, alterrtativamen­
te no Brasil e na Itália. 

A Delegação brasileira é presidida por um represen­
tante do Instituto Nacional do Ctnema. 

A Delegação italiana é presidida por um represen­
tante do Ministério do Turismo e Espetáculo. 

São assessoradas por funcionários e peritos. 

2. A Comissão Mista, além do estipulado nos prece­
dentes artigos 6 e 7, compete examinar e resolver as di­
ficuldades de aplicação do presente Acordo. estudar as 
alterações e os aperfeiçoamentos pQssíveis, bem como pro­
por as modalidades de sua renovação. 

3. A cada Parte contratante é facultado requerer, 
por relevante motivo, ~ convocação de uma sessã~ ex­
traordinária da Comissao Mista. No caso de alteraçao da 
legislação cinematográfica de um dos dois países, pode 
essa. sessão ser convocada no prazo de um mês. 

Artigo 15 

1. o presente Acordo entrará em vigor a partir da 
data de troca dos instrumentos de ratificação. tendo a 
validade de um ano. 

2. o presente Acordo será renovado anualmente por 
tácita recondução salvo denúncia, por uma das partes 
contratantes, mediante pré-aviso por escrito de no mínimo 
três meses antes da expiração. 

Feito em Roma a 9 de novembro de 1970 em dois 
exemplares nas línguas portuguesa e italiana, sendo am­
bos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Carlos MarUns Thompson Flores. 

Pelo Governo da República Italiana: Franco Evan­
gelisti. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrõnio 
Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 39, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Cata­
rina a adquirir, atraves da Prefeitura Municipal de 
Joinville, mediante contrato de financiamento ex­
terno, um conjunto radiológico, destinado ao Hos­
pital Municipal São José, daquela cidade. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de Santa Catarina 
autorizado a adquirir, através da Prefeitura Municipal de 
Joinville, mediante contrato de financiamento externo 

com a firma SIEMENS AKTIENGESSELLSCHAFI' WER­
NERWERK FUER MEDIZINISHE TECHNIK de Erlagen, 
Alemanha, um conjunto radiológico pelo valor FOB de 
DM 326.969,58 (trezentos e vinte e seis mil, novecent.oa 
e sessenta e nove marcos alemães e cinqüenta e oito 
centavos) ou CIF de DM 364.219,28 ttrezentos e sessenta 
e quatro mil, duzentos e dezenOve marcos alemães e vin­
te e oito centavos), destinado a ampliar as possibilidades 
de atendimento do Hospital Municipal São José da ci­
dade de Joinvllle. 

Art. 2.0 A operação de financiamento externo reali­
zar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, 
acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do· Brasil para registro de financiamentos 
da espécie obtidos no exterior, desde que obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico-financeira do G()verno Federal e, 
ainda, o disposto na Lei Municipal n.0 1. 076, de 23 de se­
tembro de 1970, e na Lei Estadual n, 0 4.593, de 21 de ju­
nho de 1971. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1972. - Pt­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termo.! 
do art. 42, inciso IV. da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presldente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 40, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a 
realb:ar, através da DERSA - Desenvolvimento Ro­
doviário S.A., operação de empréstimo externo des­
tinado a pagamento de gastos Io~~ais relativos à. 
construção da Rodovia dos Imigrantes naquele Es­
tado. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de Sã-o Paulo autori­
zado a realizar, através da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S. A., uma operação de empréstimo externo no 
valor de USS 30 000.000,00 f trinta milhões de dólares) cte 
principal, com o aval do Banco do Estado de São Paulo 
?-A . destinado a pagamento de gastos locais relativos 
a construção da Rodovia dos Imigrantes naquele Estado. 

Art. 2. 0 A operação de empréstimo externo realizar,.. 
se-a nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acréscf,.. 
mos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de financiamentos da es ... 
pécie obtidos no extetior, obedecidas as demais exigências 
dQs órgãos encarregados da execução cta política econômi ... 
co-financeira do Governo Federal, inclusive quant-o ao 
aval a ser prestado pelo Banco do Estado de São Paulo, 
obedecido, ainda, o disposto no Decreto-lei Estadual de 
28 de outubro de 1969, com as alterações int:~oduzidas pela 
Lei Estadual de 30 de outubro de 1970, publieada no Diária 
Oficial do Estado no dia 31 de outubro de l!J70. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1972. - Pe• .. 
~rônio Portella, Presidénte do Senado Federal. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 41, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a 
realizar, através da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimo externo destinado a 
pagamento de gast&s. locais relativos a construção 
de acesso ferroviário à Refinaria de Paulínia e con­
clusão das variantes que especifica. 

Art. 1." É o Governo do Estado de São Paulo auto­
rizado a realizar, através da FEPASA - Ferrovia Paulis~ 
ta S. A., uma operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 22.000.000.00 (vinte e dois milhões de dólares) 
de principal, com o aval do Banco do Estado de São 
Paulo S.A., destinado a pagamento de gastos locais re~ 
lativos a construção de acesso ferroviário à Refinaria de 
Paulínia e conclusão das variantes Bauru--Garça, Gue~ 
des-Mato Seco e Santa Gertrudes-ltlrapina, naquele 
Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo externo realizar­
se~á nos moldes e termos aprovados pelo Poder E1<ecutivo 
Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de empréstimos da es­
pécie obtidos no exterior, obedecidas as demais eXigências 
dos órgãos encarregados da execução da política eco­
nômico-financeira do Governo Federal, inclusive quanto 
ao aval a ser prestado pelo Banco do Estado de São Paulo 
S. A., nos termos do disposto no Decreto-lej Estadual de 
28 de outubro de 1969, com as alterações introduzidas 
pela Lei Estadual de 30 de outubro de 1970, publicada no 
Diário Oficial do Estado no dia 31 de outubro de 1970. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1972. - Pe­
trônio Portella1 Presidente do Senado F'ederal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do ar\. 42, inciso IV, da Constituição, ~ eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.• 42, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a 
realizar~ através da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S. A., operação de empréstimo externo destinado a 
pagamento de gastos locais relativos a construção 
da Variante Entroncamento--Amoroso Costa, na. 
quele Estado. 

Art. 1.0 li: o Governo do Estado de São Paulo au­
torizado a realizar, através da FEPASA -Ferrovia Paulis­
ta S. A., uma operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares) 
de principal, com o aval do Tesouro Nacional, destinado 
a pagamento de gastos locais relativos à construção da 
Variante Entroncamento-Amoroso Costa, naquele Es­
tado. 

Art. 2.() A operação de empréstimo externo reali­
zar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, 
acréscimos, prazos e demaJs condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de financiamentos 
da espécie obtidos no exterlor, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico~ financeira do Governo Federal, inclusive quan­
to ao aval a ser prestado pelo Tesouro Nacional, com a 
contragarantia do Governo do Estado de São Paulo, nos 
termos da autorização contida no Decreto-lei Estadual de 
28 de outubro de 1969, com as alterações introduzidas 
pela Lei Estadual de 30 de outubro de 1970, publicada no 
Diário Oficial do Estado no dia 31 de outubro de 1970. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

S~nado Federal, em 19 de setembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

SEÇAO I! 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguintt! 

RESOLUÇAO N." 43, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a realizar, através do De_partamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais, mediante financiamento 
externo, a aquisição de 2 (duas} dragas para su.­
prír as necessidades de seu parque de dragagem. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do Rlo Grande do 
Sul autorizado a realizar, através do Departamento Es­
tadual de Portos, Rios e Canais e com o aval do Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul 1:\.A., a aquisição de 
2 (duas) dragas de sucção e recalque, com os respectivos 
equipamentos complementares, da firma Industl'ielle Han­
delscombinatie Holland, "l.H.C.", de Klop NV, Holanda, 
com financiamento integral do Algemene Bank Nederland 
N.V., de Rotterdam, no valor FOB de li'L 4.468.114,00 <qua­
tro milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e 
quarenta e quatro florins holandeses) de principal, com a 
finalidade de suprir as necessidades do parque de draga­
gem e de servir ao desenvolvimento da rede hidroviária 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A operação de financiamento externo reali~ 
zar-êe-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, 
acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para regístto de financiamentos 
da espécie obtidos no exterior, obed~cidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da politica 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o dis~ 
posto na Lei n.0 6.284, de 25 de outubro de 1971, do Esta~ 
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 
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SUMARIO DA ATA DA 103.a SESSAO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1972 

1 ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

z .. l """"':'Aviso do Sr. Ministro dos Tr::tnsportes 

N.0 243/GM, comun.tcando a entrega ao trânsito pú­
blico, em 29-8-72, do trecho Montes Claros - Belo Hori­
zonte, integrante da Rodovia BR~135, com a extensão de 
168 tm. 

2.2 - Ofícios do Sr. 1.0 ~Secretário da Câmara dos) 
Deputados 

N.o 258, de 18 de setembro de 1972, comunicando a 
apro-vação, sem emendas, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 11/72, que "extingue o cargo de Superintendente do 
Serviço Gráfico do Senado Federal. (Projeto enviado à 
sanç;lo em 18-9-72.1 

N.0 259, de 18 de setembro de !972-,. comunicando a 
aprovação das emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câm~ra n.0 44171 ln.0 125-D/67, na Casa de origem), que 
"dá rwva redação ao art. 6.0 do Decreto-lei n.O 161, de 
13 de fevereiro de 1967, que autorizou o Pocter Executivo 
a instituir a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia. 
e Estatística, e ctá· outras providências". (Projeto enviado 
à sanção em 18~9~72.1 

2. 3 - Pareceres 

Referentes as seguintes matérias: 

Ofício "S" n.0 29, de 1972 <n.0 1119/7í - na origem!, 
do Senhor Governador do Estado de Santa Catarina, en­
caminhando ao Senado Federal, solicitação da Prefeitura 
Municipal de Joinville no sentido de obter autorização 
para çontratar no exterior, importação financiada de um 
conjunto radiológico para o Hospital Municipal São José 
daquela cidade. 

Prc}eto de Resolução n. 0 43, de 1972, tla Comissão 
de Finanças, que "autoriza o Governo do ]!':stado de Santa 
Catarina a adquirir, através da Prefeitura Municipal de 
Joinville,' mediante contrato de financia.mento externo, 
um conjunto radiológico, destinado ao HospitaJ Municipal 
São José· daquela cidade". 

Oficio S-30. de 1972 ln.0 366/72 - na origem), do 
Senhor Governador do Estado de São Paulo, solicitando 
ao Senado Federal, autorização para contratar, através 
da DERSA- Desenvolvimento Rodoviário S.A., um em­
préstimo externo destinado a pagamento de gastos locais 
relativos a construção da Rodovia dos Inligrantes. 

Projeto de Resolução n.0 44, de 1972, da Comissão de 
Finanças, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo 
a realizar, através da DERSA - Desenvolvimento Rodo­
viário S. A., operação de empréstimo externo destinado 
a paga.mento de gastos locais relativos a ronstrução da 
Rodovia dos Imigrantes naquele Estado. 

Oficio "S" n.o 31, de 1972 ln.0 367172 -na origem!, 
do Senhor Governador do Estado de São Paulo, solicitan­
do ao Senado Federal, autorização para contratar, atra­
vés da FEPASA - Ferrovia Paulista S.A .• um emprés­
timo eJCterno destinado a pagamento de gastos locais re­
lativos a construção de acesso ferroviário à Refinaria de 
Paulínia e conclusão das variantes Bauru-carça, Gue­
des-Mato Seco e Santa Oertrudes-Itirapina. 

Projeto de Resolução n.o 45, de 1972, da Comissão de 
Finanças que "autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a realizar. através da FEPASA - Ferrovia Paulis­
ta S. A., operação de empréstimo · externo destinado a 
pagamento de .gastos locais relativos a construçã.o de aces .. 

so ferroviário à Refinaria de Paulínia e conclusão d~s 
variantes que especifica. 

Oficio S-32, de 1972 (Ofício n.0 368172 - na origem!. 
do Senhor Governador do Estado de São Paulo, solici­
tando ao Senado Federal, autorização para contratar, 
através da FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., uma ope­
ração de empréstimos externo, destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a cotlStrução da Variante Entron­
camento~Amoroso Costa, com aval do Tesouro Nacional. 

Projeto de Resolução n.0 46 de 197:!, da Comissão de 
Finanças, que autoriza o Governo do Es~ado de São Paulo 
a realizar, através fia FEPASA- Ferrovia Paulista S.A., 
operações de empréstimo egterno destinado a pagamento 
de gastos locais rehttivos a construção da Variante En­
troncamento-Amoroso Costa naquele Estado. 

Ofício "8" n.O lO, de !972 ln.0 321!, de 1972 - na 
origem), do Senhor Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, solicitando ao Sen~do Federal autorização para 
contratar o fornecimento de duas dragas, mediante fi­
nanciamento externo, destinadas a suprir as necessidades 
do Departamento Estadual de Portos Rios e Canais da­
quele '&tado. 

Projeto de Resolução n.0 47, de 1972, apresentado pela 
Comissão de Finanç-as, como conclusão do seu parecer 
que "autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
a realizar, através do Departamento Estadual de Portos, 
Rios e canais, mediante ftnanciamento externo, a aqui­
sição de 2 làua.s) dragas para suprlr as necessidades de 
seu parque de dragagem". 

2. 4 - Discursos do Expediente 

SENADOR FRANCO MONTORO - Comentários so­
bre recentes providências governamentais rela.tivas à re~ 
dução da correção monetária e à expedição dos certifica~ 
dos de participação no PIS. Impossibilidade de S. Ex.0-
retificar, através da Imprensa, a interpretação dada à 
matéria por informantes oficiais, envotve:.."tdo declarações 
atribuidas a S. Ex.a 

SENADOR FILINTO MüLLER - Coru;iderações refe­
rentes ao último tópico do discurso do Senador Franco 
Montoro. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Fixando sua po­
sição nos debates desenvolvidos em torno do assunto. 

2. 5 - Requerimentos 

- De dispensa de interstício, a fim de que a matéria 
figure na Ordem do Pia da sessão seguinte: 

N.0 104/72, referente ao Projeto de Resolução n.o 43, 
de 1972, que autortza o Governo do Estado de Santa Ca­
tarina a adquirir, através da Prefeitura Municipal de 
Joinville, mediante contrato de financiamento externo, 
um conjunto radiológico, destinado ao Hospital Municipal 
São José daquela cidade. Aprovado. 

N.0 105/72. referente ao Projeto de Resolução n.o 44, 
de 1972, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo 
a realizar, através da DERSA - Desenvolvimento Rodo~ 
viário s. A., operação de empréstimo extetno destinado 
a pagamento de gastos locais relativos a construção da 
Rodovia dos Imigrantes naquele Estado. Aprovado, 

N.O 106/72, referente ao Projeto de Reso1uçã9 n.o 45, 
de 1972, que autoriza o G<:lverno do Estado de Sao Paulo 
a. realizar, através da FEPASA- Ferrovia Paulista S.A., 
operação de empréstimo externo destinado a pagamento 
de ga.stos locais relativos s. construção de acE~sso ferroviá-
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rio à Refinaria de Paulinia e conclusão das variantes que 
especifica. Aprovado. 

N.O 107/72. referente ao Projeto de Resolução n.0 46, 
de 1972, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo 
a" ·reallzar, através da FEPASA ~Ferrovia Paulista S.A., 
operações de empréstimo externo destinado a pagamento 
de gastos locais relatívos a construção da Variante En­
troncamento-Amoroso Costa naquele Estado. Aprovado. 

N.0 108/72, referente ao Projeto de Resolução n.0 47, 
de 1972, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a realizar, através do Departamento Estadual de 
Portos Rios e Canais, mediante financiamento externo, 
a aqu1Blção de 2 {duas) dragas para suprir as necessida­
des de seu parque de dragagem. Aprovado. 

- De constituição de comissão especial: 

N.0 109/72, de autoria do Sr. Senador Oslres Teixeira, 
sollcitando a constituição de uma comissão especial de 
3 membros para participar da solenidade de abertura da 
La. Exposição Nacional de Campeões <bovinos e eqüinos), 
que será instalada no Parque Agropecuário de Goiânia, 
a j)artlr de 21 do mês em curso. 

2.6- Comunicações da Liderença da ARENA 

Substituições de membros da Comtssão Mista do Con­
grtsso Nacional que dará. parecer sobre o Projeto de Lei 
n.O 7/72-CN. 

2. 7 - Projetos lidos 

Projeto de Lei do Senado n.O 42/72, de autoria do 
Sr, Senador Vasc()ncelos Torres, que dispõe sobre orga­
nização dos testes da Loteria Esportiva, e dá outras pro­
viclências. 

Projeto de Le! do Senado n.• 4372, apresentado pelo 
Sr. Senador Benedito Ferreira, que passa ao domínio do 

Estado de Goiás terras pertencentes à União, e dá outras 
providências. 

3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.O 21, de 1972 (n.0 716-B/ 
72, na Câmara), ·de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que "estabelece normas de.stinadas a pre$ervar 
a autenticidade das obras literárias caídas em domínio 
público". Aprovado, após encaminhar a votação o Sr. Ruy 
Santos. A sanção. 

Requerimento n.0 98, de !972, de autoria do Sr. Se­
nador F1linto Müller, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Senhor 
Presidente da República, quando da inauguração da pri­
meira etapa da Cidade Universitária do Rio de Janeiro, 
na Ilha do Fundão. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 22. de 1972 (n.o 218-C/ 
71, na Câmara), que dá nova redac;ão ao art. 60 do De­
creto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Pe­
nal). e aos arts. 710 e 711 do Decreto-lei n.0 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Pena!J. Rejeitado, 
após encaminhar a votação o Sr. Ruy Santos. Ao arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 31, de 1972 (n.O 808-B/ 
72, na Câmarat, de iniciativa do Sr. Presidente da Repú­
blica, que modifica o art. 1.0 do Decref:?-lei n.0 954, de 13 
de outubro de 1969, que "concede pensao especial ao pin­
tor Homero Massena. Aprovado, à sanção. 

4 - Comunicação da Presidência 

convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­
deral, a realizar-se hoje, às 19 horas, com Ordem do Dia 
que designa. 

5 - Encerramento. 

SUMARIO DA ATA DA 104.a SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República. 

- De agradetimento de remessa de autógrafos: 

N.o 164/72 (n.o 258/72, na origeml, de 18 do corrente, 
referente à Resolução n.o 35, de 1972, que ''suspende a 
proibição contida nas Resoluções n.0 58, de 1968 e n.o ~9. 
de 1970, para permitir que o Governo do Estado de Sao 
Paulo aumente o limite de endividamento público, com 
a emissão de Bônus Rotatlvos"; 

N.o 165172 (n,o 259/72, na origem), de 18 do corrente, 
referent-e à Resolução n.o 38, de 1972, que "suspende a 
ptoibição contida nas Resolucões n.0 58, de 1968, e n. 0 79, 
de 1970, para permitir que ó Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul aumente o limite de endividamento pú­
blico, com a emissão de Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Estadual"; 

N.0 166/72 (n.• 260/72, na origem), de 18 do corrente, 
referente à Resolução n.0 36, de 1972, que "autoriza a 
emissão pela Prefeitura Munícipal de Jaú. Estado de São 
Paulo, de quaisquer obrigações, até o limite de Cr$ .... 
500.0QO,OO (quinhentos mil cruzeiros) para garantir uma 
operação de empréstimo junto ao Banco de Desenvol­
vimento do Estado de São Paulo S.A."; 

N.O 167/72 (n.O 261/72, na origetn), de 18 do corrente, 
referente ao Decreto Legislativo n.0 49, de 1972, que «apro­
va o texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 

Unidos da América Referente aos Usos Civis da Energia 
Atômica celebrado em Washington, a 17 de julho de 1972, 
e o textó da Emenda ao Acordo entre a Agência Interna­
cional de Energia Atômica, o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América para a Aplicação de Salvaguardas, firmado em 
Viena, a 27 de julho de 1972". 

2.2 - Ofícios 

Do Sr. Ministro Extraordinário para os Assuntos do 
Gabinete CivU da PreSidência da República: 

N .o 832/SAP /72, de 14 do corrente, encaminhando có­
pia do parecer do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 28, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que elimina 
a desigualdade de tratamento na aposentadoria de em­
pregados acometidos de cegueira, tuberculose ativa, lepra. 
alienação mental e outras moléstias graves, assegurando 
a todos aposentadoria com remuneração integral; 

R" 833./SAP/72. de 14 do corrente, encaminhando có­
pia do parecer do Ministério dos Transportes sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.• 21, de 1972, de autoria do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, que altera o Decre­
to-lei n.o 791/69, que dispõe sobre o pedágio em rodovias 
federais; 

N.O 834/SAP/72, de 14 do corrente, encaminhando có­
pia do parecer do Ministério do Trabalho e PreYidência 
Social sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 7, de 19721 
de autoria do Sr. Senador José Sarney, que acrescenta 
parágrafo ao artigo 27 da Lei Orgânica da Previdência 
Social; e 
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N." 835/SAP/72, de !4 do corrente, encaminhando có­
pia do parecer do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social sobre o Projeto de Lei do Senado n. 0 30, de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que isenta da 
contribuição para o INPS a prestação de serviços não 
remunerados na construção de casas populares pelo sis­
tema do mutirão, acrescentando parágrafo único ao art. 
79, VI, da Lei Orgânica da Previdência Social. 

2. 3 - Ofícios do Sr. 1. o~ secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos dos 
segu\nt<!s projetos: 

Projeto de Decrero Legislativo n.0 19, de 1972 IP.0 

66-B/72, ná Câmara dos Deputados), que aprova o teh"io 
das modificações introduzidas no Convênio Constitutivo 
do Banco Interamericano de Desenvolvimento, que foi já 
tornado efetivo e se acha em vigor nos termos da Resolu­
ção AG-4/72. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 38, de 1972 ln.0 846/72, 
na Câmara dos Deputados}, de iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República, que dá nova redação ao art. 576 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.O 5.452, de t.o de maio de 1943. 

2. 4 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 39, de 1972, 
que suspende, por inconstitucionalidade, a execução do 
art. 4.0 do Decreto-lei n.O 389, de 26 de dezembro de !S68. 

Redacão final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

9, de 1972 ln.0 58-A/72, na Câmara dos Deputados), que 
aprova a aposentadoria de Rômulo Gomes Cardim, no 
cargo de Ministro Classista do Tribunal Superior do Trfi­
balho. 

Redacão final do Projeto de Lei do Senado n.0 112, de 
197!, que determina providências para cumprimento da 
obrigatoriedade do allstamenk> eleitoral. 

Redação final do Projero de Resolução n.0 10, de 
1972, que suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
de diSP<JSitivos da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

Redação do vencido, na apreciação preliminar, para 
discussão em 1.0 h1rno, do Projeto de Lei do Senado n.O 89. 
de 1971, que dá providências para incrementar-se o atts­
tamenro eleitoral. 

2..5- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 44, de !972, de autoria 
do Senador Vasconcelos Torres, que modifica. a Lei n.0 

4. 717, de 29 de junho de 1965, que regula a ação P<J­
pular. 

2.6- Ofício do Senhor Vice-Presidente da Repú~ 
blica. 

N.0 16/72, referente à participação de Senadores 
que, atendendo convite formulado por S. Ex.a, integrarão 

a comitiva de S. Ex.8 que empreenderá viagem à Dha 
da Trindade, a bordo do "Minas Gerais''. 

3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n.0 43/72, que auk>Iiza o Governo 
do Estado de Santa Catarina a adquit'ir, através da Pre­
feitura Munícipal de Joinville, mediante contrato de tJ~ 
nanclamento externo, um conjunto radiológico, destinado 
ao Hospital Municipal São José daquela cidade. Aprovado, 
à Comissão de Redação. 

Projeto de Resolução n.0 44/72, que autoriza o Governo 
do Estado de São Paulo a realizar, através da DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., operação de emprésti­
mo externo destinado a pagamento de gastos locals rela­
tlvns à construdio da Rodovia dos Imig::.-antes naquele Es­
tado. Aprovado, à Comissão de Redação. 

Projeto de Resolucão n.0 45}12, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a realizar, através da 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., operaeão de empréstimo 
.externo destinado a pagamento de gastos locais relativos 
à construcão de acesso ferroviário à Rf~finllria de Paulí­
nia e conclusão das variantes que especlflcn.. Aprovado, à 
Comissão de Redação. 

Projet-o de Resolução n.0 46/72, qUE! autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a realizar, através da FE­
PASA - Ferrovia Paulista S.A., operaçõt,. de empréstimo 
externo destinado a pagamento de gastos locais relativos 
à construção da Variante Entroncamento-Amoroso Costa 
naquele Estado. Aprovado, à Comissão ele Redação. 

Projeto de Resolução n.0 47/72, que autoriza o Go­
verno do Estado do Rio Grande do Sul a realizar, atra­
vés dO Departamento Estadual de Portos, }tios e Canais, 
mediante financiamento externo, a aquisição de 2 (duas) 
dragas para suprir as necessidades de seu parque de 
dragagem. Aprovado, à Cqmissão de Redação. 

4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEI\1 DO 
DIA 

Redacão final do Projek> de Resolução n.0 43/72, cons­
tante do item 1 da pauta - nos termos do Requerimento 
n.o 1!0/72. Aprovada, à promulgação. 

Redacão final do Projeto de Resolução n.0 44/72, cons­
tante do item 2 da pauta, no.s termos dü Requerimento 
n,o 111/72. Aprovada, à promulgação, 

Redação final do Projeto de Resolução n.o 45/72, cons­
tante do item 3 da pauta, nos termos do Requerimento n.o 
112/72. Aprovada, à promulgação. 

Redação final do Projek> de Resolução n.o 46/72, cons­
tante do item 4 da pauta, nos termos do Requerimento n.O 
113/72. Aprovada, à promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.O 47/72, cons­
tante do item 5 da pauta, nos termos da Requerimento n.O 
114/72. Aprovada, à promulgação. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerram.ento. 

6 - Composição das COmissões Permanentes. 

ATA DA 103.0 SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1972 
2.• Sessão Legislativa Ordinária da 7.• Legislatura 

PRESIDrNCIA DOS SRS. PETRÕNIO PORTEllA E CARlOS liNDENBERG 
As H hora.s e 30 minutos, 

acha-m-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberro Sena - Gerald<> 
Mesquita - Flávio Britto - José 

Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade -Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet- José Sarney - Faus­
·to Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídi-o Nunes -

Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho -- Ruy 
Carneiro - João Cleofas- Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Luiz 
Cavalcante - Augusl;o :i~ ranco -­
Lourival Baptista -Antônio Fer-
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nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
PaUlo Tôrres - Magalhães Pinto 
- Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner --­
Benedito Ferreira - Emival Caia~ 
do - Osire.s Teixeira - Fernan­
do Corrêa - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Antônio Car­
los - Lenotr Vargas - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) -A lista de presença acusa 
o comparecimento de 41 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretârio procederá à 
leitura do expediente. 

E lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO 

Do Sr. Ministro dos Transportes 

- N.0 243/GM, de 14 do corrente, 
comunicando a entrega ao trân­
sito público, em 29-8-72, do tre­
cho Montes Claros--Belo Hori­
zonte, integrante da Rodovia 
BR-135, com a extensão de 168 
Km. 

OFiCIOS 

DO 1.0 -SECRETARIO DA CAM.~RA 
DOS DEPUTADOS 

- N.0 258, de 18 de setembro de 
1972, comunicando a aprovação, 
sem emendas, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 11/72, que "extin­
gue o cargo de Superintendente 
do Serviço Gráfico do Senado 
Federal. (Projeto enviado à san­
ção em 18-9-72). 

- N,0 259, de 18 de setembro de 
1972, comunicando a aprovação 
das emendas do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.O 44(71 
!n.0 125-D/67. na Casa de ori­
gem), que "dá nova redação ao 
art. 6.0 do Decreto-lei n.0 161, de 
13 de fevereiro de 1967, que au­
torizou o Poder Executivo a ins­
tituir a Fundação Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatísti­
ca, e dá outras providências". 
(Projeto enviado à sanção em 
18-9-72). 

PARECERES 

PARECERES 
N. o, 321 e 322, de 1972 

PARECER N.0 321 

Da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício "S" n.0 29, de 1972 
(n.0 1.197/71 - na origem), do 
Senhor Governador do Estado de 

Santa Catarina, encaminhando 
ao Senado Federal, solicitacão 
da Prefeitura MuiDcipal de Join­
ville, no sentido de obter autori· 
zação para contratar no exterior, 
importação financiada de um 
conjunto radiológico para o Hos­
pital Municipal São José, da .. 
quela cidade. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O Senhor Governador do Est.ado de 
Santa Catarina, no Oficio n.0 1.197, 
de 5 de agosto do corrente ano, soli­
cita ao Senado Federal, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição 
Federal, a competente autorização 
para que a Prefeitura Municipal de 
Joinville possa adquirir um conjunto 
radiológico, diretamente da Alema­
nha, mediante contrato de imnorta­
ção financiada para o Hospital Mu­
nicipal São José em Joinville, no va­
lor FOB de DM 326.969,58 !trezentos 
e vinte e seis míl, novecentos e ses­
senta e nove marcos alemães e cin­
qüenta e oito centavos), ou CIF de 
DM 364.219,28 (trezentos e sessenta 
e quatro mi1, duzentos e dezenove 
marcos alemães e vinte e oito centa­
vos). 

2. No processo, encontram-se os 
seguintes documentos principais, en­
viados pelo Governo do E:::tado de 
Santa Catarina e pela Prefeibra Mu­
nicipal de Joinville em obediência às 
normas vigentes para contratat:;ão de 
empréstimos ou fínanciamentos ex­
ternos, a saber: 

a) cópia do contrato de compt:l e 
venda assinado entre ~ SiemPn~ 1\ k­
ti~n9;essellschft Wernerwerk Fuer 
Medizinische Technik de Erl" !l~G•1 

Alemanha e o Hospital Muni.cinal São 
José de Joinville, no qual foram es­
tabelecidos o prazo de fornecimen­
to, garantia e assistência técnica, 
condições de pagamento, juros e o 
preço do fornecimento (folhas n.vs 3 
a 10); 

b) cópia da Lei Municipal n.O 1.076, 
de 23 de setembro de 1970, mnorizan­
do o Executivo Municipal de .Joinvil­
le a adquirir o equipamento radioló­
gico, para o Hospital Municipal São 
José (folha n.0 02-Al; 

c) côpia da publicação no Diá1io 
Oficial da União com o despacho (PR 
n.• 4. 206!72), do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, auto­
rizando o Governo do Estado de San­
ta Catarina a dirigir-se ao Senado 
Federal, na forma do item IV do art. 
42 da Constituição (folha n.O 151: 

d) cópia da Lei Estadual n. 0 4 593, 
de 21 de julbo de 1971, autorizando a 
Prefeitura Municipal de Joinville a 
adquirir o conjunto radiológico para o 
Hospital Municipal São José (folha 
n.O 02); e, 

e) cópia do Ofício do Banco Cen­
tral do Brasil (Oficio F!RCE - 1 --
71/65, de 15 de dezembro de 1371), 
enviado ao Governo do Estado de 
Santa Catarina, comunicando que "a 
Comissão de Empréstimos Externos 
- CEMPEX, em sessão realizada em 
26-2-1970, t.amou conhecimento do as­
sunto, tendo o Plenário decidido que 
noo casos da espéeie acordo parcial 
decorrente de linha de crédito global 
negociada no exterior por entidade 
representada na Comissão - não ha­
verá necessidade de que esses orgãos 
levem tais utilizações ao conhecimen­
to da Comissão" (folha n.0 llJ. 

3. Assim, cumpridas as exigências 
do Regimento Interno (art. 406, le­
tras a, b e c), opinamos favoravel­
mente ao atendimento solicitado pe­
lo Governo do Estado de Santa Cata­
rina, nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 43, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a adquirir, 
através da Prefeitura Municipal 
de Joinville, mediante contrato 
de financiamento externo, um 
conjunto radiológico, destinado 
ao Hospital Municipal São José 
daquela cidade. 

Art. 1.0 li: o Governo do Estado de 
Santa Catarina autorizado a adqui­
rir, através da Prefeitura Municipal 
de Joinvílle, mediante contrato de 
financiamento externo da firma Sie­
mens Aktiengessellschaft Wemer­
werk Fuer Medizinische Technik de 
Erlangen - . Alemanha, um conjunto 
radiológico pelo valor FOB de DM 
326.969,58 (trezentos e vinte e sejs 
mil, novecentos e sessenta e nove 
marcos alemães e cinqüenta e oito 
centavos) ou C!F de DM 364.219,28 
(trezentos e sessenta e quatro mil, 
duzentos e dezenove marcos alemães 
e vinte e oito centavos) destinado a 
ampliar as possibilidades de atendi­
mento do Hospital Municipal São José 
da cidade de Joinville. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento externo realizar-se-á nos mol­
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de financiamento da espécie 
obtidas no exterior, desde que obede­
cidas as demais exigências dos ór­
gãos encarregados da execução da po­
lítica eeonômico-fínanceira do Go­
verno Federal e, ainda, o disposto na. 
Lei Municipal n.O 1. 076, de 23 de se­
tembro de 1970 e na Lei Estadual n.O 
4.593, de 21 de junho de 1971. 
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Art. 3,0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de se­
tembro de 1972. - Ruy Santos, Pre­
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Wilson Gonçalves - Franco Montoro 
- Lourival Baptista - Fausto Cas­
telo-Branco - SaJ.danha Derzi 
Amaral Peixoto - Tarso Dutra. 

PARECER N." 322 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Reso­
lução n. 0 43172, da Comissão de 
Finanç$-s, Que "autoriza o Gover­
no do Estado de Santa Catarina 
a adquirir, através da Prefeitura 
Municipal de Joinville, mediante 
contrato de financiamento ex­
temo, um conjunto radiológico, 
destinado ao Hospital Municipal 
São José daquela cidade". 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

1. A Comissão de Finanças, nos 
termos regimentais, apresenta à deli­
beração da Casa projeto de resolução 
autorizando o Governo do Estado de 
Santa Catarina a "adquirir, através 
da Prefeitura Municipal de Joinville, 
mediante contrato de financiamento 
externo da firma Siemens Aktienge­
sellschaft Wernerwerk Fuer Medizi­
nische Technik, de Erlangen, Alema­
nha, um conjunto radiológico pelo 
valor FOB de DM 32ti. c·61.58 I tre­
zentos e vinte e seis mil, novecentos 
e sessenta e nove marcos alemães e 
cinqüenta e oito centavos) ou CIF de 
DM 364,219,28 (trezentos e sessenta 
e quatro mil, duzentos e dezenove 
marcos alemães e vinte e oito cen­
tavos), destinado a ampliar as possi­
bilidades de atendimento do Hospital 
Municipal São José da cidade de 
Joinville". 

2. No processado ora sob a nossa 
apreciação, além do Ofício S núme­
ro 029/72 (n.0 1.197/71. na origem), 
do Sr. Governador do Estado de San­
ta Catarina, encontram-se, ainda, os 
seguintes documentos: 

a) cópia do contrato de compra e 
venda assinado entre a Siemens Akti­
engesellschaft Wernerwerk Fuer Me­
dizinische Technik, de Erlangem -
Alemanha. e o Hospital Municipal de 
São José, de Joinville, no qual foram 
estabelecidos o prazo de fornecimen­
to, garantia e assistência técnica, 
condições de ps.gamento, juros e o 
preço do fornecimento (folhas núme­
ros 3 a 10); 

b) cópia da Lei Municipal n.0 1.076, 
de 23 de setembro de 1970, autori­
zando o Executivo Municipal de Join­
ville a adquirir o equipamento radio­
lógico, para o Hospital Municipal 
São José (folha n.o 02-A); 

c) cópia da publicação no Diário 
Oficial da União com o despacho (PR 
n.O 4.206/72) do Exmo. Sr. Presidente 

da República autorizando o Governo 
do Estado de Santa Catarina a di­
rigir-se ao Senado Federal, na forma 
do item IV do art. 42 da Constitui­
ção <folha n.0 15); 

d) cópia da Lei Estadual n.0 4.593, 
de 21 de julho de 1971, autorizando 
a Prefeitura Municipal de Joinville 
a adquirir o conjunto radiológico para 
o Hospital Municipal São José (fo· 
lha n.0 02); e. 

e) cópia do Ofício do Banco Cen­
tral do Brasil (Oficio FlRCE - I -
71!65, de 15 de dezembro de 1971), 
enviado ao Governo do Estado de 
Santa Catarina, comunicando que "a 
Comissão de Empréstimos Externos­
CEMPEX ~, em sessão realizada em 
26-2-1970, tomou conhecimento do 
assunto, tendo o Plenário decidido 
que nos casos da espécie - acordo 
parcial decorrente da linha de cré­
dito global negociada no exterior por 
entidade representada na Comissão, 
não haverâ necessidade de que esses 
órgãos levam tais utilizações ao co~ 
nhecimen to da Comissão" (folha n. 0 

lll. 

3. Como se verifica, foram aten­
didas todas as exlgênclas constitu­
cionais fart. 42, IV) e regimentais 
(art. 406 e suas alíneas a, b e c) , 
razão pela qual esta Comissão nada 
tem a opor à. tramitação normal do 
projeto, pois constitucional e jurí­
dico. 

1t o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Antônio Carlos, Relator 
- José Lindoso - Wilson Gonçalves 
- Helvídio Nunes - Heitor Dias 
Osires Teixeira - José Sarney. 

PARECERES 
N _o, 323 e 324, de 1972 

PARECER N .O 323 

Da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício S-30, de 1972 (n.O 
366172, na origem), do Sr. Go­
vernador do Estado de São Paulo, 
solicitando ao Senado Federal 
autorização para contratar, atra­
vés da DERSA- Desenvolvimento 
Rodoviário S. A. - um emprés­
timo externo destinado a paga­
mento de gastos locais relativos 
à construção da Rodovia dos Imi­
grantes. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

O Sr. Governador do Estado de São 
Paulo, no Ofício n. 0 366/72, solicita 
ao Senado Federal. nos termos do 
art. 42, inciso IV, da Constituição. a 
competente autorização para que o 
Governo do Estado de São Paulo, 
através da DERSA - Desenvolvimen­
to Rodoviário S. A. - contrate um 
empréstimo externo no valor de 

US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
dólares), destinado a pagamento de 
gastos locais relaUvos à construção 
da Rodovia dos Imigrantes. 

2, O mesmo documento informa 
que "para tanto, através do despacho 
PR-7-421-72, de 4 de setembro de 
!972, o Exmo. Sr. Presidente da Re· 
pública, atendendo a Exposição de 
Motivos n." 364, de 30 de agosto de 
1972, do Sr. Mini.stro da Fazenda, 
concedeu a autorização para o Go ... 
verno do Estado de São Paulo diri ... 
gir-se ao Senado F'ederal, conforme 
consta de publicaçào no Diário Ofi ... 
cial da União de (i de setembro de 
1972 .. (folha n.0 10'. 

3. No processado encontram-se 
mais os seguintes documentos prin ... 
cipais, apresentados pelo Governo do 
Estado de São Paulo. em obediência 
às normas vigentes para contratação 
de empréstimos externos: 

a) autorização da Comissão de Em­
préstimos Externos CEM.PEX para 
prosseguimento das negociações, con­
forme Oficio CEMPI~X-0!. 72/22, de 
7 de julho de 1972 ,:folha n.O 3); 

b) autorização do Conselho Monew 
tário Nacional para que o Banco do 
Estado de São Paulo s. A. venha a 
conceder o aval à operação, conforme 
Oficio PRESI-DF-511/72, de 7 de ju­
lho de 1972, do Ba:oco Central do 
Brasil (folha n.o 4l; 

c) declaração da intenção do Ban­
co do Estado de São Paulo S.A. de 
concede:r o aval à operação, conforme 
carta DEFIN-PPG-721786, de 26 de 
junho de 1972 i folha n.0 5); e 

d) texto do Decreto-lei de 28 de 
outubro de 1969, com as alterações 
introduzidas pela Lei de 30 de outu­
bro de 1970, autorizando o Governo 
do Estado a caucionar ações para 
contragarantia de mrais e fianças 
prestadas pelas instituiçóes financei­
ras do Estado (folhas n. Os 8 e 9). 

4. Essas as infonna·~ões que pode­
mos colher do exame do processado 
e que esclarecem a operação que a 
DERSA pretende reali.:ar. 

5. Assim cumpridas as exigências 
do Regimento Interno <art. 406, le­
tras a, b e c), opinamos favoravel­
mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO 'DE RESOLUÇAO 
N.0 44, DE 1972 

Autoriza o Gover:no do Estado 
de São Paulo a rea.lizar, através 
da VERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S. A. -, operação de 
empréstimo externo destinado a 
pagamento de gastos locais rela­
tivos à construção da Rodovia 
dos Imigrantes naquele Estado. 

Art. 1.0 :€ o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra-
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vés da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S. A. -, uma OIJera~ão de 
empréstimo externo no valor de 
tJSS 30.000.000,00 !trinta milhões de 
dólares) de principal, com o aval do 
Banco do Estado de São Paulo S. A., 
destinado a pagamento de gastos lo­
cais relativos à construção da Ro­
dovia dos Imigrantes naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
externo tealizar-se-ã nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, acréscimos, pra­
zos e demais condições admitidas pe­
lo Banco centrai do Brasil para .re­
g~stro de financiamento da especie 
obtidos no exterio:t, obedecidas as de­
mais exigências dos órgãos encarre­
g dos da execução da política eco­
r :nico-financeira do Governo Fe­
d-'ral, inclusive quanto ao aval a ser 
r. -estado pelo Banco do Estado de 
S to Paulo, obedecido, ainda, o dis­
posto no Decreto-lei Estadual de 28 
de outubro de 1969, com as altera.­
ç "'es introduzidas pela Lei Estadual 
re 30 de outubro de 1970, publicada 
n') Diário Oficial do Estado no dia 
31 de outubro de 1970. 

Art. 35) Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de se­
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Canalho Pinto~ Relato~ -
Saldanha Derzi - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Franco Montoro­
Alexandre Costa - Fausto Castelo­
Branco - Mattos Leão - Tarso Du­
tra - Jessé Freire - Amaral Peixoto 

Wilsm:t Gonçalves. 

PARECER N.0 324 

de autoria da Comissão de Fi­
nanças, da Comissão de Con_sti­
tuiçáo e Justiça, sobr~ o ProJeto 
de Resolução n. 0 44, de 1972, que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
DERSA - Desenvolvimento Ro­
doviária S. A., operação de me­
préstimo externo destinado a pa­
gamento de gastos locais relati­
vos a construção da Rodovia dos 
Imigrantes naquele Estado. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O projeto de Resolução. sobr.e o 
qual somos chamados a op1nar e de 
autoria da douta Comissão de Fi­
nanças do Senado e tem por objeto 
autorizar o Sr. Governador do Estado 
, ·e São pa ulo a con traír empréstímo 
externo no montante de 30 milhões 
de eurodólares IUS$ 30.000. ooo,oo l 
destinados ao pagamento de gastos 
locais a serem efetuados com a "Ro­
dovia dos Imigrantes". 

Verifícamos do processado que fo­
ram att!ndidas as exigências de que 
tratam as alíneas a, b e c do art. 406 

do Regimento Interno, tendo sido 
anexados os seguintes documentos: 

ll Oficio n.• 366/CG dó Sr. Gover­
nador do Estado de São Paulo, cte 
11-9-72; 

2l despacho do Sr. Presidente da 
República atendendo a exposição de 
motivos do Sr. Ministro da Fazenda 
n.0 364, de 30 de agosto de 1972; 

3) autorizacão do CEMPEX oficio 
n.O 72/33, de 7 de julho de 1972; 

4) autorizacão do Conselho Mone­
tário Nacional para que o Banco do 
Estado de São Paulo S.A. venha a 
conceder o aval à operação, conforme 
oficio PRESI-DF-511/72, de 7-7-72, 
do Banco Central do Brasil: 

5) texto do Decreto-lei de 28 de ou­
tubro de 1969. 

Deflui do exposto que estão aten­
didas as normas constitucionais e 
legais que regem a matéria. 

Vale ressaltar, ainda, que a refe­
rida operaGão foi devidamente exa­
minada pela Comissão de Finanças 
que lhe deu seu respaldo. 

Somos, por tudo isto, favoráveis ao 
Projeto de Resolução sob exame. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Re­
latnr - José Lindoso - Heitor Dias 
- helvídio Nunes - Antonio Carlos 
- Osires Teixeira - José Sarney. 

PARECERES 
N."' 325 e 326, de 1972 

PARECER N.O 325 

da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício "S" n.0 31, de 1972 
(n.0 367172 -na origem), do Se­
nhor Governador do Estado de 
São Paulo, solicitando ao Senado 
Federal, autorização para contra­
tar, através da FEPASA- Ferro­
via Paulista S. A., um emprCstimo 
•·xt.rort~;(l (feslinado a pagamento de 
gastos locais relativos a eonstru­
ção de acesso ferroviário à Re-

llat;a de PauHnia e conclusão 
de variantes Bauru-Garça, Gue­
des-Mato Seco e Santa Gertru­
des-Itirapina, 

Relator: Sr. Franco Montoro 

Pelo presente Ofício (n.0 367172 
na origem J, o Senhor Governador do 
Estado de São Paulo solicita ao Se­
nado Federal, nos termos do art. 42, 
inciso IV, da Constituição, a compe­
tente autorização para que aquele 
•Governo "possa contratar um em­
~préstimo externo no valor de .... 
•USS 22.000.000,00 !vinte e dois rni­
:lhões de dólares), destinado a paga­
trnento de gastos locais relativos a 

~construção de acesso ferroviãrio à 
Refinaria ~e Paulínia e conclusão das 
;variantes Bauru-Garca, Guedes­
:Mato Seco e Santa Gertrudes-Itrra­
:pina. 

~ 2. Tendo em vista as normas vl· 
:gentes para contratação de emprés­
timos externos, o Senhor Presidente 
da República, através do despacho 
·PR-7. 420/72, de 4 de setembro de 
·1972, atendendo a Exposição de Mo­
tivos n.O 363, de 30 de agosto de 1972, 
do Ministro da Fazenda, concedeu a 
'competente autorização para o Go­
'verno do Estado de São Paulo dirigir­
·se ao Senado Federal, conforme cons­
ta da publicação no Diário Oficlal da 
União de 6 de setembro de 1972 !fo­
lha n.O 10\. 

3. Além do documento acima re­
ferido, foram anexados ao processado 
mais os seguintes: 

a) Autorização da Comissão de 
Empréstimos Externos - CEMPEX, 
para prosseguimento das negociações, 
conforme Oficio CEMPEX-0!. 72/32, 
de 7 de julho de 1972 I folha n.O 3\; 

b) autorização do Conselho Mone­
tário Nacional para que o Banco do 
Estado de São Paulo SA. venha a 
.conceder o aval à operação conforme 
.oficio PRES!-DF n.O 511/72, de 7 de 
julho de 1972, do Banco Central do 
.Bra~il (folha n.o 4); e, 

c) texto do Decreto-lei de 28 de 
.outubro de 1969, com as alteracões 
.introduzidas pela Lei de 30 de ·au­
.tubro de 1970, autorizando o Gover­
.no do Estado a caucionar ações para 
.contragarantia de avais e fianças 
.Prestadas pelas instituições finance1-
.ras do Estado (folhas n.0 s 7, 8 e 9). 

. 4 . Do exame de todo o processado 

.e. particularmente, dos documentos 
.referidos no item anterior, conside­
.ramos cumpridas as exigências do 
:Regíruento Interno lart. 406, letras 
.a, b e c). 

5. Assim, opinamos favoravelmen­
te ao atendimento da solicitação, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUCAO 
N.0 45, DE 1972 . 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimo ex .. 
terno destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a constru ... 
ção de acesso ferroviário à Refi .. 
naria de Paulínia e conclusão das 
variantes que especifica. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra~ 
vês da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., uma oper3-'3ão de erupré~tfl"'10 
externo no valor de US$ 22.000.000,00 
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(vinte e dois milhões de dólares} de 
principal, com o aval do Banco do 
Estado de São Paulo S.A., destinado 
a pagamento de gastos locais relati­
vos a construção de acesso ferroviá· 
rio à Refinaria de Paulínia e con­
clusão das variantes Bauru--Garça, 
Guedes~Mato Seco e Santa Gertru­
des-Itirapina, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operacr'io de empréstimo 
externo realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, acréscimos, pra­
zos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimo da espécie ob­
tidos no exterior, obedecidas as de­
mais exigências dos órgãos encar­
regados da execução da política 
econômico-financeira do Governo 
Federal, inclusive quanto ao aval a 
ser prestado pelo Banco do Estado _de 
São Paulo S.A., nos termos do dis­
posto no Decreto-lei Estadual de 28 
de outubro de 1969, com as a1tera­
ções introduzidas pela Lei Estadual 
de 30 de outubro de 1970, publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 31 
de out\\\)!Q rle 1910. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de se­
tembro de 1972. - Ruy Santos, Pre­
sidente - Franco Montoro, Relator 
-- Antônio Carlos - Lourival Bap­
tista - Fausto Castelo-Branco -
Saldanha Derzi - Amaral Peixoto -
Tarso Dutra - Wilson Gonçalves. 

PARECER N.0 326 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 45 de 1972, da Comissão 
de Finanças, que "autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a 
realizar, através da FEPASA -
Ferrovia PauHsta S.A., operação 
de empréstimo externo destinado 
a pagamento de gastos locais re­
lativos a construção de acesso 
ferroviário à Refinaria de Paulí­
nia e conclusão das variantes que 
especifica. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
1. Com o presente projeto, apre­

senta do pela 11 ustrada Comissão de 
Finanças no uso de suas atribuições 
regimentais, pretende-se autorizar "o 
Governo do Estado de São Paulo a 
realizar, através da FEFASA - Fer­
rovia Paulista S.A., urna operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 
22.000.000.00 ívinte e dois milhões de 
dólares) de principaL com o aval do 
Banco do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a pagsmento de gastos lO­
cais relativos a construção de acesso 
ferroviário à Refinaria de Paulínia e 
conclusão das variantes Bauru-Gar­
çs., Guedes-Mato Seco e Santa Ger­
trudes-Itirapina, naquele Estado. 

2. Anexo ao processado, além do 
Ofício do Governador e da autoriza­
ção do Senhor Presidente da Repú­
blica para que o assunto fosse tra­
zido ao oonheci:mento e deliberação 
do Senado (ExpOsição de Motivos do 
Ministro da Fazenda 363, de 30 de 
agosto de 1972), encontram-se os se­
guintes documentos: 

a\ Au.tor\zação da Comissão de 
Empréstimo Ext.ernos - CEMPEX, 
para prosseguimento das negociações, 
conforme Ofício CEMPEX-Of. 72/32, 
de U7 de julho de 1972 !folha n.0 31·, 

b) Autorização do conselho Mo­
netário Nacional para que o Banco 
do Estado de São Paulo S.A. venha a 
conceder o aval à operação conforme 
ofício PRESI-DI" 511/72, de 07 de 
julho de 1972, do Banco Central do 
Brasil ifolha n. 0 4); e 

c) Texto do Decreto-lei de 28 de 
outubro de 1969, com ~ alterações 
introduzidas pela Lei de 30 de outu­
bro de 1970, autorizando o Governo 
do Estado a caucionar ações para con­
tragarantia de avais e fianças pres­
tadas pelas instituições financeiras 
do Estado ffolha.s n. 0 s 7, 8 e 9l. 

3. o mérito da matéria foi devi­
damente examinado pela Comissão 
de Finanças, que opinou favoravel­
mente ao pretendido, na forma do 
projeto de resolução ora em exame. 

4. No que compete a esta Comis­
são examinar, nada há que possa ser 
argüldo contra a proposição, uma vez 
terem sido atendidas todas as exi­
gências constitucionais e regimentais 
(artigo 40ô e suas alíneas a, b e c>. 

5. Assim, sendo a matéria consti­
tucional e jurídica, esta Comissão, 
entende possa ter tramitação normal. 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 19 de se­

tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Wilson Gonçalves - HeJvídio Nunes 
- José Lindoso - Antônio Carlos -
Osires Tei:Jteira - José Sarney. 

PARECERES 
n,0 < 327 e 328, de 1972 

PARECER N.0 3Z7 

Da ComiS'são de Finanças, so­
bre o Ofício S-32, de 1972 <Ofício 
n.0 368/72 - na origem), do Se­
nhor Governador do Estado de 
São Paulo-, solicitando ao Senado 
Federal, autorização para contra­
tar. através da FEPASA - Ferro­
via Paulista S.A., uma operação 
de empréstimos externo, desti­
nado a pagamento de gastos lo­
cais relativos a construção da 
Variante Entroncamento--Amo­
roso Costa, com aval do Tesouro 
Nacional. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto. 
O Senhor Governador do Estado de 

São Paulo, no Ofício n. 0 368/72, soU-

cita ao Senado Federal, nos termos do 
art. 42, inciso IV, da Constituição, a 
competente autorização para que 
aquele Governo possa "contratar uma 
operação de em9réstimo de USS 
25.000.000,00 (vinte e cinco mllltões 
de dólares) destinado a pagamento 
de gastos locais relativos a constru­
ção da Variante Entroncamento­
Amoroso Costa, com aval do Tesouro 
Nacional". 

2. Pelo mesmo documento. o chefe 
do Executivo do Estado de São Pa.ulo 
esclarece que "o citado empréstimo 
externo ê decorrêncJ.a do convênio fir­
mado entre o Gove.rno da União, re­
presentado pelo Ministêrio dos Trans­
portes, e o Governo do Estado de São 
Paulo, representado pela Secret~ria 
dos Transportes, com a interveniên­
cia do Departamento Nacional de Es­
tradas de Ferro ·- DNEF e da 
FEPASA - Ferrov.\a Paulista S.A., 
em 21 de junho de 1972, cuja cópia 
anexo ao presente (anexo 11". 

3. O Senhor Presidente da Repú­
blica, através o despacho PR-7.419/72. 
de 1." de setembro de 1972. atendendo 
a Exposição de Motivos n.0 362, do 
Senhor Ministro ds Fazenda, conce~ 
deu "a autorização para que o Go­
verno do Estado de São Paulo, nos 
termos do i tem IV, do artigo 42 da 
Constituição Federal, dirigir~se ao 
Senado Federal, conforme publica<;ão 
constante do Diário Oficial da Untão 
de 4 de setembro ele 1972" (folha 
número 13), 

4. Por outro lado, com relação à 
concessão de garantia da operação 
pelo Tesouro Nacional, consta no pro­
cessado o Aviso n.0 309, de 21 de 
dezembro de 1971, do Senhor Ministro 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral, que, para os efeitos da Lei n.o 
5. 000, cte 24 de maio de 1966, e do 
Decreto n.0 62.700, de 15 de maio de 
1968, reconheceu o caráter prioritário 
dos investimentos programados e "re­
lacionados com a construção da va­
riante EntroncamentO--~Amoroso Cos­
ta, obra que vem sendo executada, 
desde 1970, pela Companhia Moglana 
de Estradas de Ferro, da qual o Go­
verno do Estado de São Paulo é acio­
nista majoritário." (Folha n.0 08). 

5. O Ofício esclarece, ainda, que 
como "contragarantia ao Tesouro 
Nacional, o Governo do Estado de 
São Paulo efetuará o caucionamento 
de ações da FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., em institulGiiO finan­
ceira do Estado, conforme autoriza­
ção contida em Decreto Lei Estadual 
de 28 de outubro de 196fl, com as al­
terações introduzidas por Lei Estll­
dual de 30 de outubro de 1970". (Ji'O­
lha n.os 10 e 11). 

6. o Banco Central do Brasil, 
através do ofício CEMPEX 72/30, de 
30 de junho do corrente ano, comu­
nicou ao Senhor Secretário da Fa-
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zenda do Estado de São Paulo que a 
Comissão de Empréstimos Externos 
- CEMPEX, "em sessão ordinária 
realizada em 26-6-72 decidiu autori­
zar o início das negociações, ressal­
vando que a contratação da operação 
em apreço deverá ser precedida da 
aprovação final das suas condições 
gerais pelos órgãos encarregados da 
política econômica~financeira do Go­
verno Federal". 

7. Essas as informações que con­
sideramos necessárias fazer para o 
perfeito esclarecimento da solicitação 
contida no oficio, ora sob nossa apre­
ciação. 

8. Assim, compridas as exigências 
do Regimento Interno (art. 406. le­
tras a, b e c), opinamos favoravel­
mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 4ij, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operações de empréstimo 
externo destinado a pagamento 
de gastos locais relativos à cons· 
trução da Variante Entrocamen­
to-Amoroso Costa naquele Es­
tado. 

Art. 1.0 E o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra­
vés da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., uma operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 25.000.000,00 
<vinte e cinco milhões de dólares) de 
principal, com o aval do Tesouro Na­
cional, destinado a pagamento de 
gastos locais relativos à construção 
da Variante Entrocamento-Amoroso 
Costa, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
externo realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, acréscimos, pra­
zos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de financiamentos da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico­
financeira do Governo Federal, in­
clusive quanto ao aval a ser prestado 
pelo Tesouro Nacional, com a contra­
garantia do QQverno do Estado de 
são Paulo, nos termos da autorização, 
contida no Decreto-lei Estadual de 
28 de outubro de 1969, com as altera­
ções introduzidas pela Lei Estadual 
de 30 de outubro de 1970, publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 31 
de outubro de 1970. 

Art. 3. o Esta resolução entra em 
vigor na da ta de sua publicação. 

Sala das Comissões. em 13 de se­
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Carvalho Pinto, Relator -
Saldanha Derzi - Ruy Santos -
Franco Montoro - Lourival Baptista 
- Alexandre Costa - Fausto Castelo· 
Branco - Mattos Leão - Tarso Du­
tra - Amaral Peixoto - Jessé Freire 

Wilson Gonçalves. 

PARECER N.0 328 

Da Comissão de Constítuição e 
Justiça sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 46, de 1972, da Comissão 
de Finanças, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a 
realizar, através da FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A., operações 
de empréstimo externo destinado 
a pagamento de gastos locais re .. 
Iativos a constru'Jáo da Variante 
Entroncamento--Amaroso Costa 
naquele Estado. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes. 

O Sr. Governador do Estado de São 
Paulo, com o ofício sob exame, soli­
cita autorização ao Senado Federal, 
ex vi do art. 42, inciso IV, da Consti~ 
tuição Federal, para contrair emprés­
timo externo deUS$ 25.000.000 <vin­
te e cinco milhões de dólares~ desti­
nado a pagamento de gastos relativos 
a construcão da Variante Entronca­
mento Amoroso Costa, naquele Esta­
do. 

Esclarece, ainda, o Chefe do Exe­
cutivo da referida Unidade Federati­
va que o "citado empréstimo externo é 
decorrência do convênio firmado en­
tre o Governo da União, representado 
pelo Ministério dos Transportes. e o 
Governo do Estado de São Paulo, re­
presentado pela Secretaria dos Trans~ 
portes, com a interveniência do De­
partamento Nacional de Estradas de 
Ferro, DNEF e da FEPASA -Ferrovia 
Paulista S.A., em 21 de junho de 1972, 
cuja cópia vem anexa ao presente". 

Nota-se, ainda, do exame do proces­
sado que o Sr. Presidente da Repú­
blica, atendendo a Exposição de Mo­
tivos favorável do Sr. Ministro da Fa­
zenda, autorizou aquele Estado a di­
rigir-se ao Senado. 

Ressalta do exposto que o emprésti­
mo em tela atende aos aspectos for­
mais exigíveis na espécie í art. 406, 
alíneas a, b e c do Regimento Inter­
no), está plenamente justificada sua 
utilização e a douta Comissão de Fi­
nan('as iá lhe deu beneplácito com a 
apresentação no competente projeto. 

Manifestamo-nos, assim, favoravel­
mente ao mencionado Projeto de Re-

solução, por cons1derá-lo jurídico e 
constitucional. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator 
- Wilson Gonçalves - José Lindoso 
- Antônio Carlos - Heitor Dias 
Osires Teixeira - José Sarney. 

PARECERES 
N.0

' 329 e 330, de 1972 

PARECER N. 0 329 

Da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício "S" n.0 10, de 1972 
tn.0 328, de 1972, na origem), 
do Senhor Governador do Estado 
do Rio Grande do Sul, solicitando 
ao Senado Federal autorização 
para contratar o fornecimento de 
duas dragas, mediante financia­
mento externo, destinadas a su­
prir as necessidades do Departa~ 
mento Estadual de Portos, Rios e 
Canais daquele Estado. 

Relator: Sr. Ruy Santos. 

Pelo presente Ofício (n.0 328/72, na 
origem), o Senhor Governador do Es~ 
tado do Rio Grande do Sul solicita ao 
Senado Federal, nos termos do art. 42. 
inciso IV, da Constituição, a compe­
tente autorização para que aquele 
Governo possa contratar a aquisição 
de duas dragas de succão e recai· 
que com respectivos equipamentos 
complementares. para suprir as ne­
cessidades de seu parque de draga­
gem. 

2. Informa o referido Oficio de 17 
de abril do corrente ano que o De­
partamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais - Autarquia incumbida das 
atribuições outorgadas pela União ao 
Estado do Rio Grande do Sul, através 
do Contrato de Novação das Conces­
sões Portuárias - realizou, em 12 de 
Janeiro de 1Cl71, uma concorrência in­
ternacional para adquirir duas dra­
gas para o parque daquela Autar­
quia. 

3. Prossegue o mesmo documento 
afirmando que: 

"Concorreram, através de suas re­
presentações nacionais, os mais 
importantes fabricantes de dragas 
do mundo, tendo sido classificada 
como melhor proposta a da In~ 
dustrie!Je Handelscombinatle Hol­
land, I.H.C., apresentada pela 
FORMAO S.A. 

A proposta eleita. aprovada pelo 
Egrégio Conselho Hidroviário do 
Estado e homologada por este Go­
verno, prevê o fornecimento dos 
equipamentos com financiamento 
integral do Algemene Bank Ne­
derland, no valor de FL .... , ... 
4. 468.144.00 (quatro milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mH, 
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cento e quarenta e quatro florins 
holandesesl. pagáveis em 5 anos 
com juros de 7,75% ao ano sobre 
o saldo devedor." 

4. Examinada a matéria na área 
do Departamento Nacional de Portos 
e Vias Novegávels - DNPVN, órgão 
vinculaclo it Secret:'l.ri?..-Geral do Mi~ 
nistério dos Transportes, aquela uni­
dade, através do Ofício n.0 1.285, de 
18 de junho de 1972. do Senhor Di­
retor-Ger;.J. informou que o órgão na­
da tinha a oPQr à aquisição em causa, 
fa.se as seguintes razões: 

"a) De acordo com o disposto na 
2.8 parte da Cláusula 12 do Con­
trato de Concessão dos Portos e 
Vias Nevegáveis do Estado do Rio 
Grande do Sul, consubstanciado 
no Decreto n.0 24.617, de 9 julho 
de 1934, publicado no Piário Ofi­
cial de 25 do rn>Mmo mês e ano. 
é da responsabilidade do conces~ 
sionárto a reali~ação dos serviços 
de dragagem de manutenção e 
aprofundamento dos portos e vias 
fluviais da área abrangid~ pela 
concessão. Em conseqüência. o 
Governo do Estado é Qbrigado a 
manter seus equlpamentos espe­
cia.1izadoo em condições perma­
nentes de utilização, para atingir 
ao ef>ti:pulado na referida Ctáusu­
la; 

b) a pretensão do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul é 
justa, ao se l€:var em conta o tem­
po de uso das embarcações Oe seu 
parque, face ao estado de obso­
lênc\a àe muitas delas, notada­
mente as dragas que já atingiram 
o Um1te de sua vida útil. 

Informo, finalmente, que são M 
seguintes as características bási­

. cas das 2 i duas) dragas que o Go­
verno dn R~t$\dO no Rio Grande do 
Sul pretende adquirir, que aten­
dem às suas obrigações contra­
tuals: 

- Natureza das draga.s - Suc­
ção e recalque 

- Diâmetro da tubulaGãO de sue~ 
ção- 6'00 mm 

- Diâmetro da tubulação de re~ 
calque - 550 mm 

- Profundidade máJ<:ima de dra~ 
gagem- 16mm 

~ Produção média horária, pare. 
distâncias até 500 m ~ 975 m:-t 

- Producão média horária, para 
distância até 1. 500 m - 810 m" 

- Calado máximo ~ 1.50 m 
- Pontal - 2,85 m." 

5. Por outro lado, o Senhor Minis~ 
tro dos Transportes, pelo Aviso n.0 84, 
de 11 de agosto de 1972, enviado ao 
Senhor Ministro ExtraordlnáriD para 
Assuntos do Gabinete Civil informou 

t 

que "consultado o Departamento Na­
cional de Portos e Vias Navegáveis -
DNPVN, órgão vinculado a esta Se­
cretaria de Estado, que tendo atribut­
çóes para examinar o assunto em lide, 
manifestou-se favoravelmente a aqui­
sição que se trata, fundamentando sua 
decisão conforme exposto no Ofício 
n.O 1.285, de 18 de julho de 1972, em 
anexo". 

6. Apreciando a matéria, a comis­
sã.o de Empréstimos Externos,­
CEMPEX, em sessão ordinâria, reali­
zada em 10 de fevereiro do corrente 
ano, houve por bem autorizar o pros­
seguimento das negociações, ressal­
tando, entretanto, a necessidade de 
autorização do Egrégio Senado Fe­
deral, conforme determina a Consti~ 
tuição Federal, em seu art. 42, inciso 
IV. 

7. Anexos ao processado, 'E!ncon­
tram-se os seguintes documentos prin­
cipais que instruem a solicitação do 
Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul: 

a> cópia da publicação oficial com 
o texto da Lei Estadual n.o 6.284, de 
25 de outubro de 1971, que autoriza o 
Poder Executivo a contrair emprésti­
mos com organismos financeiros na­
cionais ou internacionais, dentro do 
Orçamento Plurianual de Investimen~ 
tos, onde, aliás, já está prevista a 
aquisição daqueles equipamentos; 

b) Minuta do contrato a ser fir~ 
mado entre a Autarquia e a empresa 
fornecedora; 

c) demonstraeão das Metas Físi~ 
ca.s dos ProjetoS e Cronograma de 
Aplicação do Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais para o triê­
nio 1971/1972 (OPI - Estadual); 

d) cópia do parecer da Assessoria 
Internacional dQ Gabinete do Senhor 
Ministro da Fazenda, que após exami­
nar a matéria encaminhou-a à Pro­
curadoria-Geral da Fazenda Nacio­
nal; 

el Exposição de Motivos n. 0 210, 
de 15 de junho de 1972, do Senhor Mi­
nistro da Fazenda, enviada ao Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pllblica, na qual, justifica a aquisição 
das dragas, entre cutros fatores, pela 
necessidade de melhorar a rede hi­
droviária do Estado, particularmente 
tendo em vista o escoamento da pro­
dução agropastorn_ que tem sido cres­
cente nos últimos anos; e, 

f) O "autorizo" do Chefe do Poder 
Executivo, no sentido do Governo do 
Estado do RJo Grand'f do Sul poder 
dirigir~se ao Senado Federal, para os 
fins previstos na carta Magna. 

8. Do exame de todo o processado, 
consideramos cumpridas as exigências 
do Reg1mento Interno tart. 406, letras 
a,bec). 

9. !\.s.sim, diante do exposto, opi­
namos favoravelmtmte ao abendi.men~ 
to da solicitação do Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul, nos tennos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 47, J)E 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Gra.nde do Sul a realizar, 
através do De11artamento Esta­
dual de Portos, Rios e Canais, 
mediante finan1!iamento externo, 
a aquisição de 2 (duas) dragas 
para suprir as necessidades de 
seu parque d~ dragagem. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul c..utorizado a rea­
lfzar, através do Det;artamento Esta~ 
dual de Portos, Rios e Canais e com 
o aval do Banco de, Estado do Rio 
Grande do Sul S.A .. a aquisição de 2 
<duas) dragas de SU•'!Çáo e recalque, 
com os respectivos equipamentos 
complementares da firma "lndustrie­
Jie Handelscombinatie Hoiland", "I. 
H.C.", de Klop NV, Holanda, com fi­
nanciamento integra:: do Algemene 
Bank Necterland N.V. de Rotterdam, 
no valor FOll de FL 4.•!68.144,00 (qua­
tro mílhôes, quatrocentos e sessenta e 
oito mil, cento e quarenta e quatro flo~ 
rins holandeses) de plincipa.l, com a 
finalidade de suprir 2.s necessidades 
do parque de dragagern e de servir ao 
desenvolvimento da rede hidroviária 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A operaçãc de financia­
mento externo realizar-.se-á nos mol­
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de ju­
ros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e demais condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil pa­
ra registro de financiamentos da es­
pécie obtido..~! no exterior, obedecidas 
as demais exigências dos órgãos en­
carregados da execução, da política 
econômico-financeira do Governo Fe~ 
dera! e, ainda, o disposto na Lei Esta­
dual n. 0 6. 284, de 25 de outubro de 
1971. 

Art. 3.0 Esta resolu(tão entra em 
vigor na dats. de sua publicação. 

Sala das Comtssões, em 19 cte se~ 
tembro de 1972. - J<>ã<> (~!eotas, Pre­
Sídente- Ruy Santos, Relator- Sal~ 
danha Derzi - Geraldo Mesquita -
Milton Trindade - Fausto Castelo­
Branco - Wilson Gonçalv,es - Anto­
nio Carlos- Daniel :Krieger- Flávio 
Britto. 

PARECER N.• 330 

Da Conti.ssã.o de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Resolu­
ção n.0 47 de 1972, a)Jresentado 
pela Comissão de Finalllças, como 
conclusão do seu parece.r que 4'au­
toriza o Governo do Estudo do Rio 
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Grande do Sul a realizar, através 
do Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais, mediante 
financiamento externo_,. a aquisi­
ção de 2 (duas) dragas para su­
prir as necessidades de seu par­
que de dragagem", 

Relator: Sr, José Lindoso 

Apre.sen ta do pela Comissão de Fi­
nanças, o presente projeto de resolu­
ção (art. 1.0 ) ,;autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul a reali­
zar, através do Departamento Esta­
dual de Portos, Rios e Canais e com o 
aval do Banco do Estado do Rio Gran­
de do l>ul S.A., a aquisição de 2 (duas) 
dragas de sucção e recalque, com os 
respectivos equipamentos complemen­
tares da firma: Industrielle Randels­
combinatie Holland, "I.H.C.", de Klop 
~V, Holanda, com o financiamento 
i-ntegral do Algemene Bank Necter­
:and. NV, de Rotterdam no valor FOB 
de FL. 4.468.114,00 (quatro milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, 
cento e quarenta e quatro florins ho-
1andeses) de principal, com a finali­
dade de suprir as necessidades do 
parque de dragagem e de servir ao 
desenvolvimento da rede hidroviária 
do Estado do Rio Grande do Sul". 

2. No proce.:;sado, encontram-se os 
"eguintes documentos principais: 

"a) cópia da ata da reunião da 
COmissão de Empréstimos Exter­
nos que contem a decisão CEM­
PEX 662172, de 10-2-72, no sentido 
do prosseguimento das negocia­
ções (Reunião n.0 144); 

b) minuta do contrato a ser fir­
mado entre a Autarquia e a Em­
presa fornecedora; 

c) cópia da publicação oficial com 
o texto da Lei Estadual n. 0 6.284, 
de 25 de outubro de 1971 que au­
toriza ao Poder Executivo a con­
trair empréstimos com organís­
rnos financeiros nacionais e in­
te-rnacionais, dentro do Orçamen­
to Plurianual de Investimentos, 
onde, aliás já está prevista a 
aquisição daqueles equipamentos; 

d) cópia tlo parecer da Assesso­
ria Internacional do Gabínete do 
Mínistro da Fazenda, que após 
examinar a matéria, e-ncaminhou~ 
a à Procuradoría Geral da Fa~ 
zen da; 

e) Exposição de Motivos n.0 210, 
de 15 de junho de 1972, do Senhor 
Ministro da Fazenda. enviada ao 
Chefe do Exeeutivo, justificando 
a operação em pauta e o "auto~ 
rizo" do Excelentissimo Senhor 
Presidente da Rep\lblica, no sen­
tido do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul dirigir-se ao Sena­
do Federal; 

f) cópia do parecer do órgão espe­
cifico do Ministério dos Transpor~ 
tes iDNPVN), favorável, também, 
à aquisição era so.licitada." 

3. A Comissão de Finanças. após 
examinar detidamente todos os do­
cumentos e informações contidas no 
processado - e que esclarecem per­
feitamente os detalhes da operação -­
opinou favoravelmente à matéria, 
apresentando, como conclusão do seu 
parecer, o projeto de resolução ora 
objeto de nossa apreciação. 

4. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão e atendidas 
que foram todas as exigências con­
tidas no Regimento Interno (art. 406, 
letras a. b, e c e art. 407, letra b) e, 
ainda, o estabel~ido no art. 42. item 
IV, da Constituição, entendemos que 
a proposição está em condições de ter 
tramitação normal, pois constitucio­
nal e jurídica. 

Sala das Comissões. em 19 de se­
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente- José Lindoso, Relator -
Wílson Gonçalves - Helvídio Nunes 
- Heitor Dias - Osíres Teixeira -
Antônio Carlos - José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lítio vai à pu­
blicação. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
José Sarney. (Pausa.) 

s. E:x.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Franco Montare. 

O SR. FRANCO MONTOI\0 PRONUN­
CIA DISCURSO QUE, ENTREGUE 
A REVISAO DO ORADOR, SBRA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, de acordo com o Regirnen· 
to Interno, em virtude de ter sido ci­
tado nominalmente. peço que V. Ex.a 
me conceda a palavra, pelo tempo re· 
gulamentar, para uma ligeira e:xpli­
cação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbe:rg) - V. Ex. a tem a palavra, 
pelo prazo de dez mínutos, conforme 
estabelece o Regimento. 

O SR. FILINTO MllLLER - Peco a 
palavra, como Líder, Sr. Presicterlte. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra, como 
Líder, o nobre Senador Fllinto Mül­
ler. 

O SR. FILINTO MllLLER -- (Como 
Líder da Maioria. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente. pedi a palavra 
como Lider, para não prejudicar o 
nobre Senador Benedito Ferreira, que 

acaba de concordar comigo nesse sen­
tido. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Franco Montoro em meio ao "pot­
pourri" do seu discurso aqui pronun­
ciado, fez afirmativas da maior gra~ 
vidade, e apr..:sentou requerimento a 
V. Ex.a no sentido de que se estabe­
lecesse uma comissão de Senadores 
para, junto ao Sr. Ministro da Justi~ 
ça, colher informações sobre um pa­
pelucho distribuído, ao qual se dá o 
nome de documento. Esse papelucho 
foi, ontem, distribuído na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal e faz 
parte de uma manobra que visa criar 
condições de agitação no espírito pú~ 
blico. 

Declaro a V. Ex.s.. Sr. Presidente, 
que não existe nenhum documento 
desse teor. Não foi passado telegra­
ma algum pelo Sr. Ministto da Justi­
ça, não foi passado telex, não foi 
mandado um simples cartão. Elise 
documento foi forjado _por aqueles 
elementos que têm interesse em criar 
perturbação na vida pública do nos­
so País. 

O Sr. Franco Montoro- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILI!\TO .VlllLLER - Não 
existe, Sr. Presidente, tal documento. 
Faco tal afirmativa sob minha res­
porisabilidade. Ontem, esse papel, 
lido na Câmara dos Deputados, foi 
motivo de debate naquela Casa Le­
gislativa. Imediatamente. me pus em 
campo. para verificar a \"erdade. Ao 
anoitecer - jâ não havia sessão no 
Senado nem na Câmara - obtive in­
formacões completas, Sr. Presidente: 
não existe qualquer ordem, documen­
to ou telex do Sr. Ministro da Justi­
ça no sentido enunciado, aqui, pelo 
Senador Franco Montoro. 

o que estranho, Sr. PresidentE!. é 
que homens de responsabilidade, que 
têm o dever de zelar peJo Dom nome 
da Casa e pelo seu próprio nome, ve­
nham afirmar. categoricamente, a ve­
racidade de um papel falso, dando­
lhe o nome de document<J. 

Sr. Presidente, admitamos, para dis­
cutir, que o Governo tivesse tomado 
providências para por um paradeiro 
a abusos que estão sendo praticados 
constantemente; admitamos, ainda, 
que o Governo praticara um ato não 
de arbítrio, mas de def~sa dos inte­
resses nacionais. Ora, Sr. Presiden­
te, o Brasil está se desenvolvendo a 
olhos vistos, todos proclamam o nos­
so desenvolvimento e reconhecem que 
o Governo atua - e com eficiência. 
Temos um desenvolvimento global. o 
Governo procura, através de um sis­
tema de distribuicão de beneficios e 
de rendas. favoreCer a todos os seto~ 
res da população. Então. há interesse 
de alguns inconformados, de alguns 
imediatistas, de alguns recalcadoe em 

1 
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perturbar esse ambiente de ordem e 
de trabalho que existe no País. te o 
G<Jverno tivesse assinado, por um de 
seus elementos, do Sr. Ministro da 
Justiça ou do Chefe da Policia Fe­
deral, mna ordem dessas, estaria no 
pleno exercício de uma atribuição que 
lhe asseguram os instrumentos legais 
incluídos ns. constituição. Portanto, 
não se pode neg?.r ao Governo o cum­
primento do dever de zelar pela paz. 
peT"'. trfln:'}üilldade no Brasil, para 
que este possa continuar na senda 
do desenvolvimento que todos reco­
nhecem e proclamam. Mas existe 
meia dúzia. felizmente um número 
pequeníssimo, infinitesimal, que não 
se oonforma com isto e quer lançar o 
País novamente na senda da anar­
quia e da desordem. 

Sr. Presidente, faco esta declnracão 
- repito - sob a, minha resoonsa-
bilfdade pesS{)al. · 

Fico espantado. fico a(inlirado de 
ver com~ se apanha um nedaço de 
papel. nm telex. uma xerox, como se 
foss.e de uma. agência. 'jFrance Press 
.cu coisa que o val.ha. Polícia Federal. 
15 ~ São Paulo", e se declara qt1e é 
um docurnento do Ministro da Justi­
~a. e se de.dara que é um documento 
do Governo, quando tal documento 
náo existe. 

Se o Governo tivesse praticado es­
se ato, estaria no exercício do seu de­
"qer e do seu direito. E se for ne~ 
cessário, praticará os atos que a cons­
ciência determinar e que as leis lhe 
asseguram, vara defender os ínteres­
ses nacionais contra aquele& que r;p~e­
rem perturbilr. a todo custo. a mar­
cha de trabalho, de progresso e de 
grandeza do povo brasileiro. 

Era, Sr. Presidente, a declaracão que 
tinha a fazer. (Muito bem!· Muíto 
betn! Palmas.) 

O Sr. FranC<!. Montoro - Sr. Presi­
dente, peÇo a palavra como lid~r de 
Partido. já que o Senador Filinto 
lV!iiliet não me concedeu aparte. 

Q SR. ADJ\LSERTO SENJ\ <Pela or­
dem) - Sr, Presidente, quero decla­
rar a V. Bx.4 que, oomo líder etn exer­
cicio. consenti que o nobre Senador 
Franco Montoro falasse em nome da 
Lideranya do MDB, conforme reque­
rimento já subscrito. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - T~m a palavra! como li­
der, o nJbre Se:nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTOlW - (Co­
mo lidel", pronuncia o seguinte dís .. 
cur:;o. Sem revisão du <)rador.) Que­
ro declarar a V. Ex. a que estou che­
gãndo hoje a Brasília e po.:;so infor­
mar a8 nobre Senador Filinto Müller. 
qtle dí <>se terem sido distribuídas có­
pias desse documento, desse papel ou 
qualquer nome que tenha, que não o 

recebi nem no Senado, nem na Câ­
mara dQs Deputados. Eu o recebi on­
tem e em São Paulo. Dou essa infor­
mação para conhecimento de S, Ex,a 

Não afasto a hipótese da intriga a 
que S. Ex. a se refere. Talvez .seja real. 
Vamos desfazer a intriga, vamos apu­
rar os responsáveis por isso. 

Colhi também a informação com 
toda. a cautela. Apresentei um tato. 
Nesse fato, jogo a minha palaYra. 
Mandei a notícia a O Estadfl de São 
Paulo e a explicação dada fol que 
não podia ser pubHcad:i em virtude 
des.sa ordem. 

Este é o lato. Não se pode. portan­
to, pretender atr\buir, pelo menos na 
.%Ua total\dade. o assunto a qualquer 
provi<\inc\a ou trama eru Brasília, SP 
p.or acaso hâ uma trarna. e1a tem 
uma significação znais ampla. p~rque 
~ u não estava em Brasilia; estava em 
São Paulo e tec~bi o mesmo documen. 
to. 

Folgo muito que esse documento 
não seja autêntico; que essa peça se­
ia forjada; que o Governo não este­
la fazendo isso. Terei imens'J nraze•· 
em ver amanhã as minhas palavra-s 
pub!lcadas no jornal. 

S, Ex.a se referiu a uma minoria 
que quer perturbar o processo de de 
senvolvimento do País. Certamente 
não quis S. Ex.a nos Incluir nesta mi­
noria. porque sei que o Presidente da 
República, conforme aliás os )ornai~ 
noticiaram. recebeu como colabora­
ção essa critica feita ern termos ele­
vados. discnti'.l.c'" f'S ::>.spect(!s !legati­
vos do desenvolvimento brasileiro. 

E a critica que havíamos feito e a 
resposta que mandamos ao jornal se 
referem ao Plano de Integração So­
cial. 

Houve também uma e}{plicação do 
nobre Deputado Ulysses Ouímarães 
sobre a atuação do MDB e que, à úl­
tima hora, não pôde ser publicada, E 
na página 4 ~u 5 do noticiário polí­
tico de O Estado de São Pauto, edí­
cão de domingo, página do maior in­
teresse, foi publicada "Carta dos Lei­
tores", em que alguém falava .sobre 
pensão não paga pelo INPS, ou a dis­
tribuicão de leite num balrrJ de S?i'l 
Paulo. Se Pxiste uma manobra, ela 
está produzindo efeito, Um jornal dr 
responsabilídade de O Estad'Q de São 
Paulo não está podendo noticiar o que 
quer, A coisa parece que não se dirige 
apenas ao O Estado de São Paulo, 
pois a informação que tf'mo.s ê a de 
que é geral. 

O pedido que fazemos não ê para 
nert 1r:;qr; pf'ln r('ntrári0, é para es~ 
clarecer. Qual a perturbação que po­
de haver para a ordem pública o Mi­
nistro da Justiça receber alguns Se~ 
na.dorfs para. ouvirem de s. Ex.a essa 
explicação e a providência que se im-

põe, para que náo perdure esta situa­
ção da maior gravidade. 

Só a verdade constrói. A confus2 1 

e a dúvida po<\em trazer conseqüên~ 
cias da maior gravidade. Não afirma .... 
mos que OdOCtiiUento seja autêntico, 
mas .surgiu, e, se não é verdadeiro, 
quem o falsificou'? FalsiHcaç;.ão é cri~ 
me, É função do "Ministério Públ\co, 
que depende do Ministério da ~ust;~ 
ca apurar os crim~nosos, Este e cn .. 
in~ contra a Nação, crime que Ea'l 
com que se acuse o Governo tle hã ') 
respeitar o preceito constítu.ciona1 da 
liberdade de imprensa, <\a liberdadr­
de informação, o ditel.to à verdade. 

Não está. havenct.o nenhuma. cono;~ 
piração, nenhum des'lio da nossa ~or­
maU.dade; ~stamos apenas pedmd 1 
qu~ s~ esclareça um fafío grave que 
se aptfsenta confuso. :É evi.dente q ':'. 
a confusão pode ser desfeita com . a 
declara.ção da respon'i'>-o.b"Uidarle .' ? 
senador Fi!iuto Müller. Para nós ja e 
tranqüilizador ouvir do 1íder do Go­
verno a afirmação de que esse d:::­
Cllmento náo é exato. Mas trago nova 
infonnacão: não Sf' trata apenas de 
coisa de Brasília. Eu não estava e'"1 
}3rasilia. Recebi-o em 8ão Paulo, jun~ 
to c:Jm a ex:ptica~ão Q'·Je- me foi. dad t 
pela nã.Q publicação. isto ê, alem da 
nota, que talvez se.la talsa. _Grac;as ~ 
Deus que o seja! O certo e que el 
estâ sPndo acompanhada de fatos. 

0 Sr. Amttral PPixofo - Penni~"'-
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MQN'fORO - Com 
prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto - A~abo ~~ 
chegar do Rio de Jane.lro. Nao ?U<f~ 
a declaracão do senador FUmt 
Müller, ma·s aqui cheguei realmer:te 
apreensivo, No AeroportJ do Galear 
encontrei <fários representantes de 
jorna}s, não .aqueles homens s~dia_d,.,~ 
no C1le§.o, m:>s cldadãos da ma.1.or 1tn­
portáncia todos apreensivos. Perg,1n­
ta.va.m-mé o que havia. Se a gr-avida­
de do telegrama era tão grande, atri­
buiam-na a algo muito serio, E, real­
mente. n.án poàlam deixar de tirar 
essa conclusão, Se o nobre Senador 
Filinto MÜller acaba de declarar que 
o telegrama não é verda.d~~iro, tem V. 
Ex. a toda a razão. 1t precl&ô que o Oo~ 
verno apure de onde pattlu esse telf' · 
grama e torne providências a fim de 
que o rato não se reproduza. 

O SR. FRANCO MONTOllO- Agr.­
deço o aparte de V. Ex.!lo, que vem 
rrafirmar a posição em que n()s en~ 
con trames. Não sei, repito, se existe 
alguma manobra; se existe. estamos 
inteiramente !ora dela. Uá, porém, 
um fato objetivo. sobre o qual enten­
demos ser do nosso dever não stlen­
eiar, mas advertir as autor1dades. 

S-ê estão envolvendo o Ministro da 
Ju~tiça, c-omo diz rnuito ben\ o nobr~ 
Senador Amaral Peixoto, ~~ preciso 
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que o Ministro comunique: "Não é 
exata es~a notícia. Os jornais estão 
autorizados a desrespeitar essa nota, 
que é falsa." Ou ela é verdadeira? En­
tão, que se esclareça a situação. 

Sr. Presidente, esta, a explicação 
que desejava dar, para reafirmar o 
tom absolutamente pacifioo de cola­
boração, democrático, parlamentar, 
respeitoS(), da providência que solici­
tamos. 

Penso que o dever do Senado. do 
Congresso Nacional. é contribuir para 
o esclarecimento do problema, para 
que não pairem essas dúvidas, para 
que os direitos fundamentais sejam 
respeitados, para que não se repitam 
no Brasil manobras em que homens 
anônimos envolvam autoridades e o 
uróprio Congresso. O assunto é real .. 
mente grave, e para essa gravidade 
peço a atenção dos Srs. Senadores. 

Este, o esclarecimento que queria 
))restar, Sr. Presidente. <Muito bem!) 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Pela ordem.) Sr. Presidente, havia 
pedido a palavra. nos termos regi~ 
mentais, para ligeira explicação pes~ 
,'mal. Em virtude dos esclarecimentos 
prestado$ pelo nosso Líder, Senador 
Filinto Müller, julgo inoportuno vol .. 
tar ao a~sunto. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Jo$é Guiomard - José Esteves 
- Dinarte Mariz - Leandro Ma­
ciel ~ Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto - Vasconcelos Torres -
José Augusto - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa, requerimen­
to que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

São lidos e aprovados os se­
gujntes: 

REQUERIMENTO 
N.0 104, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento lnterno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 43, <ie 1972, que autoriza o Gover­
no do Estado de Santa Catarina a ad­
quirir, através da Prefeitura Munici­
pal de Joinvile, mediante contrato de 
financiamento externo, um conjunto 
radiológico, destinado ao Hospital 
São José daquela cidade, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da ses­
são seguinte. 

Sala das Sessões, em 12 de setem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.• 105 .• de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 44, de 1972 que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a rea­
lizar, através da DERSA - Desenvol­
vimento Rodoviário S.A., operação 
de empréstimo externo destinado a 
pagamento de gastos locais relativos 
a construção da Rodovia dos Imi­
grantes naquele Estado, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERI~fENTO 

N.o 106, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Re­
gimento Interno, reque1ro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 45, de 1972, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a rea­
lizar, através da FEPASA - F'errovia 
Paulista S.A., operação de emprésti­
mo externo destinado a pagamento 
de gastos locais relativos a constru­
ção de acesso ferroviário à Refinaria 
de Paulínia e conclusão das varian­
tes que específica, a fim de que fi­
gure na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.0 107, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 46, de 1972, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a rea­
lizar, através da FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., operações de emprés­
timo externo destinado a pagamen­
to de gasto!; locaís relativos a cons· 
trução da Variante Entroncamento­
Amoroso Costa naquele Estado, a tlm 
de QUe figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.O 108, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Inte:rno. requeíro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.o 47, de 1972. que autoriza o Go­
verno do Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar, através do Departa­
mento Estadual de Portos, Rios e 

Canais, mediante financiamento ex~ 
terno, a aquisição de 2 (duas) dragas 
para suprir as necessidades de seu 
parque de dragagem, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão 
s~guinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - SObre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 1.0 ~Secretário. 

lt lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 109, de 1972 

Nos termos do art. 76 do Regimen­
to Interno, requeiro a constituição de 
uma Comissão Es}Jecial de 3 membros 
para, às 18 horas do dia 21 de se­
tembro, participar da solenidade de 
abertura da 1.a. Exposição Nacional 
de Campeões (bovinos e equinos), 
que será instalada no Parque Agrope­
cuário de Goiânia, com a presença do 
li:xmo. Sr. Presidente da República, 
e .se estenderá até o dia 1.0 de outu­
bro de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
Oro de 1972. - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por· 
teUa) - O requerimento lido será 
objeto de deliberação do Plenário 
oportunamente. 

Sobre a mesa, comunicações que 
vão ser lidas pelo Sr. !51-Secretário. 

São lidas as seguintes: 

Do VIce-Líder da ARENA 
Ao Excelentissimo Senhor 

Senador Petrônio Portella 

DD. Presidente do Senado Federal. 

Brasília, em 19 de setembro de 1972 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelêncía que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Guido Mon­
dín, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senhor Senador Antônio Fer­
nandes. na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer so­
bre o Projeto de Lei n.O 7. de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 
Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 
Brasília, em 19 de setembro de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança de-
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liberou propor a substituiçã-o do no­
bre Senhor Senador Virgílio Távora, 
por se encontrar ausente, pelo no­
bre Senhor Senador Renato Franco 
na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecer sobre o Pro­
jeto de Lei n.0 7, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta es­
tim~ e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentissimo Senhor 

Senador Petrõnío Portella 

DD. Presidente do Senado Federal. 

Brasilla., etn 19 de setembro de 1972 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa E:xcelêncht que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nt~bre Senhor Senador Benedito 
Ferreira, por se encontrar ausente, 
pelo nobre Senhor Senador Walde­
mar Alcântara na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer 
sobre o Projeto de Lei n.0 7, de 
1912-CN. 

Aproveito a oportnnidade para re­
novar os protestos da mais :1lta esti,... 
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 
Do Vice-Lider da ARENJ\ 
Ao Ex:celentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 
llrasilla, em 19 de setembro de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Ney Braga, 
por se encontrar ausente, pelo nobre 
senhor Senador Saldanha Derzi na 
Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal que dará parecer sobre o Projeto 
de Lei n.o 7, de !972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da tnais alta esti­
ma e distinta consideração. Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENJ\. 
Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador petrônio Port.ella 

DV. Presidente do Senado Federal. 
Brasília, em 19 de setembro de 1972 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Jessé Freire, 
por se encontrar ausente, pelo nobre 
Senhor Senador F a u s to Castelo­
Branco na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer so-

( 

bre o Projeto de Lei n.o 7, de 
1972-CN. 

Apro'Y'eito a oportunidade para re­
novar os protestos da mai.s alta esti­
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da !\RENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Serão feitas as substituições 
solicitadas. 

Sobre a mesa, projetos de lei que 
vão ser liçios pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 42, de 1972 

Dispõe sobre organi1:ação dos 
testes da Loteria Esportiva, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Serão incluídos nos testes 
da Loteria Esportiva, por indicação 
das entidades responsáveis pela pro­
gramação das atividades do esporte, 
partidas de futebol de que participem 
agremiações de todas as unidades da 
Federaçã.o nas quais já estiverem ope­
rando agentes autorizados daquela 
Loteria. 

Parágrafo único. Em cada cinco 
testes figurará. obrigatoriamente, pe­
lo menos urn jogo realizado em cada 
uma das Unidades cujas populaqões 
estejam Participando do movimento 
nacional de "postas da LOteria. 

Art. 2. 0 Quando não se realizarem 
partidas programadas em um deter­
minado teste, elas deixarão de ser 
consideradas para efeito da indicação 
dos apostadores que houverem acer­
tado o número total de pontos. veda ... 
da a solução do caso através d~ ror ... 
te!o. 

Art. 3. 0 As entidades nacionais ou 
estaduais que org:ani>tam o calendário 
das competicóes esportivas no País in­
formarão à Administração do Serviço 
de Loteria Federal sobre o mesmo e 
responderão pelas irregularidades que 
oco ITerem na sua observância. 

§ 1.0 Quando houver suspensão de 
jogos programados em determinado 
teste, as entidades a QUe se refere es­
te artigo apresentarão à Administra­
ção da Loteria, até 5 fcinco) dias de­
nois. os mQtivos determinantes da al­
teração. 

§ 2.0 Ao Conselho Superior das 
C:lixas Econômicas compete examinar 
os motivos do cancelamento de jogos 
incluídos nos testes e aplicar, se jul­
gar conveniente fazê-lO, multa de até 
dez vezes o maior salário ... mínimo vi­
gente no País, à entidade responsá­
vel pela irregularidade. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publkação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A Loteria Esportiva entrou de tal 
maneira no.s hábitos do povo, seus di­
ferentes aspectos são de tal modo co­
nhecidos, que um projeto como este 
dispensaria praticamente uma justifi­
cação. Todos o ent.gndem e aceitam à 
primeira leitura. 

Nenhuma das dl.sposições da pre­
sente proposição colidem com o De­
creto-lei n.o 594. de 24-5-69, que insti­
tui a Loteria Espartiva, e dá outras 
providências, e co::n o Decreto n.0 

66.118, de 26-1-70 que o regulamen­
tou. O único objetivo do que aqui es­
tá proposto é criar condiçõe.s que con­
solidem e aprimorem. ainda mais, o 
funcionamento da Loteria. 

~ injustificável a discriminaçã(l de 
que vem sendo alvo alguns Estados da 
Federação, como acontece, por exem­
plo, com o Estado do Rio, na progra­
mação dos testes da Loteria Esportiva. 

A coisa pública, justamente porque 
é pública, é de todos e o seu uso não 
pode ficar sujeito ao arbítrio de uma 
pessoa ou de um grupo de pessoas. 

A Loteria EsportivR está na área da 
coisa pública e a organiZa~ão de seus 
testes não pode ficar sujeito, exclusi­
vamente, aos caprichos ou às simpa­
tias, maiores ou menores, dos encar­
regados desse trabalho, por Estados e 
Clubes. 

E claro que as Irregularidades que 
ocorrerem no cumprimento dos calen­
dários previstos devem ser apuradas 
e os responsáveis por elas. quando 
não aJegarem razõe.s válidas pela 
ocorrência, devem .'!ofrer sanções. 
Mas, não se vá aproveitar a simples 
suspensão de um jogo programado co­
mo pretexto para a defínitiva exclu­
são do Estado em oue o fato ocorreu, 
dos testes da Loteria. 

A Loteria Esportiva tem, como se 
sabe, uma dupla finalidade. A pri­
meira. ê gerar uma reeeita para am­
pla ação assistencial. A segunda, ê 
servir de instrumento de educação 
popular (através de slogans e textos 
impressos nos volantes • e de integra­
cão nacional (através do estímulo ao 
i·nteresse pelo esporte, em amplitude 
nacional l . 

Justamente essa última finalidade 
está deixando de ser atingida, com a 
sistemática exclusão dos jogos realt­
zados pelos clubes de determinados 
Estados da Federação, c! e seus testes. 
Estados inclusive, como é o caso do 
Rio de Janeiro, onde é i:r.1ensa a recei­
ta semanal atingida pelo movimento 
de apostas da mesma Loteria. 
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Quanto à abolição do expediente <lo 
sorteio, para dar um resultad{) aos 
jogos não realizados, parece·me da 
maior oportunidade a modificação 
proposta. 

A eventual abolição de um ou mais 
jogos na computação das aposta•, não 
afetará a característica essencial da 
própria instituição lotérica e benefí~ 
ciarâ, indistintamente, a todos os 
apostadores. Ao passo que o sorteio, 
aplicado no ~asa, significa a iruposi­
çao, a posteriori, de um novo risco 
para os apostadores. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇJ!O CITADA 

DECRETO N.0 66.118 
DE 26 DE JANEIRO DE lD70 

Regulamenta o disposto no De­
creto-lei n. 0 594_, de 27 de maio 
de 1969, que instituiu a Loteria 
Esportiva Federal. 

O Presidente da República usando 
da atribuição gue lhe confere o ar­
tigo 81, item UI, da Constituição de-
creta: ' 

Art. 1.0 Os concursos de prognósti­
Ct?8 sobre o_s resultados de competi­
çoes esportivas, nacionais ou inter­
nacionais, constituem serviço público 
exclusivo da União, que serâ executa­
do, em todo o território nacional Dela 
Conselho Superior das Caixa~S 'Eco­
nômicas Federais, através da Admi­
nistração do Serviço de Loteria! Fe­
deral, com a colaboração das Caixas 
Econômicas Federais, nos termos <les­
te Decreto, e de acordo com o que 
estabelecerem a Norma Geral dos 
Concursos e as Normas de Serviço 
baixadas pelo Conselho Superior. 

§ 1.° Considera-se concurso, para 
os efeitos deste decreto, o conjunto 
de prognósticos sobre o resultado de 
uma série de competições esportivas 
nacionais ou internacionais em núme .. 
ro não inferior a 13 (treze) com rea .. 
lização prevista para a data prefi­
xada, na forma da Norma Geral dos 
Concursos. 

§ 2.0 O apostador, mediante o pa­
gamento de certa importáncia em di­
nheiro, prognosticará os re$ultados 
das competições predeterminadas, 
preenchendo o respectivo bilhete. 

I 3.0 O Conselho Superior das Cai­
xas Econõmicas Federais poderá dar 
nomes de fantasia aos concursos de 
prognósticos, de acordo com as C!Offi­
petições esportivas que para eles ser­
virem de base. 

Art. 2.0 A estrutura, a forma de 
implantação e o sistema de funciona­
mento dos serviços da Loteria Espor­
tiva Federal serão fixados na Norma 
Geral dos Concursos. 

Art. 3.0 A execução dos concursos 
obedecerá a sistema de comprovada 
eficiência técnica, a juizo do Conselho 
Superior das Caixas Econômicas Fe­
derais, sujeita às alterações que fo .. 
rem sugeridas pela experiência. 

Art. 4.0 Ao Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais através 
da Administração do Serviço de Lo­
teria Federal, caberá: 

a) superintender, orientar e coor~ 
denar, em todo o território nacional, 
a execução do serviço de prognósticos 
sobre competições esportivas, por meio 
de instruções e determinações a se­
rem cumpridas pelas Caixas Econô­
micas Federais e seus serviços auxi­
liares; 

b) organizar os concursos, de acor­
do com as tabelas de competíções es­
portivas, nacionais ou internacionais, 
fornecidas pelo Conselho Nacional de 
Desportos; 

c) elaborar os modelos de bilhete e 
promover a sua emissão; 

d) fixar o valor das apostas; 

e) proceder à apuração dos resul­
tados, promovendo e fiscalizando o 
pagamento dos prêmios respectivos; 

f} arrecadar, diretamente ou por 
intermédio das Caixas Econômicas 
Federais e revendedores credenciados, 
o produto das apostas, na forma es­
tabelecida na Norma Geral dos Con­
cursos; 

g) arrecadar e recolher os tributos 
que incidirem so'bre os prêmios e os 
concursos; 

h) distribuir a renda líquida de 
acordo com a:s disposições especificas. 

Art. 5.0 As Caixas Econômicas Fe­
derais participarão na execução dos 
concursos, nos seus respectivos terri­
tórios, de acordo com as disposições 
deste Decreto e em consonância com 
as determinações da Administração 
do Serviço de Loteria Federal. 

Art. 6.° Compete às Caixas Eco­
nôtnícas Federais: 

a) receber, em nome da Adminis­
tração do Serviço de Loteria Federal, 
as importâncias referentes às apos­
tas e respectivos comprovantes; 

b) pagar os prêmios, de acordo com 
a lista oficial de resultados; 

c) selecionar e credenciar revende~ 
dores~ sob sua responsabilidade, no 
seu respectivo território, de acordo 
com os critérios estabelecidos pela 
Administração do Serviço de Loteria 
Federal. 

§ 1. 0 As Caixas Econômicas Federais 
poderão credenciar, como revendedo­
res, comerciantes estabelecidos, que 
possam fazer do serviço de recebimen-

to de apostas um comércio auxiliar 
ou exclusivo. ' 

§ 2.0 Os revendedores credenciados 
e seus prepostos nenhuma vinculação 
empregaticia terão com as Caixas 
Econômicas Federais ou com a Ad­
ministração do Serviço de Loteria 
Federal. 

Art. 7 .o A Administração do Serviço 
de Loteria Federal poderá credenciar 
diretamente revendedores em qual­
quer parte do território nacional, 
quando julgar necessãrio. 

Parágrafo único. A Administração 
do Serviço de Loteria Federal, a seu 
critério, poderá gerir diretamente o 
serviço da Lot(>ria Esportiva Federal 
no território da Caixa Econômica Fe­
deral que não esteja cumprindo as 
suas determinações. 

Art. 8.0 Os bilhetes de apostas cons· 
tarão de, pelo menos, duas partes, 
utua das quais será considerada "ma­
triz" e ficatá ~m poder da Adminis­
tração do Serviço de Loteria Federal, 
e a outra, o "tecibo", que deverá ser 
entregue ao apostado r. Os bilhetes 
serão nominativos e intransferíveis, 
devendo deles constar o nome e o en­
dereço do apostador. 

Art. 9.0 Somente poderão ser 
computadas as "ru.atrizes" que forem 
previamente submetidas a controle 
pelos meíoz de segurança estabeleci­
dos na Norma Geral dos Concursos 
e disposições complementares. 

Art. lO. Os resultados dos concur­
sos serão divulgados amplamente. 

Parágrafo único. A Norma Geral 
dos Concursos estabelecerá as condi­
ções para a apresentação de recla­
mações relativas aos resultados di­
vulgados. 

Art. 11. O pagamento dos prêmios 
far-se-â após a proclamação defini­
tiva dos resultados e contra a apre­
sentação do .respectivo "recibo". 

Art. 12. O direito ao recebimento 
dos prêmios prescreve em 90 (noven­
ta/ dias, a contar da data da pro­
clamação do resultado. 

Parágrafo tinico. Os prêmios pres­
critos incorporam-se ao montante da 
renda liquida a ser apurada semes­
tralmente e destinada às aplicações 
previstas no art. 3,0 do Decreto-lei 
n.0 594, de 27 de maio de l969. 

Art. 13 . A renda bruta de cada 
concurso serà constituída da impor­
tância bruta da receita das apostas 
computadas, menos o valor da cota 
de previdência a que se refere o art. 
5.0 do Decreto-lei n.0 594, de 27 de 
maio de 1969. 

Parágrafo único. A cota de previ­
dência a que se refere este artigo 
será recolhida, mensalmente, ao Ban· 
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co do Brasil S/ A, em guias próprias, 
à. conta do "Fundo de Liquídez da 
Previdéncia Social". 

Art. 14. A renda líquida de cada 
concurso será a que resultar da ren~ 
da bruta, deduzidas, exclusivamente, 
as despesas de custeio e manutenção 
dos serviços de Loteria Esportiva Fe­
deral, nos seguintes percentuais: 

a} 12% (doze por cento) para aten­
der às despesas de organização, ad­
ministração e ctlvulgação dos concur­
sos em todo a território naclonal; 

b) 13% <treze por cento) de comis­
são às Caixas Econômicas Federais e 
revendedores credenciados para aten­
der ao serviço de coordenação regio­
nal, venda e recolhimento das apos­
tas· 

e} 50% !cinqüenta por cento) para 
constituir o montante a ser rateado 
no pagamento de prêmios. 

Parágrafo único. O Conselho Supe­
rior das Caixas Econômicas Federais 
fixará o percentual a ser atribuído 
aos revendedores credenciados, dentro 
dos limites estabelecidos na alinea b 
deste artigo. 

A.rt. 15. A. renda liquida será dis­
tribuída, semestralmente, Dela Admi~ 
nistração do Serviço de Loteria Fe~ 
deral, apôs ttprovação das contas 
pelo Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais, de acordo com 
a seguinte proporção: 

40% (quarenta por cento) para 
programas de assistência à família, 
infância e adolescência, a cargo da 
Legião Brasileira de Assistência; 

30% (trinta por cento! para pro­
gramas de educação física e ativida­
des esportivas, que serão distribuidos 
pelo Conselho Nacional de Desportos, 
na forma q.ue determinar a regula­
mentação a ser baixada por Decreto 
do Poder Executivo; 

30% (trinta por cento) para pro­
gramas de alfabetização, que serão 
realizados sob ~ supervisão do Minis­
tério da Educação e Cultura. 

Art. 16. o Imposto de Renda, inci· 
dente sobre os prêmios superiores ao 
valor do maior salário-mínimo vigen­
te no País, será. arrecadado na fonte 
e recolhido pela Administração do 
Serviço de Loteria Federal na forma 
do disposto no art. s.o do Decreto-lei 
n.O 204, de 27 de fevereiro de 1967. 

Art. 17. O Conselho Nacional de 
Desportos fornecer[! à Administração 
do Serviço de Loteria Federal, perio­
dicamente, e sempre que esta solici­
tar, as tabelas de competições espor­
tivas, nacionais e internacionais, que 
serão objeto dos concursos. 

Parágrafo único. O Conselho Na· 
cional de Desporws fornecerá, de 

I 

imediato, à Administração do Servi­
ço de Loteria Federal, o resultado dos 
jogos realizados relativos à.s tabelas 
de competições esportivas objeto dos 
concursos. 

Art. 18. As Federacões e Entida­
des Nacionais responsáVeis pela reali­
zação das competições esportivas, so­
bre as quais serão baseados os resul­
tados dos concursos de prognósticos, 
que alterarem os calendários e tabe­
las de jogos e provas, ou praticarem. 
quaisquer outros atos que perturbem, 
comprometam ou impeçam a exe­
cução dos referidos concursos, terão 
suspensas, pela Administração dos 
Serviços de Loteria Federal, de ime­
diato, as participações relativas aos 
concursos de prognósticos que a elas 
forem destinadas, sem prejuiw de ou­
tras penalidades que o Conselho Na­
cional de Desportos entender aplicar. 

Parágrafo único. O cancelamento 
das penalidades aplicadas nos tennos 
deste artigo será feito pela Adminis­
tração do Serviço de Loterial Federal, 
quando julgar extintos seus motivos 
determinantes, mediante prévia au­
diência do Conselho Nacional de 
D~s.~rt.os. 

Art. 19. A circulacão dos bilhetes 
e a venda de apostas· sobre competi­
cães esoortivas, realizadas por re­
vencledores devidamente credencia­
dos. não poderão ser obstadas ou em­
~-,aracadas nor quaisquer autoridades 
federais, estaduais ou municipais. 

Art. 20 As questões decorrentes 
da aplicação deste decreto e da Nor­
ma Geral dos Concursos serão apre­
ciadag e decididas pelo Conselho Su­
neri'"~r das Caixas Econômicas Jl'e· 
derais. em grau de recurso, quando 
for o caso. 

Art. 21. Este Decreto não abran­
ge as apostas sobre corridas de ca­
valos. 

Art. 22 A Administracão do Ser-
vl~o li~':! Loteria F'ederal reestrutura­
rá a sua organizacão e quadro de 
Pessoal. de forma a poder implantar, 
em todo o territõrio nacional. o ser~ 
vico de Loteria E.sportiva Federal. 

Art. 23. A implantação dos ser· 
vicos 1·ee;ionais de recebimento de 
apostas será feita, progressivamente, 
à medida que a Administração do 
Rervico de Loteria Federal julgar con­
veniente. 

Art 24. Fica a Administração do 
Servico de Loteria Federal autorizada 
a realizar as despesas necessárias à 
implantaci=i') dos servi~os da LotPria 
Esnortiva Federal, mediante prévia 
aprovação de orçamentos especificas 
nelo Con.se1ho Superior das Caixas 
Econômicas Federais. 

Art. 25. O Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais, no pra .. 

zo de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação deste decreto, submeterá 
ao Ministro da Fazenda, para apro­
vação, projeto de Norma Geral dQS 
Concursos de Prognôsticos Esporti­
vos. 

Art. 2:6. Este decreto entrará em 
vigor nn. data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasi!ia, 26 de janeiro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pÜblica. - Emílio G. Médici - An· 
tônio Delfim Netto. 

PECRETO-LEI N.o 594 
DE 27 DE M'UO DE 1969 

Institui a Loteria Esportiva Fe­
deral~ e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 
1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional 
n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, de­
creta: 

Art. L0 Fica Instituída a Loteria 
Esportiva Federal, para a exploração 
em qualquer parte do território nacio­
nal, de todas as fonnas de concursos 
de prognósticos esportivos. 

Art. 2, Fica o Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais, 
através cta 1\dmln!st:ração do Serviço 
de Loteria Federal, com a colaboração 
das Caixas Econômkas Federais, ín· 
cumbido de dar exeeução aos servi· 
ços relacionados com concurso& de 
prognôsUcos esportivos. 

Art. 3.0 A renda líquida obtida com 
a exploração da Loteria Esportiva Fe­
deral será.. obrigatoria~mente, destina­
da a aplicações de caráter assisten­
cial, educaciOnal e ap·d.morament<J fí­
sico e será distribuída de acordo com 
programação expedida pelo Poder 
Executivo, observada.:.; as seguintes 
taxas: 

aJ 40% (quarenta ~<>r cento) para 
programas de assistêmüa à familia, à 
infância e à adolescência, a cargo da 
Legião Brasileira de Assistência~ 

bl 30% !trinta por centoJ para pro­
gromas de educação fi.si~a. e attvida­
dades esportivas; 

cl 30% !trinta por cento) para pro­
gramas de alfabetizaç2>o. 

1\rt. 4.o o consellio superior das 
Caixas Econômicas Federais, dentro 
do prazo de 90 (noventa) dias a par­
tir da sua vigência, deverá apresentar 
ao Ministro da Fazenda anteprojeto 
C\e regulamentação do presente De­
creto-lei, para ser subnLetido ao Pre­
sidente dá República. 

Art. 5.o A Loteria Esportiva Fe­
deral fica sujeita ao pagamento de 
cota de previdência de 10% (dez por 
cento) sobre a importância bruta de 
sua receittl, a qual será i.ntegralmente 
recolhida ao Banco do Brasil S.A., 
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em guia própria, à conta do "Fundo 
de Líquidez da Previdência Social'". 

Art. 6.° Considera-se renda liqui~ 
da, para os efeitos deste Decreto-lei, 
a que resultar da renda bruta, dedu ... 
zidas exclusivamente as despesas de 
custeio e manutenção dos serviços da 
Loteria Esportiva Federal, que se de­
verão manter dentro dos limites fixa­
dos pelo Poder Executivo. 

Art. 7.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo~ições em contrário. 

Brasilia, 27 de maio de 1969: 148° 
da Independência e 81.0 da Repú­
blica. - A. Costa e Silva - Antônio 
Delfim Netto - F a vorino Bastos 
Mércio - João Paulo dos Reis Vello­
so, 

As Comissõe~ de Constituição e Jus­
tiça, de Economia e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N." 43, de 1972 

Passa ao domínio do Estado 
de Goiás terras pertencentes à 
União e dá outras providências. 

Art. 1.0 Passa ao domínio do Es­
tado de Goiás, excluídos 5. 814 quilô­
metros quadrados do território do 
Distrito Federal, com o~ limites cte~­
critos na Lei n. 0 2.874, de 19 de se­
tembro de 1956, o remanescente das 
terras que ficaram no domínio da 
União: 

I- por força do artigo 3.0 da Cons­
tituição Federal de 1891, regulamen­
tado pelo Decreto Legislativo n.0 4. 494, 
de 18 de janeiro de 1922: 

n - ex vi dos artigos 20 - I, e 
187 da Constituição Federal de 1934; 
dos artigos 36 - alinea a, e 183 <ia 
Constituição Federal de 1937; do ar­
tigo 34 e seus incisos I e II da Cons­
tituição Federal de 1946, que incluiu 
bens no domínio da União sem ex­
cluir os nele já incorporados por lei; 
do artigo 4. 0 - inciso V - da Cons­
tituição Federal de :967 e do arti­
go 4.0 - inciso V - da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 17 de outubro 
de 1969. 

Art. 2.0 O Estado de Goiás propo­
rá ação discriminatória para o des­
linde com eventuais c~upantes de 
glebas, com cultura efetiva e morada 
habitual, que as possuam em virtude 
de títulos com requisitos para getar 
domínio legitimo. 

Parágrafo único. Dentro do prazo 
de cento e vinte dias, contados do se­
xagésimo dia após a publicação desta 
1ei, o Estado de Goiás deverá propor 
as ações discriminatórias necessárias. 

Art. 3,0 As terras por lei transmiti­
das ao Estado de Goiás poderão ser 
alienadas a quem se comprometa a 
utillz:á-las em atividades destinadas 
ao abastecimento da Capital Federal, 

ou em atividade de comprovada fi­
nalidade sociaL 

Parágrafo único. Devera ser as­
segurado o direito de preferência pa­
ra a aquisição de gleba determi;nadJ., 
ao ocupante com cultura efetiVa e 
morada habitual, ou pessoa física ou 
jurídica que a cultive e aproveit'" nos 
sentidos econômico e social. 

Art. 4.0 Revogam-s·e as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Com a hxacão da área do territó­
rio do DistritO Federal em 5.814 km2, 
de acordo com os limites descritos no 
art. 1.0 da Lei n.o 2. 874, de 19 <!e se­
tembro de 1956, ficaram sem de~tína­
ção esp~cífica cerca de 59 por cento­
da área de 14. 400 km2 de terras do' 
patrimônio da União, situadas no Pla .. 
nalto Central do País e resetvada, 
pelo art. 3. 0 da constituição Federal 
de 24 de fevereiro de 1891, para a 
localização da capital definitiva do 
Brasil. 

A realizacão indevida de liberais 
indenizaçõeS de benfeitorias pífias, 
existentes em glebas da região de­
marcada, sob a designat;ão leviana cte 
desapropriações dos imóV'fis, corro­
bor-ada pela aludida falta de destin~t­
ção, dutante três lustros, da patte re­
manescente da área reservaOa. tem 
dado ensanchas a especulações e ex­
pedientes de múltiplas origens e es­
peciosa~ fundamentações. que ultima­
mente ~e vêm avolumando. visando a 
demonstrar que o referido preceito de 
1891 não incorporou a área de tP-rr~s 
de que trata ao patrimônio dominial 
da :N"acão. 

O assunto. com tais conotacões, jâ 
foi objeto de análise por parte da 
douta. Comissão de Constituicão e Jus­
tiça da Augusta Câmara dos. Depu­
tados, na apreciação do Projeto nú­
mero 1. 812, de 1960, do Deputado Ani­
sio Rocha, através de notável parecer 
do ilustre jurista Deputado Pedro 
Alelxo, que. depois de focalizar vários 
expedientes utilizados para levar a 
União a suportar sucessivos e cres­
centes ôhus com indenizações e com­
pensações, sustentou: 

''Estabelecendo este roteiro de 
acesso ao Tesouro Nacional, co­
meçaram a ser votadas verbas 
para pagamento de aquisições de 
tetras que já pertencíam à União, 
tendo sido consignado na Lei Or­
camentãria TI() Exercício de 1956 
á importância de .............. . 
Cr$ 120.000.000,00 lcerito e vinte 
milhões de cruzeiros) para des­
pesas com a desapropriação da 
totalidade das áreas de Goiã.s. Da 
parte da verba votada se teve so­
lene notícia do novo Distrito Fe­
deral, inclusi\'e indenizacão ao 
Governo de aplicação coní a es­
critura pública, festivamente as~ 

sinada no PaláCio dó Catete em 
l8 <le fevereiro de 1957, pela qual 
se transferiram para a União 
ao' 933 '759 alqueires geométricos 
de terras localizadas na área em 
que estava ,sendo coh~truida a 
futura capital e que o GovernO 
goiano desapropriou por ....... . 
Cr$ 18.295,70 e pagou com re­
cursos adiantados pelo Ministério 
da Fazenda." (in Rev, Jur. da 
Proc. Ger. do Distrito Federal, 
voL I, pág. 25/26,) 

As desapropriações realizadas só 
muito raramente têm sido de imóveis 
com títulOs de aquisição ·aptos para 
transmitir domínio, em fotma legal. 

Pelo contrário, geralmente as. áreas 
desapropriada.;; são representadas por 
''documentos" desenganadarnente des­
tituidos de valor como título domi­
nial. 

I - Em parte são simple!smente in­
vocadas cartas de sesmarias que não 
foram submetidas ao processo de re­
validação prescrito na Lei n.0 601, de 
1850 e regulamentado pelo Decreto 
n.0 1. 318, de 30 de maio de 1854 pata 
se convert&rem em títulos válidos de 
domínio. 

!I - Em parte com base em regis­
tro~ paroquiais, instituídos com funda­
mento no art. 13 da cita<la Lei n11-
mero 601, o qual, sendo realizado ex­
clusivamente em \'irtude das declara­
ções do própri() suposto possuidor-re­
gistrante, não poderia ter e não tem 
valor alg11m como título de aquisição 
de imóveL 

Vide: 

TEIXEIRA DE FREITAS - in 
"Cons. das Leis Civis", 2.a ed., pàg. 
431, not. 2. 

LAFAYETTE RODR1GUES PE­
REIRA - in "Pareceres'' I, pág. 
262. 

FRANCISCO MORATO - in "Da 
prescrição nas Ações Divisôrias" 
2.• ed., pág, 147. 

M. LINHARES LACERDA - in 
"Tratado de Terras do Brasil", 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES­
TADO DE SAO PAULO- in "Rev. 
dos Tríb.'', vol. 225, acórdão de 
8-4-1954, na Apela~ão C i v e 1 
65.338: 

~ Acórdão de 8-8-1919, in "Rev. 
dos Trib.", vol. 21, pâg. 191. 
- Acórdão de 26-5-1952, in "Rev. 
dos Tribunais", vol. 203 pág, 296, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES· 
TADO DE GO!AS - Acórdão cte 
3-3-1963, na Apelação Cível 3.537, 
Comarca de Natividade. 
- Acórdão das Câmaras Reuni­
das de 22-4-1964. 

- Acórdão da Segunda Câmara, 
de 30-6-l970. 

' 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- Acórdão de 13-4-1934, In Diá­
rio da Justiça, vol, 17, pág. 158.161. 

Finalmente-, para dar uma defini­
ção que não deixasse mais dúvidas 
quanto a serem as terras do País pa­
trlmõnio da União, o Venerando Su­
premo Tribunal Federal, disse-o de 
~""-Odo expresso e veemente no Acór­
dão de 23 de agosto do 1966, exarado 
no Recurso Extraordinário n.0 49.158 
de Goiás, nos termos seguintes: 

"Num País em que, pela posse 
histórica da Coroa Portuguesa, 
por força do ato de Cabral após o 
descobrimento, todas {lS terrgs 
foram originariamente do domí­
nio público, quero crer que mili­
ta em favor do Estado, hoje su­
cessor daquela Coroa <Constitui­
ção de 1891. artigo 64 J, a presun­
ção juris tantum de ser dono cte 
qualquer solo. O particular é que 
deve provar pela cadeia dt:! tí.tulos 
sucessórios, ou pOr título hábil. o 
desmembramento da gleba que se 
destacou do patrimônio püblico:· 

III - Em parte, tambêrn com base 
em certidões de heranças extraídas 
de inventários, em cujas descrições de 
bens não fol declarado o título de 
aquisição de propriedade peJo de 
cujus, falha que revela sem validade 
alguma o titul de herança alegado 
ou apresentado. 

Sobre essa espécie de "títulos" pon-
tificou Pontes de Miranda: 

"Já é de se suspeitar da má~fé 
de quem quer que. sem título, tez 
inventário de terras, ou de outros 
bens imóve-is, sujeitos a transcri­
~ão, como se fôssem do casal ou 
do dcujus ou em comunhã~ de 
direito das coisas. A fortiori. da 
má-fé do adquirente beneficiado 
em partilha em cujos autos não 
estão os títulos." On "Trat. do Dlr. 
Privado" - Tomo XI - pág. 218 >. 

IV - Em parte, ainda com base 
em_ quinhões havidos em ações de di­
visao, sem título de jus in re compro­
vado nos autos. 

Todas essas Irregularidades. que 
representam a subversão das normas 
jurídicas de constituição legítima da 
propriedade imóvel. foram e são pra~ 
tlcados não só na área de 5.814 km2, 
território do atual Distrito Federal, 
como na área remanescente de 
8.586 km2. são resultantes, inclusive, 
da omissão ou cumplicidade de au­
toridades para com os planos de 
apropriação iliclta das terras do Pa­
trimónio da União compreendidas no 
retângulo Cruls. Daí a necessidade de 
um dlploma legal que ponha termo a 
este estado de coisas, para definir a 
responsabil1dade das autoridades e 
dar destinação de sentido econômico­
social às referidas terras. 

r 

Que tals terras integram o patri­
mônio dominical da União, não hã 
como discutir de boa fé. 

Sendo a União proprietária de todas 
as terras devolutas existentes no ter­
ritórto nacional, na Constituição d-e 
1891, houve por bem de antes de mais 
nada, reservar 14.400 km2 no Pla­
nalto Central para a fundação da 
capital definitiva do País e, só ao 
depois transferir aos Estados mern­
bro5 o domínio das terras devolutas 
por ventura existentes nos respecti­
vos territórios. 

Admitindo-se a convivência de 
áreas de domínio particular legítimo 
com as terras públicas, isto seria pos­
sível, se constituído aquele anterior­
mente a 1891, ou por compra a ti~ 
tulo singular à União. Veja~se o en­
tendimento dos doutos e os pronun­
ciamentos havidos na Justiça: 

JOãO BARBALHO - "Comentá­
rios à Constituição de 1891", 2.• 
ed., pàgs. 21 e 183. 

RUI BARBOSA - Com. a Const. 
Fe. Brasileira, col. I, pág. 81. 

CARLOS MAXIMILIANO- "Co­
mentá.rios à Constituição Brasi­
leira", 2. • ed., págs. 129 a 375, 424 
e 425. 

PONTES DE MIRANDA - "Co­
mentários à Com;tituiçáo de 
!934", Tomo I, págs. 430 e 431. 

EDUARDO SPINDOLA "A 
Nova Constituição do Brasil". pag. 
237. 

FERNANDO H. MENDES DE AL­
MEIDA - "Revista de Direito 
Admínistrativo" - vol. 64. 

OSVALDO ARANHA B. MELO­
Revista de Direito Administrati­
vo, vol. 119. 

PEDRO ALEIXO - Anais Com. 
Const. e Justiça da Cam. Dep., 
pareeer sobre o projeto número 
1.812/60. 

DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA - Revista Juridlca da 
Procuradoria do Distrito Federal 
- Dezembro de 1966, pág. 21. 

CLOVIS BEVILAQUA - Teoria 
Geral do Direito Civil, 2.e. ed. pág. 
248, nota 3. 

DECRETO-LEI N.0 203/67 
DESEMBARGADOR COLOMBO 
DE SOUZA - Corregedor da Jus­
tiça do Distrito Federal e Ter­
ritórios de 18-4-68, que deu ori­
gem ao Provimento n.o 96, de 
10-5-68, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do DF. 

PREJULGADO N. 0 2, de 6-12-66, 
do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal. 

ACóRDAO DO TRIBUNAL FE­
DERAL DE RE:CURSOS N.0 23.937, 
de 28-5-68. 

ACORDAO N.0 1. 926, de 12-7-1!, 
do SUPREMO TRIBUNAL FE· 
DERAL. 

Ora. se as terras devolutas perten­
ciam ao Governo Nacional e, por con­
seqüência, à União, e o Constituinte 
não doou, pelo contrário reservou do 
que pertencia à União 14.400 km2, 
não sofreu solução de continuidade o 
domínio da União sobre a área. 

Quanto às terras devoluta..., existen­
tes na área e que por torça desta lei 
serão incorporadas ao Patrimônio do 
Estado de Goiás, teJ·ão a destinação 
que a prólJria lei especUica, não en­
contrando o Estado maiores dificu1 .. 
dades em cumpri-las ante o enten­
dimento ià expresso pelo STF sobre 
terras públicas no Acórdão Já citado. 

Demarcada a área que veio a ser 
denominada Quadrilátero Cruls e aqui 
lançada a pedra fundamental da 
nova capital da República, em 7 de 
setembro de 1922, eis que na época 
aprazada entendeu o legislador o que 
a área ideal para o Distrito Federal, 
seria uma parte do Quadrilátero 
Cruls, com 5.814 km2. A sobra de 
8. 586 km2, embora integrando geo­
graficamente os limites do Estado de 
Goiás continuou perteneendo à Untão. 

A área em questão, embora desor­
denadamente, vem sendo em grande 
parte ocupada por agrh~ultores e pe .. 
cuaristas, uns corno convictos pos­
seiros e, outros tantos, portando do­
cumentos que julgam titulas hábeis 
de domínio das terras t11.1e ocupam. 

Contudo, por !alta de uma defini­
ção jurídica sobre a rt!ferida área 
remanescente. vêm os ocupantes não 
explorando convenientemente as gle­
bas, não só pela inseguranç~ em que 
se sentem, mas especialmente por 
não contarem com o apoio creditício 
dos estabelecimentos oficlals de cré­
dito. Ainda ai, em virtudt! das dúvl­
das quanto à dominialidade das 
terras. 

Percebe~se. então, que por inütil 
que lhe resulta o domínio sobre os 
rt:'manescentes 8. 586 km2, a União, 
ao transferi-los para o J~stado de 
Goiás. estará criando cond:l.ções para 
que se faça justiça aos que bem ou 
mal vem habitando e fazendo produ­
Zir as terras de sua ocupa~~ão. 

Com a transferência do domínlo 
para o Estado de Goiás, este que pos­
sui um órgão especializado - o 
JDAGO - Instituto de Desenvolvi­
mento Agrário do Estado de Goiás, 
promoverá a competente ação dis­
criminatória que deslindará as terras 
públicas para, em seguida, !oteá-las 
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e vendê-las, preferencialmente, aos 
atuais ocupantes. 

Esta solução, mais que indispensã.­
vel e urgente, representará um ato 
de justiça para com os ocupantes e 
permitirá gue as terras que circun­
dam Brasília cumpram a sua finali­
dade social, proporcionando o abas­
tecimento necessârio à capital da 
Repúbllca. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Benedito Ferreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 2.874 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1956 

Dispõe sobre a mudança da 
Capital Federal e dá. outras pro­
vidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

CAPíTULO I 

Art. 1.0 A Capital Federal do Bra­
sil, a que se refere o art. 4.0 do Ato 
das Disposições Transitórias da Cons­
tituição de 18 de setembro de 1946, 
será localizada na região do Planalto 
Central, para esse fim escolhida, na 
área que constituirá o futuro Dis­
trito Federal circunscrita pela seguin­
te linha: 

Começa no ponto da Lat, 150 
30'S e long. 48° 12'W. Green. 
Desse ponto, segue para leste 
pelo paralelo de !5° 30'S até en­
contrar o meridiano de 47o e 
25'W. Green. Desse ponto l')egue 
o mesmo meridiano de 4 70 e 
25?W. Green, para o sul até o 
Talweg do Córrego de S. Rita, 
afluente da margem direita da 
Rlo Preto. Dai pelo Talweg do 
citado córrego S. Rita, até a con~ 
fluência deste com o Rio Preto, 
logo a juzante da Lagoa Feia. 
Da confluência do córrego S. 
Rita com o Rio Preto, segue pel() 
Talweg deste último, na direção 
sul, até cruzar o paralelo de tao 
03' S. Dai, pelo paralelo 16° 03' 
na direção Oeste, até encontrar 
o Talweg do Rio Descoberto. Dai 
para o norte, pelo Talweg do Rio 
Descoberto, até encontrar o me­
ridiano de 48° 12' W. Green. Dai 
para o Norte pelo meridiano de 
430 12' W. Green, atê encontrar 
o paralelo de 15° 30' Sul, fechan­
do o perímetro. 

Art. 2.0 Para cumprimento da dis­
posição constitu.cíonal citada no ar­
tigo anterior, fica o Poder Executivo 
autorizado a. praticar os seguintes 
atos: 

a) constituir, na forma desta lei, 
uma sociedade qu.e se denominara 
Companhia UrbaniZadora da Nova 
Capital do Brasil, com os objetivos 
indicados no art. 3. 0 ; 

b) estabelecer e construir, através 
dos órgãos próprios da administra­
ção federal e com a cooperação dos 
órgãos das administrações estaduais, 
o sistema de transporte e comunica­
cões do novo Distrito Federal com as 
Únidades Federativas, coordenando 
esse sistema com o Plano Nacional 
de Viação; 

c} dar a garantia do Tesouro Na­
cional às operações de crédito nego­
ciadas pela Companhia Urbantzadora 
da Nova Capital do Brasil, no pais 
ou no exterior, para o financiamento 
dos servicos e obras da futura capital, 
ou com tla relacionados; 

d) atribuir à Companhia Urbani­
zadora da Nova Capital do Brasil, 
mediante contratos ou concessões, a 
execucão de obras e serviços de in­
teresse do novo Distrito Federal, não 
compreendidos nas atribuições espe­
cíficas da empresa; 

e) firmar acordos e convênios com 
o Estado de Goiás, visando à desa­
propriação dos imóveis situados den­
tro da área do novo Distrito Federal 
e do seu posterior desmembramento 
do território do Estado e incorpora­
ção ao domínio da União; 

f) estabelecer normas e condições 
para a aprovação dos projetos de 
obras na área do futuro Distrito Fe­
deral, até que se organize a adminis­
tração local; 

g) instalar, no futuro Distrito Fe­
deral, ou nas cidades circunvizinhas, 
serviços dos órgãos civis e militares 
da administração federal e neles lotar 
servidores, com o ftm de criar melho­
res condicões ao desenvolvimento dos 
trabalhos· de construção da nova ci­
dade. 

Parágrafo único. O Congresso Na­
cional deliberará, oportunamente, so~ 
bre a data da mudança da Capital, 
ficando revogado o art. 6.0 da Lei 
n.0 1. 803, de 5 de janeiro de 1953. 

CAPITULO II 

Da Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil 

Seção I 

Da Constituição e fins da 
Companhia 

Art. 3.0 A Companhia Urbaniza­
dora da Nova Capital do Brasil tera 
por objeto: 

1. Planejamento e execução do 
serviço de localização, urbanização e 
construção da futura Capital, direta-

mente ou através de órgão da admi­
nistração federal, estadual e munici­
pal, ou de empresas idôneas com as 
quais contratar; 

2. Aquisição, permuta, al!enação, 
locação e arrendarnento de imóveis 
na área do novo Distrito Federal ou 
em qualquer parte do terrltúrlo na­
cional, pertinentes aos fins previstos 
~esta lei; 

3. Execução, mediante concessão de 
obras e serviços da competência fe­
deral. estadual e municipal, relacio­
nados com a nova _capital; 

4. Prática de todos os mais atos 
concernentes aos objetivos sociais, 
previstos nos estatutos ou autoriza~ 
dos pelo Coru;>elho de Administração. 

Parágrafo único. A companhia po­
derá aceitar doação pura e simples, 
de direitos e bens imóveis e móveis 
ou doação condicional, mediante auto­
rização por decreto do Presidente da 
República. 

Art. 4.0 O Presidente da Repú­
blica designará. por decreto, o repre­
sentante da União nos atos constitu­
tivos da sociedade e nos de que trata 
o art. 24, § 2.0 , desta lei. 

Art. 5.0 Nos atos constitutivos da 
companhia inclui-se a aprovação: 

a) das avaliações de bens e direitos 
anelados para int-egrarem o capital 
da União; 

b) dos estatutos sociais; e 

c) do plano de transferência de 
quaisquer serviço.s públicos que ve­
nham a passar para a mesma socie­
dade. 

Art. 6.0 A constituição da socie­
dade e quaisquer modificações em 
seus estatutos serão aprovadas por 
decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. Dependerá, toda­
via, de autorização legislativa expres~ 
sa qualquer alteração que vise a mo­
dificar o sistema de administração óa 
Companhia, estabelecido nesta lei. 

Art. 7.0 Na organização da compa­
nhia serão observadais, no que forem 
aplicáveis. as normas da legislação de 
sociedades anõnimas, dispensado, po­
rém, qualquer depósito de capital em 
estabelecimento banc:\rio . 

Art. 8. 0 A COmpanhia terá a sua 
sede na região definida no art. 1.0 , 

sendo indeterminado o prazo de sua 
duração. 

SEÇAO II 

Do Capital Social 

Art. 9.o A Companhia Urbanizado­
ra da Nova Capital do Brasil terá o 
capital de Cr$ 500.00Q.OOO,OO quinhen-

' 
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tos milhões de cruzeiros) divididos 
em 500. 000 r quinhentas mill ações 
ordinárias nominativas do valor de 
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeirO.'ll cada 
uma. 

Art. 10. A União subscreverá a 
totalidade do capital da sociedade. 
integralizando-o mediante: 

I - A incorporação dos estudos, 
bens e direitos integrantes do acervo 
da Comissão Exploradora do Planalto 
Central do Brasil, de 1892, da COmis­
são de Estudos para Localização da 
Nova Capital do Bras\!, de 1946, e da 
Comissão de Planejamento da Cons­
trução e da Mudança da Capital Fe­
deral, criada pelo Decreto n.0 32.976, 
de 8 de junho de 1953, e alterada pelo 
Decreto n.0 38.281, de 9 de dezembro 
de 1955; 

II - A transferência de toda a área 
do futuro Distrito Federal, pelo preço 
de custo, acrescido da.s despesas de 
desapropriação, à medida que for 
sendo adquirida pela União, excluí­
das as áreas reservadas ao uso comum 
de todos e ao uso ~special da União; 

UI - A incorporação de outros mó­
veis ou imóveis ou direi tos perten­
centes à União, resultantes ou não de 
de.o;;apropriações; 

IV- A entrada em dinheiro da im­
portância de Cr$ 125.000.000,00 lcento 
e vinte e cinco milhões de cruzeiros). 
~ecessár~a às despesas de organização, 
mstalaçao e imclo dos serviços da 
companhia; 

V- A entrada, em dinheiro. da im­
portância de Cr$195.000.000.00 rcento 
e noventa e cinco milhões de cruzei~ 
ros), posteriormente, quando for con~ 
siderada necessária. 

§ 1.0 O capJtai social poderá ser 
aumentado com novos recursos a esse 
fim destinados ou com a incorpora<;ão 
dos bens mencionados no inciso IIJ 
deste artigo. 

§ 2.0 As ações da Companhia Ur­
banizadora poderão ser adquiridas com 
autDrização do Presidente da Repú­
blica, por pessoas jurídicas de direito 
público interno~ as quais, entretantD 
não poderão aliená-las senão à pró-' 
pria União, assegurado a esta. de 
qualquer modo. o mínimo de 51 o/c 
(cinqüenta e um por cento) do ca­
pital social. 

Art. 11. A sociedade poderá emf­
tlr, Independentemente do limite 
estabelecido em 1el. além de obriga­
ções ao portador (debêntures) títulos 
especiais, os quais serão por ela rece­
bidos com lO% rdez por cento) de 
ágio para o pagamento dos terrenos 
urbanos da nova Capital, vencendo 
ainda juros de 8o/c <oito por cento) 
ao ano. 

, 

SEÇAO lU 

Da administração e fiscalização da 
Companbia 

Art. 12. A administração e fisca­
lização da Companhia serão exercidas 
por um conselho de administração, 
uma ditdor:ia e um eonse-\ho fiscal. 
com mandato de 5 (cinco) anos e o 
preenchimento dos respectivos cargos 
far-se-á por nomeação do Presidente 
da República, cotn observância dos 
parágrafos seguintes: 

§ 1.0 O conselho de administração 
compor-se-á de 6 <seis) membros 
com igualdade de votos e suas deU~ 
berações serão obrigatórias para a 
diretoria, cabendo, todavia. recurso 
ao Presidente da República. 

§ 2.0 A diretoría será constituída 
de I 1 um) presidente e 3 r três) dire­
tores. 

§ 3.0 As reuniões do conselho de 
administração serão presididas pelo 
presidente da dfretDria, que nelas terá 
apenas o voto de quaUdade. 

§ 4.0 O conselho de administração 
reunir-se~á, pelo menos, uma vez por 
semana e de sua.s deliberações lavrar­
se-á ata circunstanciada. cuia toor, 
d~vidamente autenticado. será forne .. 
ctdo a cada um dos seus membros. 

§ 5.0 O conselho fiscal eonstituir­
se~ã de 3 rtrês) membros efetivos e 
3 (três) suplentes e exercerá as fun­
ções previstas na legislação de socie­
dades anônimas, sem a.s restriGóes do 
Decreto-lei n.0 2. 928, de 3! de dezem­
bro de 1940. 

§ 6.0 Um terço dos membros do 
conselho de administração, da dlre~ 
toria e do conselho fiscal, será esco­
lhido em lista tríplice de nomes indi­
cados pela diretoria nacional do maior 
partido político que Integrar a cor­
rente da oposição no Congresso Na~ 
cional. 

§ 7.0 As substituições de membros 
do conselho de admlrli.straçào, da 
diretoria -e do conselho fiscal, sejam 
definitivas, sejam eventuais por im­
peàimen to excedente de 30 (trinta) 
dias, serão realizadas pelo mesmo 
processo da constituição desses ór­
gãos, consignado no parágrafo ante­
rior. 

§ 8.° Caberá, primitivamente, a-o 
conselho de administração decidir. 
por pmposta da diretoria. sobre pla­
nos de compra, venda, locação, ou 
arrendamento de imóveis de proprie~ 
dade da companhia, e bem assim so~ 
l>re as operações de crédito pDr ela ne­
gociadas. 

§ 9. 0 Atendido o disposto nesta lei, 
os estatutos regularão as atribuições 
e o funcionamento do conselho de 
administração e da diretoria. 

§ 10. Os membros do consellio de 
administração E· da diretoria berãD 
residência obrigatória na área men­
cionada no art. 1.0 

SEÇAO IV 

Dos favores e obrigações da 
Companhia 

Art. 13. Os ates de con.stituição da 
companhia, integralização do .seu ca­
pital, bem como "" propriedades que 
possuir e as aquisições de direitos, 
bens imóveis e móveis que fize~ e, 
ainda, as instrumentos em que figurar 
como parte, serão isentos de impo.stos 
e taxas de quai&}uer ônus fiscais eom­
preendidos na competêneia da União, 
que se entenderá com a.s outras enti­
dades de direito público, solicitando­
lhes os mesmos fav{)res para a sacie ... 
dade, na esfera das respectivas com .. 
petência tributárias. 

Art. 14. A companhia gDzará de 
isenção de direitos de importação 
para consumo e de impostos adicio .. 
nais em relação ao maquinismo, seus 
sobressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas, instrunHmtos e materiais 
destinados às suas obras e servic;os, 
pagando, no entanto esses tributos 
no caso de revenda. 

Parágrafo ünico. Todos os mate­
riais e mercadorias.reteridos neste ar~ 
tigo, com restrição qmmto aos simila­
res de produção nacional, serão de~ 
sembaraçados mediante portarias dos 
inspetores das Alfândegas. 

Art. !5. A sociedade fica assegu­
rado o direito de promover desapro­
priações, nos termos da legislação em 
vigor, e com as modiJicações corts­
tantes desta lei. 

Art. 16. A companhia remeterá. 
suas conta.s, até 30 de abril de cada 
ano, ao Tribunal de Contas da Unliío, 
que as apreciará enviane.o~as ao Con­
gresso Nacional, cabendo a este ada .. 
tar, a respeito delas, as medidas que 
a sua ação fiscalizadora entendel 
convenientes. 

Art. 11. Os serviços, obras e cons­
truções necessârios á in.~talação do 
Governo da República na futura Ca­
pital Federal serão reallzados pela 
Companhia, independentemente de 
qualquer indenização, entendendo-se 
paga das despe.sa.s feitas pelos direi~ 
tos. bens, favores e concessões que lhe 
são outorgados em virtude, desta lei. 

Art. 18. O Poder Executlvo asse~ 
gorará à Companhia, ainda a utili­
zação dos equipamentos, .,enriços e 
instalações dos órgãos da adminis­
tração federal, sempre que se torna­
rem necessários às atividades da em­
presa. 

Art. 19. Os atos administrativos e 
os contratos celebrados pela Compa~ 
nhia constarão de boletim mtmsal po.r 
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ela editado e dos quais serão distri­
buídos exemplares aos membros do 
Congresso Nacional, autoridades mi ... 
nlsteriais, repartições interessadas, 
entidades de classe e órgãos de pu .. 
bllcidade. 

Art. 20. A direção da Companhia 
Urbanizadora é obrlgacta a prestar as 
informações que lhe forem solicitadas 
pelo Congresso Nacional, acerca dos 
seus atos e deliberações. 

Art. 21. Nos contratos de obras e 
serviços, ou na aquisição de materiais 
a pessoas físicas ou jurídicas de di­
reito privado, a companhia deverá: 

a) determinar concorrência admf~ 
nistratíva para o:; contratos de 'Valor 
superior a Cr$ 1.000.000,00 lum ml-
lhãe de cruzeiros), até Cr$ ......... . 
10.000.000,00 ldez milhões de cruzei­
ros), sendo facultado, todavia, ao con­
selho de administração, por proposta 
da diretoria, dispensar a exigência, em 
decísào fundamentada que constarâ 
da ata; 

b) determinar concorrência pública 
para os contratos de mais de Cr$ .. 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei­
ros), ficando permitido ao conselho 
de administração a dispensa da for· 
malidade, com as cautelas da allnea. 
antelior, dando-se dessa decisão 
clêncla, dentro em 5 fcinoo} dias, ao 
Presidente da República, que poderá 
mandar realizar a concorrência. 

Seção V 

Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os empregados da Compa­
nhia Urbanizadora ficam sujeitos, nas 
suas relações com a empresa, unica~ 
mente às normas de legislação do tra~ 
balho, sendo classificados nos dife­
rentes Institutos de aposentadoria e 
pensões, para fins de previdência, de 
acordo com a natureza de suas fun­
ções. 

Art. 23. Os militares e funcionários 
públicos civis da União, das Autar­
quias e das entidades de economia 
mista poderão servir na Companhia, 
na forma do Decreto-lei n.0 6. 877, de 
16 de setembro de 1944. 

CAPITULO UI 

Disposições Gerais e finais 

Art. 24. Fica ratificado, para todos 
os efeitos legais, o Decreto n. 0 480, de 
30 de abril de 1955, expedido pelo Go­
vernador do Estado de Goiás, e pelo 
qual foi declarado de utilidade e de 
necessidade públicas e de conveniên~ 
cia de interesse social, para efeito de 
desapropriação, a área a que se retere 
o art. 1.0 

f 1,0 As desapropriações tnicladM 
poderão continuar delegadas ao G-o­
verno do Estado. ou passarão a ser 
feitas diretamente pela União. 

§ 2.0 Nas transferências, para o 
domlnío da União, dos imóveis adqui­
ridos pelo Governo de Goiás e nos 
atos de desapropriação direta em que 
vier a intervir e ainda nos da incor­
poração deles ao capital da compa­
nhia Urbanlzadora da Capital Fe­
deral, a União será representada pela 
pessoa a que se refere o art. 4.0 desta 
Lei. 

! 3.0 Sempre que as desapropria­
ções se realizarem por vla amígá vel, 
os desapropriados gozarão de Isenção 
de imposto de renda relativamente 
aos lucros auferidos pela transferên~ 
cia ao expropriante das respectivas 
propriedades !mobiliarias. 

§ 4.o Os imóveis desapropriados na 
área do novo Distrito Federal e os 
referidos no art. 15 poderão ser alie­
nados livremente pelo poder expro­
priante e pelos proprietários subse­
qüentes, sem que se lhes aplique qual­
quer preferência legal, em favor dos 
expropriados. 

Art. 25. Tornar-se-ão indivisíveis 
os lotes de terras urbanos do futuro 
Distrito Federal, desde que alienados 
pela Companhia Urbanizadora da "o­
va Capital do Bras!!. Fica expr..,sa­
mente proibida a alienação das mais 
áreas de terras do mencionado Dis­
trito, a pess:-1s fisicas ou jurídicas de 
direito privado. 

Parágrafo único. A Companhia 
Urban1zadora da. Nova Capital do 
Brasil organizará. os pianos que asse­
gurem o aproveitamento econõmlco 
dos imóveis rura-is, executando~os di­
retamente ou apenas mediante ar­
rendamento. 

Art. 26. Ficam os Institutos àe 
Previdência Social, as Sociedades de 
Economia Mista e as Autarquias da 
União autori.zados a adquirir títulos 
e obrlgacões da Companhia Urbani­
zadora tia Nova Capltai do Brasil, 
referidos no art. 11 desta lei. 

Parágrafo único. Esses títulos tam­
bém poderão ser vendidos aos mili­
tares, funcionários federais, servidores 
de autarquias e de sociedade de eco~ 
nomla mista da União, desde que 
autorizem o desconto das prestações 
devidas, desdobrâveis pelo prazo. de 
60 fsessental meses, nas respectivas 
folhas de pagamento. 

art. 27. A fim de assegurar os 
fornecimentos necessários às obras 
da nova Capital, ficam tncluida.s na 
categoria de primeira urgência as ro­
dovias projetadas para Ugar o novo 
DistritO Federa! aos centros Indus­
triais de São Paulo e Belo Horizonte 
e ao porto fluvial de Pirapora, no 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 28. Os lotes de terras em que 
se dlvtdtrem, a partir da vigência 
desta lei, as 'propriedades rurais exls-

tentes até uma distância de 30 ltrin~ 
tal quilômetros do lado externo da 
linha perimétrica do novo Distrito 
Federal, em áreas inferiores a 20 
I vinte) hectares, só poderão ser ins­
critos no Reglstro Imobiliário e ex­
l)Ostos à venda depois de dotados os 
logradouros públicos de tais loteamen­
tos dos serviços de água encanada, 
luz elétrica, esgotos sanítãrios, meios­
fios e pavimentação asfáltica. 

Art. 29. A legislação peculiar às 
sociedades anônimas será aplicada 
corno subsidiária desta lei à Com~ 
panhla Urbanizadora da Nova Capi­
tal do Brasil. 

Art. 30. li: transferido para o MI­
nistério da Fazenda o saldo da verba 
4, consignação 4. 3. 00, subcons\gnação 
4.3.01 -item I - "despesas com a 
desapropriação da totalidade das 
áreas do novo Distrito Federal, inclu~ 
sive Indenização ao Estado de Goiás", 
atrlbuida ao Ministério da Justiça 
pelo orçamento vigente. 

Art. 3L Fica aberto o crédito es­
pecial de Cr$ 125.000.000,00 !cento e 
vinte e cinco milhões de cruzeiros) 
para atender ao disposto no art. 10, 
item IV, desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo esta­
belecerá a forma de extinção da Co­
missão de Planejamento da Constru­
ção e da Mudança da Capital Federal, 
depois de transferidos os contratos 
por ela cele-brados com terceiros para 
a responsabilidade da Companhia 
Urbanlzadora da Nova Capital do 
Brasil. 

Art. 33. li: dado o nome de 
"Brasília" à nova Capital Federal. 

Art. 34. Esta lei entrará. em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de setembro 
de 1956; 135.0 da Independência e 68.0 

da República. - Juscel!no Kubitschek. 
- Nereu Ramos. - Antônio Alves 
Câmara. - Henrique L<ltt - .José 
Carlos de Macedo Soares - S. Paes 
de Almeida - Lúr.io Meira - Ernesto 
Dornelles - Clóvis Salgado - Pars!fal 
Barroso - Henrique Fteiuss - Mau~ 
rício de Medeiros -

DECRETO N.0 4.494 
DE 18 DE JANEIRO DE 1922 

Determina que a pedra funda­
mental da Capital Federal seja 
lançada no planalto de Goiás no 
dia 7 de setembro de 1972, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República dos Es­
tados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decretou e eu sanciono a resolu-
ção seguinte: · 

Art. 1.o A Capital Federal será 
oportunamente estabelecida no pla-
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nalto central da República, na 7JOna 
de 14 .400 quilômetros quadrados que, 
por !orça do art. 3.0 da constituição 
Federal, pertencem à União, para esse 
!lm espeelal já estando devidamente 
medidos e demarcados. 

Art. 2.0 o Poder Exeeutlvo tomara 
as necessária.s providências para que, 
no dia 7 de setembro de 1922, seja 
colocada no ponto mais apropriado da 
zona a que se refere o artigo anterior, 
a pedra fundamental da futura cida­
de, que será a Capital da União. 

Art. 3.0 O Poder Executivo man­
dará proc,eder a estudos do traçado 
mais conveniente para uma estrada 
de !erro que ligue a futura Capital Fe­
deral a lagar em comunicação ferra ... 
vlárla para os portos do Rio de Janei­
ro e de Santos. bem como da.s: bases ou 
do plano geral para a construção da 
cidade, comunicando ao Congresso 
Nacional, dentro de um ano da data 
deste decreto, os resultados que obti­
ver. 

Art. 4.0 Para a ex~uçáo deste de­
creto tica o Poder Executivo autori­
zado n abrir os créditos necessários. 

Art. 5.° Ficam revogadas as dl.spo~ 
sic;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 
1922, 101.0 da Independência e 34." da 
República. - Epltaelo Pessôa - Joa­
quim Ferreira Chaves - J, Pires do 
Rio. 

CONSTITUIÇAO DE 1891 

Art. 3.° Fica pertencendo â União 
no planalto central da República, um; 
zona de 14.400 quilômetros quadrados, 
que sera oportunamente demarcada 
para nela estabelecer-se a futura Ca­
pital Federal. 

CONST!TUIÇAO DE 1934 

Art. 20. São do domínio da União: 

I - os bens que a esta perte-ncem, 
nos termos das leis atualmente em 
vigor; 

!I - os lagos e quaisquer correntes 
e:m terrenos do seu domínio ou que 
banhem mais d·e um Estado, sirvam 
de limites com outl'<)s países ou se es­
tendam a território estrangeiro; 

!II - as l!hll.'l fluviais e lacustres 
nas zonas fronteiriças. 

Art. 187. Continuam em vigor. en­
quanto não revogadas, as leis que, ex­
plícita ou hnplicftamente, nã<> con­
trariarem as disposições desta Consti­
tuição. 

CONSTITUIÇAO DE 1937 

Art. 36. são do dotninjo federal; 

a) os bens que pertencerem à União 
nos termos das le18 atualmente em 
vigor; 

b} os laços e quaisquer correntes em 
terrenos do seu domínio ou que ba~ 
nhem mais de um Estado, sirvam de 
limites com outros países ou se es­
tendam a terrltórlos estrangeiros; 

c) as Ilha. fluviais e lacustres nas 
zonas lronte!tlç!'S. 

Art. 183. Continuam em -.lgor. en­
quanto não revogadas, as teis que, ex­
plícita ou Implicitamente, não con­
trariem as d!sposlções destll Constl· 
tulção. 

CONSTITUIÇAO DE 1946 

Art. 34. Incluem-se entre os beM 
da União: 

I - os lagos e quaisquer correntes 
de água em terrenos do seu donüni(l 
ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de Umite com outros países ou 
se estendam a território estrangeiro, 
e bem assim as Ilhas fluVIais e lacus­
tres nas zonas llmitrotes com outros 
países: 

I! - a porção de terras devolutas 
Indispensável à delesa das fronteiras, 
às fortificações, construções militares 
e estradas de ferro. 

CONST!TUIÇAO DE 1967 
Art. 4. o Incluem-se entre os bens 

da União: 
I - a porção de terras devolutas 

lndlspensâvets á defesa naclonal ou 
essencí:(l.l ao seu desenvolvimento eco­
nômico: 
li ~ os lagos e quaisquer correntes 

de água em terrenos de seu dominio 
a que banhem mais de um Estado. 
que sirvam de limite com outros pai~ 
ses ou se estendam a território es~ 
trangeiro, as ilhas oceânicas, assim 
como as vias fluviais e lacustres nas 
zonas limítrofes com outros países; 

III - a plataforma submarina: 
IV- as terras ocupadas pelao sllví­

calas; 
V ~ os que atualmente lhe perten· 

cem. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.O 1/69 
Art. 4. 0 lncluem~se entre os bens 

da União: 

I - a porção de terras devolutas 
lndispensã vel à segurança e ao de~ 
senvolvimento nacionaiS; 

II - os lagos e quajsquer correntes 
de água em terreno.'~ de seu dominio, 
ou que banhern mais de um Estado, 
constituam l1m1te com outros países 
ou se estendarn a terrttórto estran~ 
geiro: as ilhas oceânicas. assim corno 
as llhas fluviais e lacustres nas zonas 
Umitrotea com outros paises; 

III - a plataforma continental; 
IV - ll.'l terras ocupadas pelos sl!vi· 

colas; 

l 

V - os que atualmente lhe perten~ 
cem; e 

VI - o mar territoría.l. 
r Às Comissô~~s de Constituição e 

de FinançQ.3.J 

O SR. PRESIDE;l<TE (Petrónio Por­
lellaJ - Após publicado, os projetos 
serão dístribuidos ás Comissões com­
petentes. 

O SR. PRES1Pt:~TE !Petrônio Por­
telJa) --. Finda :1 Hora do Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21. 
de 1972 m.0 71\l-B/72, na Casa de 
origemi, de in:tcl.atlva. do Senhor 
Presidente da ltepúblic:a, que "es­
tabelece normas destinadas a 
preservar a autenticidade d~s 
obras iiterártas caídas em domt­
nlo pUblico'', tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

308. de 1972, da Comissão 
- de Educa(lão e Cultura. 

A discussão do projeto foi encerra~ 
da na sessão an ter:tor. adiada a vo~ 
tação por falta de quorum. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Ruy Santos, para encaminhar a 
votação. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en­
caminhar a votação. sern revi!i>ão do 
orador.) Sr. Presidente, este projeto 
de lei que ve1o da CÊtmara, de lnicia­
tlva do Senhor Presidente da Repú­
bliea, é do tipo daqueles que normal­
mente não precisariam ter cnrso: co­
gita de que as editoras sediadas no 
território nacional sejam obrigadas a 
ad<ltar os textos fixados ou reconhe­
cidos pelo Instituto Na.cional do Livro. 
na-s edições que venham publicar. 

Por lncrive1 que pareça. na expos1-
cão de motivos do fir. Mlnlstro ela 
Éducaeão - e aí está a j ustfflcattva 
do projeto - se diz: 

"0 que tem vertncado este Mi­
nistério. nPs.se campo, ê que essas 
obras. após suce:;sivas e quase 
se m p r e descuidadas eleições, 
apresentam grande desfiguração 
quando confrontadas com o tra~ 
balho original. Foi o caso, para 
exempHfitf!t, do romance "Se­
nhora", de José de Alencar, que, 
ern recente reapre.sentação, além 
de frases truncadas pela suprea­
são dos objetivos caracteriSticos 
do estilo do autm·, sofrera, nas 
citações dos personagens. a con­
versão do '"n1íl réis'' em centavos 
do cruzeiro novo." 

No romance "Senhot1t", o persona~ 
gem falava em "mil rél::;", e ao serre-
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publicado agora, conto não existe mais 
"míl réis", achou a editora, onde apa­
recia "mil rêis", mudar para centavos, 
sem falar na alteração da construção 
de frases, 

Ora, o elemento que s~ tem para 
apurar a evolução da Língua é justa­
mente a leitura das obras que, década 
a década, são republicadas com o vo­
cabulário tipíco de cada oportunidade. 

Naturalmente, daqui a trinta ou 
quarenta anos, os romances de Jorge 
Amado não terão sentido pelo lingua~ 
j ar dessas obras - talvez palavras ali 
usadas tenham significado diferente 
ou já estejam substituídas por outras. 

Mas o projeto só tem fundamento 
porque realmente há editQras que 
abusam, alterando a texto de velhas 
obras. 

Voto, por esses motivos, a favor do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE <Petrõnio Por­
tella) - Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que- o apro­
vam, queiram pennanecer sentados. 
(Pa.usa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguínte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n,0 21, de 1972 

(N.0 716-BI7Z, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Estabelece norma.s destinadas a 
Preservar a autenticidade das 
obras literárias caídas em domi­
nio público, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.<l As editoras sediadas no 

território nacional são obrig~das a 
adotar os textos fíxados ou que te­
nham a fixação reconhecida pelo Ins­
tituto Nacional do Livro, quando edi­
tarem obras cta literatura bra.sUeira 
caídas em domínio público. 

Parágrafo único. A fixação de um 
texto consiste no estabelecimento do 
texto original, g.pós o cotejo de várias 
edições de uma obra. 

Art. 2.0 A edição de condensação, 
adaptações ou outras quaisquer for­
mas de popul(lriza.ção dessas obras 
dependerá de assentimento prévio do 
Instituto Nacional do Livro. 

Art. 3.0 O Instituto Nacional do 
Livro publicará., periodicamente, no 
Diário Oficial da União, a relação dos 
textos fixados ou reconhecidos. pro~ 
movendo, ao mesmo tempo, sua mais 
ampla divulgação. 

Art. 4.0 O Instituto Nacional do 
Livro fará arquivar, de modo a. per­
ml tJr aos in teres.sados a consulta no 
local, os relatórios que contenham as 

justificativas filológicas da fixação cte 
cada texto bem como os el{emplares 
autênticos 'ctos textos reconllecidos. 

Art. 5.0 A autoridade polic.ial com~ 
petente, por solicitação do Inst,ituto 
Nacional do Livro, apreevdera os 
exemplares das obras àe que trata 
esta lei editadas em desacordo com 
os texu;s fixados ou reconbecidOs. 

Art. 6.0 o Poder Executivo regula­
mentará esta lei no prazo de 60 (ses-­
senta) dias. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) -

Item 2: 

Votação, em turno único, do Re· 
querimento n.0 98, de 1972,. de 
autoria do Sr. Senador Filmto 
Müller, .solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronuncíado pelo Senhor 
Presidente da República, quando 
cta inauguração da primeira eta­
pa da Cidade Universitária do 
Rio de Janeiro, na Ilha do Fun· 
dão, tendo PARECER FAVORÁ­
VEL, sob n.0 317, de 1972, da Co­
missão - Diretora. 

Em votação o requerimenio. 
Os Senhores Senadores que o apro~ 

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa,) 

Está aprovado. 
Serã feita a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por-

tella) -
Item 3: 

Discussão, em turno único. do 
projeto de Lei da Câmara n.0 22, 
de 1972 rn. 0 218-C/71, na Casa 
de origem l, que dá nova redação 
ao art. 60 do Decreto-lei n.O 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal i, e aos arts. 710 e 711 do 
DecreOO-lei n.0 3.689, de 3 de ou­
tubro de 1941 1 Código de Processo 
Penal), tendo PARECER FAVO­
RÁVEL, sob n-" 280. de !972, da 
Comissão - de Constituição e 
Justiça. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar usar da palavra, encerrarel a 
discussão, (Pausa.} 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

O SR. RUY SANTOS - \Para •nca· 
minhar a votação, sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a Maioxia 
vota contra este projeto que velo ~a 
Cãma.ra. Ele tem dois artigos: no pn­
meiro, altera o art. 60 do Código Pe­
nal; no segundo, altera os art, 110 e 
711 do Código de Processo Penal. 

Apesar de leigo .. Sr. Presidente, cha­
mou-me a atenção o fato de que, 
num artigo, o projeto de lei altera o 
Código Penal e, noutro, o Código de 
Processo Penal. Verdade que o dispo­
sitivo que se altera, no Código de Pro­
cesso Penal, faz referência ao artigo 
que se procura alterar no Código Pe· 
naL Mas o que faz a Maioria votar 
contra é que este projeto, no que toca 
ao Código Penal e ao Código de Pro­
cesso, se refere ao mesmo dispositivo. 
Acontece que hâ Código Penal apro­
vado e cuja vigência está marcad~ 
para o dia 1.0 de janeiro. Dir-se-a 
que pode-se adiar ~. entrada em !igor 
do novo Código Pena~. Mas está ~~ 
legislação que esse Codigo Penal, Ja 
publicado, entra em vigor a 1, 0 de ~a~ 
neiro. Então, iriamos alterar art1go 
do Código Penal ainda em ~if?i_or. E no 
dia 1.0 de janeiro, com a v1gencia ~o 
novo Código Penal, deixarão de _Yl­
gorar o atual Código e a lei tambem, 
se aprovado o projeto. 

Por esses motivos, a Maioria VQta 
contra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - Em votação o projeto. 

os Senhores Senadores que o apro.­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa,) 

Está rejeitado. 
Será feita a devida. comunicação 1J. 

Câmara dos Deputados. 

Ê o seguinte o projeto _rejei ... 
tado: 

PROJETO DE LEI DA CA!IfARA 
N.0 22, de 1972 

(N.• 218-C/71, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 60 do 
Deereto~lei n.0 2.848~ de 1 de de ... 
zembro de 1940 (Código Penal), e 
aos arts. 710 e 711 do Decreto-lei 
n." 3.689, de 3 de out11bro de l941 
(Código de Prooesso Penal), 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 o art. 60 do Decreto-lei n.0 

2.848. de 7 de dezembro de 1940 <Có­
digo Penal), passa a vigorar com 9- se­
guinte redação: 

"Art. 60. o juiz pode conceder 
Hvramento condiciona.l ao coJlde­
nado à pena de reclusão ou de de­
tenção superior a 2 (doi.s) anos. 
desde que: 
1 - cumprida mais de metade da 
pena, se o criminoso é primário,. e 
mais de três quartos, se reinci­
dente: 
II - verificada a ausência ou a 
cessação da periculosidade, e pro­
vados bom comportamento duran~ 
te a vida carcerária e aptipão pa~ 
ra prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto; 
UI - satisfeitas as obrigs.ções 
civis resultantes do crime. salvo 
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quando provada a insolência do 
condenado. 
Parágrafo único. As penas que 
eone.spondem a crimes autôno~ 
mos podem .somar se, para o efei 
to do livramento, quando qualquer 
delas é superior a 2 (dois) anos." 

Art. 2.Q Os arts. ·710 e 711 do De 
ereto-lei n.0 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), pas·­
sam a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 710. O livramento condi­
cional poderá ser concedido a') 
condenado â pena de reclusão ou 
de detenção superior a 2 r d::Jis 1 

anos, desde que se verifiquem as 
condições seguintes: 
I~ cumprimento de mais da me­
tade da pena, primário, e de mais 
de três quartos, se reincidente: 
Il - ausência ou cessação de pe­
riculosidade; 

III- born comportamento duran­
te a vida carcerã.ria; 
IV - aptidão para prover à pró­
pria subsistência mediante tra­
balho honesto; 

V ~ satisfação das obrigações ci-· 
vis resultantes do crime, salvo 
quandQ provada a insolvência." 
"Art. 711. No caso de condena~ 
çào a duas ou mais penas privat~~ 
vas,. de liberdade, da mesma espe~ 
cie · ou de espécies diferentes. o 
julz somente poderá conceder r 
livramento se qualquer delas for 
superior a 2 t dois) anos e o con­
denado jã houver cumprido mais 
de metade ou três quartos da so · 
ma do tempo de todas (art. 710, 
n.0 lL'' 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) 

Item 4: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 3L 
de 1972 rn.0 808-B/72, na Casa de 
oligem!, de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da Reptiblica, que modifi­
-ca. o art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

954, de 13 de outubr<J de 1969, que 
"concede pensão especial ao pin­
tor Homero Massena", tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

309, de 1972, da Comissão 
- de Finanças. 

E discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentado&. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É ü seguinte o projeto apro­
vado; 

PROJETO DE LEI DA CMlARA 
N.0 31, de 1972 

(N.o 808-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Modifica o art. 1.0 do Decreto­
lei n.0 954, de 13 de outubro de 
1969, que concede pensão especial 
ao pintor Homero Massena. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

954, de 13 de outubro de 1969, que con­
cede pensão especial ao pintor Home­
ro Massena, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 É concedida ao pintor 
brasileiro Homero Massena, por 
sua relevante contribuição á arte 
nacional, uma pensão especial, 
vitalícia e intransferível, no va­
lor meP1i l r'-rrespondente a 4 
lquatrol vezes o maior salârio­
mínimo vigente no País." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESJDENTE (Petrônio Pur­
teUa) - Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a Sessão, convocan­
do a Casa para uma Sessão Extraor­
dinária a realizar-se hoje, às 19 ho­
ras. com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resoluç.áo n.0 43, 
de 1972, <apresentado 11ela Co­
missão de Finam~as. como con­
clusão de seu Parecer n.0 321, de 
1972), Que autoriza o Governo do 
Estado de Santa Catarina a ad­
quirir, através da Prefeitura Mu­
nicipal de Jolnville, mediante 
contrato de financiamento exter­
no, um conjunto radiológico, des­
tinado ao Ho.spital Municipal São 
José daquela cidade 1 inclui do em 
Ordem do Dia em vlrtud~ de <lis­
pensa de Interstício concedida na 
sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 322, de 1972, 
da CQmissão - de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e juridlcidade. 

2 

Discussão, em turno único. do 
Projeto de Resolução n.0 44, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
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de Finanças, cozno conclu.'>ão de 
seu Parecer n.0 323, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a reallzaT, através d?.. 
DERSA - Desenvolvimento Ro­
doviário S.A., operação d!=! tm­
préstimo externo destinado a pa­
gamento de gastos locais relati­
vos a ccmstrltcão da Rodovia dos 
Imigrantes naquele Estado í i?l­
cluido em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstíci0 
concedida na. sessão anterior 1. 

tendo 
P 1\RECER, sob n.0 324, de 1972, 

da Comissão ~- de Constituição e 
Justiça, pela constitucbnulidRcle 
e juridicidade. 

3 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 45, d.e 
1972 f apresentado pela Comiss~w 
de Finan~as. t:omo conclusão de 
seu Parecer n.0 325, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a r~~alizar, através da 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
operação de empréstimo externo 
destinado a pagamento de gasta:s 
locais relativos a construqão de 
acesso ferroviário à Refinaria de 
Paulínia e conclusão das varian­
tes que especifica . íincluido ~m 
Ordem do Dia em VIrtude de <hs­
pensa de interst.icio concedida na 
sesaão anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 326, de 1973. 
da Comjs~ão - de Constituição e 
Justiça, pela ct,nstitucionalictade 
e juridlcidade. 

4 

Discussão, em turno únJco, do 
Projeto de Resolução n.0 46, de 
1972 (apresentado pela Comissf\o 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 327, de 1972!, GUe 
autoriza o Gover:oo do Estado de 
São Paulo a realizar, atravé~ da 
FEPASA- Ferro,la Paulista S.A .. 
operações de empréstimo externo 
destinado a pagamento de ga~to6 
locais relativos a construção rla 
Variante Entrom~amento-Am ·~ 
raso Costa naquele Estado lin­
cluldo em Ordem do Dia em '.·ir­
tude de dispensa de intP.r· :+'.~h 
concedida, na se.:mão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 328. de 1972, 
da comissão - de Cnnst\tur~.to e 
Sustíça, pela constítucíona!íd·.~ 'e 
e jurtdlcldade. 

5 

Discussão, em turno nmco, do 
Projeto de Resolução n.0 47, de 
1972 lapresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão dt­
seu Parecer n.0 329, de 197~ 1. qtte 
autoriza o Governo do Estado cio 
Rio Grande do Sul a realiLar, 
através do Depart~~mento Esta­
dual de Portos, Rios e Canais, 
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mediantE> financiamento externo. 
a aquisição de 2 !duasl dragas 
para suprir as necessidades de 
seu parque de dragagem dnchu­
do em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício eonce­
dida na sessão anterior>, tendo 

PARECER, sob n.O 330, de 1972. 
da Comissão - de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e jurldicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Pelrônio Por· 
teJiaJ - Está encerrada a sessão 

1 Levanta-se a sessão às 16 horas e 
10 minutos,) 

ATA DA 104.0 SESSÃO 
EM 19 DE SETEMBRO DE 1972 

2. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. 0 legislatura 
(EXTRAORDINÁRIA) 

PRESIOrNCIA DO SR. CARLOS 
liNDfNBfRG 

Às 19 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Gulomard -
Geraldo Mesquita - Flávio Britto -
José Lindoso - José Esteves - Cat­
tete Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Costa ~ 
Clodomir Mllet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Waide­
mar Alcântara - Wílson Goncalves 
~ Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Ruy Carneiro- João Cleofas- Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Luiz Ca­
valcante - Augusto Franco - Lean­
dro Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dla.s -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg ~ 
Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Paulo 'fórres ~Vasconcelos Torres -
José Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Montoro -­
Orlando Zancaner - Benedito Fer~ 
reira - Emival Caiado - Osires Tei~ 
xelra - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Acc!olv 
Filho - Antônio Carlos - Lenoú· 
Vargas - Daniel Krieger 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -A lista de presença acusa 
o comparecimento de 50 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente-. 

1t lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafos: 
- N.O 164/72 in.o 258/72, na ori­

gem), Qe 18 do corrente, refe-

rente a Resolução n.0 35, de 1972, 
que "suspende a proibição con­
tida nas Resoluções n.O 58. de 
1968, e n.0 79, d,e 1970, para per­
mitir que o Governo do Estado 
de São Paulo aumente o limite de 
endividamento público, com a 
emissão de Bônus Rotativos"; 

N.0 165/72 in.0 259/72, na ori­
gem). de 18 do corrente, referen­
te à Resolução n.0 38, de 1972, que 
"suspende a proibição contida 
nas Resoluções n:0 58, de 1968 e 
n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul aumente o limite 
de endividamento público, com 
a emissão de Obrigações Reajus­
táveis do Tesouro Estadual"; 

- N.0 166/72 in." 260/72, na ori­
gem I, de 18 do corrente, referen­
te à Resolução n.o 36, de 1972, 
que "autoriza a emissão pela Pre~ 
feitura Municipal de Jaú, Esta­
do de São Paulo, de quaisquer 
obrigações, até o limite de CrS 
500.000,00 r quinhentos mil cru­
zeiros) para garantir uma opera­
ção de empréstimo junto ao Ban­
co de Desenvolvimento do Estado 
de São Paulo S. A.": 

- N.0 167/72 in.' 261172, na ori­
gem), de 18 do corrente. re.fe­
rente ao Decreto Legislativo n.O 
49, de 1972, que "aprova o texto 
do Acordo de Cooperação entre 
o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o G<lverno dos 
Estados Unidos da América Re­
ferente aos Usos Civis da Ener­
gia Atômica, celebrado em Was­
hington. a 17 de julho de 1972, 
e o texto da Emenda ao Acordo 
entre a Agência Internacional de 
Energia Atômica, o Governo da 
República Federativa do Brasil ~ 
o Governo dos Estados Unidos da 
América para a Aplicação de Sal. 
vaguardas, firmado em Viena. a 
27 de julho de 1972". 

OFíCIOS 

DO SR. MINISTRO EXTRAORDI­
NARIO PARA OS ASSUNTOS DO 
GABINETE CIVIL DA PRESIDl!:N-

CIA DA REPúBLICA 

- N.0 832/SAP/72, de 14 do corren­
te, encamínhando cópia do pare­
cer do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 28, de 
1972. de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que elimina a 
desigualdade de tratamento na 
aposentadoria de empregados 
acometidos de cegueira, tubercu­
lose ativa. lepra, alienação men­
tal e outras moléstia.s graves. as­
segurando a todos aposentadoria 
com remunera~ão integral: 
N.O 833/SAP/72, de 14 do corren­
te, e-ncaminhando cópia do pare­
cer do Ministério dos Transpor ... 

tes sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n° 21, de 1972, de autoria 
do Senhor Senador Vasconc.elos 
Torres, que altera o Decreto~let 
u.o 791/69, que dispõe sobre o pe­
dâgio em rodovias federais; 

- N.0 834/SAP/72, de 14 do corren­
te, encaminhando cópia do pare­
cer do Ministério do Trabalho e 
Previdência SOcial sobre o Proje­
to de Lei do Senado n.0 7, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
José Sarney, que acrescenta pa­
rágrafo ao artigo 27 da Lei Or­
gânica da Previdência Social; e 

- N° 835/SAP/72, de 14 do corren­
te, encaminhando cópia do pa­
recer do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.O 30, de 
1971. de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que isenta da 
contribuição para o INPS a pres­
ta~ão de serviços não remunera­
dos na construção de casas po­
pulares pelo sistema do mutirão, 
acrescentando parágrafo único 
ao art. 79, VI, da Lei Orgânica 
da Previdência Social. 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CA­
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO !1.0 19, de 1972 

(n.O 66.8/72. na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o texto das modificações 
intro.du'l.idas no Convênio Cons­
titutivo do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, que foi já 
tornado efetivo e se acha em vi­
gor nos termos da Resolução 
AG-4172. 

o Congresoo Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto das 

modificações introduzidas no Convê­
nio constitutivo do Banco Interame­
ricano de Desenvoh'imento, que foi 
já tornado efetivo e se acha em vigor 
nos termos da Resolução AG-4/72. 

Art. 2.0 Este decret-o legislativo en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
c<mtrárlo. 

MENSAGEM N.0 95, DE 1912 
!DO PODER EXECUTIVO! 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do inci'l;o I do artigo 44 
da Constítuicão, tenho a honra de 
submeter à ·elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texro das modt .. 
ficações introduzidas no Convênio 
Constitutivo do Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento. de que trata 
a inclusa Exposição de Motivos do 

' 
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Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda. 

Brasília, 19 de maio de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 143, 
DE 27 DE ABRIL DE 1972, DO MI­
NISTÉRIO DA FAZENDA 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

Através da Exposição de Motivos 
492, de 22 de dezembro de 1971, sub­
meti à consideração de Vossa Exce­
lência o voto favorável que emeti em 
4 de novembro de 1971, na qualidade 
de Governador do Banco lnterame­
ricano de Desenvolvimento, relativa­
mente à proposta de modiflcação de 
disposições do Convênio Constitutivo 
da referida Instituição que visava a 
permitir a admissão, como seu.s mem­
bros, do Canadâ, de países desenvol­
vidos extra-regionais membros do 
Fundo Monetâ.rio Internacional e da 
Suíça. 

Como esclarecido na referida Ex­
posição de Motivos, no mesmo senti­
do votaram vinte e dois outros Go­
vernadores do BID, pelo que foi ex­
pedida a Resolução AG-10-71, da 
Assembléia de Governadores daquele 
Banco, recomendando que os países 
membros adotassem as providências 
necessárias para por em vigor a mo­
dificação em causa. 

Dezesseís países membros do BID 
adotaram tais providências e, em de­
corrência, emitiram em definitivo seus 
votos sobre a matéria. Representan­
dQ esses votos 77,56% da totalidade 
dos votos dos países membros. aquela 
modificação do Convênio Constitutivo 
do BID tornou-se efetiva, de acordo 
com o que estabelece a letra "a" do 
respectivo artigo XII. 

Consequentemente, foi baixada a 
Resolução AG-4-72, a seguir trans-. 
c:rita: 

"Banco Interamericano de DesenvDl ... 
vimento'' 

Resolução AG-4-72 

Modificação de certas disposições do 
Convênio Constitutivo do Baneo Re­
lacionadas com Países Membros e 
Matérias Correlatas 

A Assembléia de Governadores, re­
solve: 

1. Introduzir as seguintes modifi­
cações no Convênio COnstitutivo do 
Banco: 

ia) Modificar a Seção 1 (b) do Ar­
tigo II para que passe a ter a seguinte 
redação: 

"(b) Os demais membros da Orga­
nização doS' Estados Americanos e o 

•. 

Canadã poderão ingressar no Banco 
nas datas e nas condições que o Ban­
co determinar. Com o propósito õe 
incrementar os recursos do Banco, 
também poderão ser admitidos no 
Banco os países extra-regionais que 
sejam membros do Fundo Monetário 
Internacional, e a Suíça, nas datas. 
nas condicões e de acordo com as 
norma.s gérais que a Assembléia de 
Governadores houver estabelecido. 
corn as limitações em seus direitos e 
obrigações em comparação com os dos 
membros regionais que o Banco de­
terminar." 

<b) Modificar a Seção 3 íbl do Ar­
tigo IV para que passe a ter a se­
guinte redação: 

OH Os membros da Organização dos 
Estad-os Americanos que ingressarem 
no Banca após a data fixada no Ar­
tigo XV, Seção 1 !a), o Canadá e os 
outros paises que sejam admitidos de 
acordo com o Artigo II, Seção 1 (IJ), 
contribuirão para o Fundo com as 
quotas e nos termos que o Banco de­
terminar. 

i c l Modificar a Seção 3 I c l do Ar­
tigo VIII para que passe a ter a se­
guinte tedação: 

íc} Cada Diretor Executivo nomea­
rá um Suplente, o qual, na ausência 
do titular, ~rá plenos poderes para 
agir em seu nome. Os Diretores e os 
Suplentes setáo cidadãos dos países 
membros. Entre os Diretores eleitos 
e os Suplentes não poderá constar 
mals de um cidadão de um mesmo 
país. excetuando-se o ca.so de países 
que não sejam mutuários. Os suplen­
tes poderão participar das reuniões; 
contudo, só terão direito a voto quan­
do substituam os Diretores titulares. 

2. Determinar que as modificacóes 
acima entrem em vigor 3 dias após 
a data em que a comunicação oficial 
de sua adoção seja dirigida aos países 
membros, de acordo com o Artigo 
xn (C) dO Convênio Constitutivo do 
Banco. 

(Aprovada em 23 de março de 1972) 

Nú caso do voto do Brasil, além da 
ratificação de Vossa Excelência cons­
tante de despacho exarado na referi­
da Exposição de Motivos 492, torna­
se necessário, para torná-lo definitivo, 
a aprovação do CongressD Nacional, 
ex vi do disposto no artigo 44 inciso 
1, da Constituição. 

Assim, tenhD a honra de solicitar a 
Vossa Excelência seja submetida a de­
llberação do Congresso Nacional o re­
ferido voto favorável à modificacão do 
Convênio Constitutivo do BID, q'ue foi 
já tornada efetiva e se acha em vigor 
nos termos da Resolução AG-4-72 aci­
ma transcrita . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 
Documento do Banco Interamerieano 

de Dese:.wolvimento 

somente pàra uoo Oficial 

GN-791-2 

23 de março de 1972 

Original: espanhol 

A: Assembléia de Governadorea 

Do: Secret~rto 

Assunto: Canadá, Modificação da.s 
disposi((ões- do Convênio constitutivo 
relacionadas com paises membros e 
matérias correlatas, recomendadas 
pela Resolução AG--10-71. Cómputo de 
votos 

De acordo com instruções do Pre­
sidente informa-se que a Diretoria 
Executiva do Baneo Interamericano 
de Desenvolvimento procedeu, em sua 
sessão de hoje, ao cômputo dos votos 
recebidos na sede do Banco sobre a 
modificação das dispusições do Con­
vênio Constitutivo relacionadas com 
países membros e matérias corr~latas, 
recomendada mediante Resoluçao ... 
AG~l0-71. com esse objetivo, os Di­
retores Exec\1tivos Raul Barbosa, 
Lempira E. Bonills, e Ildegar Pé~ 
rez Se-gnini foram designados para 
atuar com{) e~crutinadores e efetuar 
nm exame dos v-otos recebidos. como 
consta no Anexo I que é juntado à. 
presente. 

Com os votos favoráveis emitidos 
por 16 países membros. cuja soma 
elevou-se a 297.396,8 e representa 
77,56')1, do poder total de voto, a As­
sembléia de Governadores aprovou a 
Resolução AG-4-72. 

Outra distribui~ão: 

Diretores Executivos 

Gerentes e Assessore:; 

MEMORANDO 

A: Diretoria Executíva 

De: Raul Barbosa, Lempira E. Bo­
nilla e Ildegar Pérez Segnini, Direto­
res Executivos 

-Assunto: Convênio Constitutivo. 
Modificações recomenda.das pela Re­
solução AG-10-71. Cômputo dos votos 

De acordo com a incumbência rece­
bida da Diretoria Executiva na sua 
sessão de 9 de març.o, te.mos a satis­
fação de informar que procedemos ao 
exame dos votos recebidos na sede do 
Banco até 23 de março de 1972, em 
favor da· modificação da,s disposições 
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do Convênio Constitutivo que regem a 
eleição dos Diretores Executivos, re­
comendada pela Resolução AG-10-71. 

Em conseqüência do exame realiza­
do, verificamos que os votos recebi­
dos foram os seguintes: 

PAíSES 

Argentina ............................. . 
Barbados .............................. . 
Bolívia ................................ . 
Costa Rica ............................ . 
E! Salvador ........................... . 
Equador ............................... . 
Estados Unidos ....................... .. 

~~~co.·::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Nicarágua ...... , .....•................. 
Panamá .............................. .. 
Paraguai ............................. .. 
~~~ ._ ......... _ ........................ . 

publica Dommicana ............... .. 
Trinldad e Tobago .................... .. 
Venezuela ............................. . 

Total .............................. . 

N.0 de votos 
favoráveis 

45.991,5 
694,0 

3. 760,8 
1. 947,9 
1.947,9 
2. 554,2 

154.987,0 
1. 947,9 

29.612,5 
1.947.9 
1.947,9 
1. 947,9 
6.187,7 
2.554,2 
1.947,9 

24.703,5 

284.680.7 

Porcentagem 

12,53 
0,19 
1,02 
0,53 
0,53 
0,70 

42,23 
0,53 
8,07 
0,53 
0,53 
0,53 
1,68 
0,70 
0,53 
6,73 

77,56 

houver estabelecido, com as li~ 
mitações em seus direitos e obri­
gações em comparação com os 
dos membros regionais, que o 
BancD determinar." 

Para adoção destas modificações é 
necessária uma maioria favorável de 
dois terços do total dos Governadores, 
que representem, pelo menos, três 
quartos do total de votos dos países 
membros, de acordo com o que dispõe 
o Artigo XI! do Convênio Colllititutivo. 

Verificamos que, com essa votação 
foram cumpridos os dois requisito~ 
acima mencionados, já que votaram 
favoravelmente 16 países e que os vo­
tos emltidos representam mais de três 
quartos do total de votos dos paises 
membros. 

bl ~odi!icar a Seção 3 lb) do arti­
go IV para que passe a ter a seguinte 
redação: 

ANEXO li 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

Resolução AG-4-72 
Modificação de certas disposi­

ções do convênio constitutivo do 
Banco relacionadas com Países 
Membros e matérias correlatas. 

A Assembléia de Governadores, re~ 
solve: 

1. !ntrQduzir as seguintes modifi­
cações no Convênio Constitutivo do 
Banco: 

a) Modificar a Seção (a) do Artigo 
II para que passe a ter a seguinte re­
dação: 

"b) Os demais membros da Or~ 
ganlzação dos Estados America­
nos e o Canadá poderão ingres~ 
sar no Banco nas datas e nas 
condições que o Banco determi~ 
nar. Com o propósito de Incre­
mentar os recursos do Banco 
também poderão ser admitidos nó 
Banoo os países extra-regionais 
que sejam membros do Fundo 
Monetário Internacional, e a Suí­
ça, nas datas, nas condições, e de 
acordo com as normas gerais que 
a Assembléia de Governadores 

"b l Os membros da Organização 
dos Estados Americanos que in­
gressarem no Banco após a data 
fixada no Artigo XV, Seção I la> 
o Canadá e os outros países que 
sejam admitidos de acordo com 
o Artigo II, Seção 1 lbl, contribui­
rão para o Fundo com as quotas 
e nos termos que o Banco deter­
minar." 

c) Modificar a Seção 3 I c l do Arti­
go VIII para que passe a ter a se­
guinte redação: 

uc) Cada Diretor Executivo no­
meará um Suplente, o qual, na 
ausência do titular, terá plenos 
poderes para agir em seu nome. 
Os Diretores e os Suplentes serão 
cidadãos dos países meml>ros. En­
tre os Diretores eleitos e os Su­
plentes não poderá constar mais 
de um cidadão de um mesmo 
pais, excetuando-se o caso de pai~ 
ses que não sejam mutuários. Os 
Suplentes poderão participar das 
reuniões; contudo, só terão direi~ 
to a voto quando substituam os 
Diretores titulares." 

2. Determinar que as modificações 
acima entrem em vigor 3 dias após a 
data em que a comunicação oficial de 
sua adoção seja dirigida aos países 
membros, de acordo com o Artigo XII 
c) do Convênio Constitutivo do Banco. 

!Aprovada em 23 de março de 1972) 

(As ComissõeJ de Relações Exte­
riore-s e de Ec.'(')nomia.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 38, DE 1972 

In. • 846·8172, na Casa de 
origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nol'a :redação ao art. 576 
da Consolidação das Leis do Tra~ 
balbo, aprovada peJo Decreto­
lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O caput do art. 576 da 

Consolidação das Leis do Trabalbo, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, passa a viga­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 576. A Comissáo do En­
quadramento Sindical será cons­
tituída pelo Diretor-Gera! do 
Departamento Nacional do Tra­
balho, que a presídirá, e pelos se .. 
guin tes membros: 
I - 2 !dois) representantes da 
Departamento Nacional do Tra­
balho; 
II - 1 1uml representante do 
Departamento N aciona! de Mão­
de-Obra; 
III - 1 {Um) representante do 
Instituto Nacional de Tecnologia, 
do Ministério da Indústria e do 
Comércio; 
IV - 1 !Um) representante do 
Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária, do Minis .. 
tério da Agricultura; 
V - 1 (um) representante do 
Ministério dos Transportes; 
VI - 2 (dois) representantes das 
categorias econômicas; e 
VII - 2 (dois l representantes 
das categorias profissionais." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 232, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimo Senhores Membros 
do Congresso N acionai: 

Nos termos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor MI­
nistro de Estado do Trabalho e Pre­
vidência Social, o anexo Projeto de 
Lei que ''dá nova redação ao artigo 
576, da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei nú­
mero 5 .452, de 1 de maio de 1943, al­
terando a composição da Comissão do 
Enquadramento Sindical. 

Brasilla, em 22 de agosto de 1972 -
Emilio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM SG/ 
DF N.O 161, DE 12 DE JULHO DE 
1972, DO MINISTll:RIO DO TRA­
BALHO E PREVIDii:NCIA SOCIAL 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 
Conforme dispõe o artigo 576 da 

consolidação das Leis do Trabalho, a 
Comissão do Enquadramento Sindical 
é presidida pelo Diretor-Geral do 
Departamento Nacional do 'I'rabalho 
e composta por um representante 
desse Departamento: um do Depar­
tamento Nacional de Mão-de-Obra; 
um do Ministério da Indústria e do 
Comércio; um do Instituto Nacional 
de Coloni~ação e Reforma Agrária -
ainda com o nome de Instituto Na­
cional do Desenvolvimento Agrário 
- do Ministério da Agricultura; dois 
das categorias profissionais. 

Com o desenvolvimento econômico 
do País, novas atividades econômicas 
têm surgido e, com estas, outras ati­
vidades profissionais, aumentando, 
destarte, o elenco de entidades sin~ 
dicais, nas diversas categorias. 

Na área de competéncia do Minis­
tério dos Transportes, o número de 
sindicatos chega a cerca de trezentos 
e cinqüenta, congregando um ex­
pressivo número de associados - so­
mente superado pelo da Indústria e 
do Comércio - distribuídos nos di­
versos setores dos transportes marí­
timos terrestres e fluviais, todos vi­
tais ao desenvolvimento nacionaL 

As atividades da Marinha Mercan­
te, dos portos nacionais. e da rede 
rodo-ferroviária, envolvem matéria 
diretamente ligada à Segurança Na­
cional, competindo ao Ministério dos 
Transportes, através dos órgãos su­
bordinados, estabelecer jornadas de 
trabalho, fixar percentuais de au­
mentos e reajustamentos salariais, 
ouvindo _previamente o conselho Na­
cional de Política Salarial, e, ainda, 
promover a fusão de determinadas 
classes de trabalhadores. 

Ocorre. no entanto, que a fusão de 
categorias, bem como a criação de 
novas, constituem atribuições da co­
missão do Enquadramento Sindical, 
desta Secretaria de Estado, da qual 
já se torna indispensável a partici­
pação do Ministério dos Transportes, 
através de um especialista nas ati­
vldades exercidas em sua área de 
competência, o que muito contribui­
rá para evitar distorções. 

Assim sendo, permito-me submeter 
à elevada apreciação de Vossa Exce­
lência o anexo Projeto de Lei desti­
nado a atualizar a redação do artigo 
576, da Consolidação das Leis do 
Trabalha, aprovada pelo Decreto-lei 
número 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
e a incluir mais um representante 
do Departamento Nacional do Traba­
lho e outro da Ministério dos Trans­
portes, na composição da Comissão 
do Enquadrament.Q Sindical, por se-

rem absolutamente necessários &O 
melhor funcionamento desse Colegla­
do. 

Valho-me da oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência meus pro­
testos de profundo respeito, - Julio 
Barata. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.0 5.452 -DE 1.0 DE 

MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho 

Art. 576, A Comissão do Enqua­
dramento Sindical (CES) será cons­
tituída pelo Diretor-Geral do Depar­
tamento Nacional do Trabalho (DNTJ 
que a presidirá e }lelos seguintes 
membros: 

I - Um representante do Depar­
tamento Nacional do Trabalho; 

II - Um representante do Depar­
tamento Nacional de Mão-de-Obra 
<DNMO); 

III - Um representante do Insti­
tuto Nacional de Tecnologia do Mi­
nistério da Indústria e do Comércio; 

IV - Um representante do Insti­
tuto N aciona! de Colonização e Re­
forma Agrária; 

V - Dois representantes das cate~ 
gorias econômicas; 

VI - Dols representantes das ca­
tegorias prolls.slonais. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ' .... ' ... 
A Comissão de Legislação Socia.l. 

PARECERES 
PARtCER 

N. • 331, de 1972 
Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.-e 39, de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Go.nçalves 
A Comissão apresenta a redação fi~ 

na! do Projeto de Resolução n.0 39, 
de 1972, que suspende, por inconsti­
tucíonalidade, a execução do art. 4.0 
do Decreto-lei n.0 389, de 26 de de­
zembro de 1968. 

Sala das Sessões, em 19 de setem~ 
bro de 1972. Antônio Carlos, P~siden~ 
te - Wilson Gonçalves, Relator 
Filinto Müller - José Lindoso 
Adalberto Senna. 

ANEXO AO PARECER 
NP 331, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n,0 39, de 1972. 

F'aço saber que o Senado Federal 
aprovou, nas termos do art. 42, inci­
so VII, da Constltulçáo, e eu,., .... ,. 

guin~· · · Presidente, promulgo a se-

Rl!lSOLUÇAO 
N.0 , DE 1972 

Suspende, por inconstituciona­
.lidade, a execução do art. 4.0 do 
Decreto.tei n.0 389, de 26 de de­
zembro de 19jJ8. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 ~ suspensa, por inconsti­

tucionalidade, nos termos de decisões 
del!nlttvas proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 27 de outubro 
de 1971, nos auto" dos Recursos l!lx­
traordlnár!os n."" 71.348, 31.349 e ... 
72.002, do Estado do RJo Grande do 
Sul, e n.0 72.200, do Estado de São 
Paula, a execução do art. 4. 0 do De~ 
creto-Jel n.O 389, <le 26 de dezembro 
de 1968. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em ccntrátiJJ. · 

PARf:CER 
N.• 332, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação fim.! do Projeto de 

Decreto Legislativo n.• 9, de 1972 
(n.-e 58-A/72, na Câmara dos 
Deputados), 

Relator: Sr. Fiünto Müller 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
no 9, de 1972 ln.o 58-A/72, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova a apo­
sentadoria de Rômulo G<lmes Ca.rdim, 
no cargo de Ministro Classista do Tri­
bunal Superior do 'I'rabalho . 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Anti.lnio Carlos, Pre­
sidente - Fi!into ~1üller. Relator -
José Lindoso - Wilson Gonçalves -
Adalberto Senna, 

ANEXO AO PARECER 
N.o 332, m: !972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1912 
(N,0 58-A/72, no:L Cãmara dos 
Deputados). 

Faça saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 72. § 
?.O, da Constituição, e eu, ...... . 
Presidente do Senado Federal, pro~ 
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGI.SLATlVO 
N.0 , Dl!l 1972 

Referenda o Oe,~reto, de 8 de 
maio de 1969, do Presidente da 
República, que ordt~na a execução 
do ato que concedeu aposenta­
doria a Rômulo Gomes Cal'dim, 
no cargo de Ministro Classista. 
do Tribunal Superior do Traba· 
lhO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É referendado o Decreto, 

de 8 de maio de 1969, do Presidente 
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da &epúbllea, que ordena a execução 
do ato que concedeu aposentadoria a 
I!ômulo Gomes Cardim, no cargo de 
Ministro Classista do Tribunal Supe­
rior do Trabalho . 

Art. 2.0 Este decreto Legislativo 
entrarâ em vigor na data de sua pu­
bllcação, revogadas as disposições em 
contrário . 

Da Comissão de Redação 

PARECES 
N.• 383, de 1972 

&.dação final do Projeto de 
Lei do Senado n.• 112, de 1971. · 

Relator: Sr. José Líndoso 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lei do Senado n.o 
112, de 1971, que determina providên­
cia.s para cumprimento da obrigato­
riedade do alistamento eleitoral. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - José Llndoso, &elator -
Fillnto Müller - Wilson Gonçalves -
Adalberto Senna. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 333, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Lel do Senado n.• 112, de 1971, 
que determina providências para 
cumprimento da obrigatoriedade 
do alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

./\rt. 1.0 A matrícula, em qualquer 
estabelecimento de ens!no, público 
ou privado, de maior de dezoito anos 
alfabetizado só será concedida ou r~~ 
novada mediante a apresentação do 
título de eleitor do interessado. 

§ 1.0 O diretor. professor ou res­
ponsável por curso de alfabetização 
de adolescentes e adultos encaminha­
rão o aluno que o concluir ao respec­
tivo juiz eleitoral, para obtenção do 
título de eleitor. 

§ 2.0 A inobservância do disposto 
no parágrafo anterior sujeitará os 
responsáve18 às penas previstas no 
art. 9.o do Código Eleitoral. 

Art. 2.0 Os serviços de rádio, tele-
. visão e cinema educativos, partici­

pantes do Plano de Alfabetização 
Funcional e Educação Continuada de 
Adolescentes e Adultos, encarecerão 
em seu.s programas a.s vantagens atti­
buídas ao cidadão eleitor, no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos, 
e !nfonnarão da obrigator!edwe do 
alistamento e do voto, para os bra..<sí­
leiros de ambos os sexos. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
aa disposições em contrário. 

PARECES 
N.• 334, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Se­

solução n.0 10, de 1972. 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comí.ssáo apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 10, 
de 19'12, que suspend~, por l~co~tltu­
cionalidade, a execuçao de ólspos>tlvos 
da Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro· de 1972. - Antonio Carlos, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Filinto Müller - .rosé Lindoso -
Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 331, DE 1972 

Redação final do Projeto de Se­
solução n.r. 10, de 1&72. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, In-
ciso VII, da Constituição, e eu, ..... . 
. ... , Pre;idente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1972 

Suspende, por inconstituciona~ 
Udade~ a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado de Ma­
to Grosso. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 s suspensa, por inconsti­

tucionalidade, nos termos da decisão 
def!ntiva proferida ·pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em 21 de outubro de 
1970, nos autos da Representação n.0 

826. do Estado de Mato Grosso, a exe­
cução dos seguintes dispOtivos da 
constituição daquele Estado: 

I - no art. 21, a cláusula '"por 
maioria absoluta dé seus membros": 

II - no art. 46, a clausula "pela 
maioria de seus membros"~ 

III -o art. 21, inciso VII, alínea b; 

IV-- no art. 21, inciso VII, alínea c, 
a cláusula "assim como a desapro~ 
priá-los por interesse social, necessi­
dade ou utilidade pública"; 

V - no art. 21, inciso !X, a cláusu­
la ". . . e Procurador do Tribunal de 
Contas, membros do Conselh<> Esta­
dual de Educação, dirigentes de Au­
tarquia e empresa.s públicas esta­
duais"; 

VI - o art, 28, parágrafo único, n.0 

2; 

VII - o art. 52, § ~.0; 

VIII - o art. 54, inciso V; 
IX- no art. 61, parágrafo único, a 

climsula "pelo Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados e pelo Conse­
lho Superior do Ministério Público, 
respectivamente''; 

X - o art. 63, iMlso !Ir, alinea c; 
XI - no art. 63, inciso III, allnea d, 

a cláu.sula "a.sslm como propor a dis­
ponibilidade dos magistrados, com 
vencimentoS proporcionais ao tempo 
de serviço, ou a sua remoção compul­
sória"; 

XII -o art. 63, inciso IV, alinea b; 
XIII - no art. 63, inciso V, a cláu-

sula "remoção ou disponibilidade"; 
XIV -o art. 66, Inciso II, aUnea b; 

XV - o art. 72; 

XVI - no art. 94, § 1.0, a clásula 
<~sem juros, sem correção monetária"; 

XVII - no art. 112, parágrafo úni­
co, a clásula ''vencimento!>; 

XVill - no art. 121, inciso X, a 
clásula "retribuição nunca inferior ao 
.salário-mínimo regional''; 

XIX - o art. 13e, parágrafo único; 
XX - no art. 174, parágrafo único, 

a clásula ''mínima correspondente a. 
melo por cento da receita de seu.s im­
postos"; 

XXI - o art. 195; 
XXII - no art. 187, a clásula "en­

trando em vigor no dia primeiro de 
janeiro dos anos de finais quatro e 
nove"; 

XXIII- o art. 198; e 

XXIV - o art. 202. 

Art. z.o Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.o 335, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação do vencido, na apre ... 

ciação preliminar, para discussão. 
em 1.0 tumo, do Projeto de Lei 
do Senado n.O 89, de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação 

do vencido, na apreciação preliminar, 
para discussão, em 1. 0 turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 89, de 1971, 
que dá providências para ine:remen­
tar-se o alistamento eleitoral. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - ./\ntônio Carlos, Pre­
sidente - José Lindoso, Relator -
Filinto Müller - Wilson Gonçalves 
- Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 335, DE 1972 

Redação do vencido, na apre­
ciação preliminar, para discussão, 
em t.o turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 89, de 1971, que dá 
providências para incrementar .. 
se o alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t.• Satisfeitas as condições 

de residência, idade e ldentl!lcação, 

T 
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e ressalvado o disposto no § 2.0 do ar­
tigo 147 da Constituição, serão, auto­
maticamente, inscritos como eleito­
res os brasileiros suficientemente al­
fabetizados durante o serviço militar 
obrigatório, desde que desligados das 
respectivas fileiras, ou pelo ensino 
oficial ou oficialmente reconhecido. 

Art. 2.0 Para a execução do dis­
posto no artigo precedente, a.s com­
petentes autoridades m!J!tares e es­
colares enviarão, anualmente, rela­
ção dos nomes dos alfabetizados na 
idade de alistamento ao Juiz Eleito­
ral das Zonas das respectivas resi­
dências. 

§ 1.0 No ato da conclusão de cur­
sos de alfabetização, todos os con­
cluintes alistá v eis serão notificados, 
pelos seus professores, da obrigação 
de se apresentarem, findo o prazo de 
três meses, ao Juizo Eleitoral da Zona 
de sua residência, para o fim pre­
visto no art. 1. 0 desta lei. 

i 2.0 Os meios de transporte ofi­
ciais e, quando necessário, os servi­
ços públicos de identificação, facili­
tarão, tanto quanto possível, o cum­
primento do disposto no parágrafo 
precedente. 

Art. 3.0 A juízo do Poder Executi­
vo, as disposições desta lei poderão 
estender-se a alunos de escolas de 
qualquer grau. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbergl - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lldo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguiu te: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 44, de 1972 

Modifica a Lei n.0 4.717, de 29 
de junho de 1965, que regula a 
ação popular. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O artigo 9.0 da Lei núme­

ro 4. 717, de 29 de junho de 1965, terá 
a seguinte redação: 

- O Juiz, a requerimento do au­
tor, ouvido o Ministério Público, 
poderá, liminarmente ou no cur­
so da ação, sustar a execução da 
mesma. 
§ 1.0 Sustada a ação, na forma 
prevista neste artigo, serão pu~ 
blicados editais nos prazos e 
condições previstos no art. 7.0 , 

inciso n. ficando assegurado a 
qualquer cidadão, bem como ao 
representante do Ministério Pú­
blico, dentro do prazo de 90 (no­
venta) dias da última publicação 
feita, promover o prosseguimento 
da ação. 

§ 2.0 O Juiz determinará o 
prosseguimento da ação, nos ter­
mos do que está preceituado no 
parágarfo anterior, desde que a 
respectiva solicitação venha ins­
truída por novos elementos de 
prova e que não subsistam as ra­
zóes principais determinantes da 
sustação. 

Art. 2.0 Esta lel entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Em qualquer sociedade ocorre sem­
pre um consenso, com vistas à defi­
nição dos valores e à disciplina dos 
comportamentos. E a esse estagio, do 
direito costumeiro, sucede outro, do 
direito escrito. 

Não há, em parte alguma, leis es­
critas, definitivas e perfeitas, pois, 
se as leis objetivam a segurança e o 
bem-estar das sociedades, suas des­
tinatárias, elas não podem permane­
cer rigidas na forma original - se o 
teste permanente da aplicação de­
monstra qualquer impropriedade nes­
sa forma. 

Entendo por impropriedade, no 
caso, a evidência de um desencontro 
entre o fim último das normas con­
tidas no diploma e o resultado prá­
tico de sua observância. 

Este projeto visa a corrigir um 
desajustamento dessa ordem, na lei 
que regula a ação popular. 

O instituto da ação popular é de 
alto significado democrático em nos~ 
so direito e constitui precioso instru­
mento para a denúncia pública e o 
combate direto à corrupção. Que esse 
instituto seja mantido e valorizado, 
é do maior interesse para a sociedade 
brasileira. 

Faz-se necessário, todavia, não 
confundir o principal com o aces­
sório. E não achar que todos os itens 
de uma lei que atende a uma neces~ 
sldade social são intocâveis - só 
porque a própria lei, no conjunto, se 
autojustifica. 

A alteração que ora proponho visa 
a evitar que a lei n.O 4.717 continue 
a servir de base a manobras diver­
ciadas dos reais interesses da Justiça 
e que agora concorrem para conges­
tionar inutilmente seus já sobrecar­
regados canais. 

Se o Juiz tem poderes para sustar 
o andamento de uma ação, deve ele, 
também, dispor de autoridade para 
indeferir a reabertura da mesma, 
desde que a solicitação para isso ve­
nha a ser feita desacompanhada de 
novos e convincentes elementos de 
prova. 

São estas as susclntas e objetivas 
razões que tenho a apresentar em 
abono à proposição, na esperança de 

que venham a m.erecer dos Senhores 
Senadores a homenagem de um exa~ 
me. 

Sala das Sessõe:;, em 19 de setembro 
de 1972. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 
Lei n.0 4. 717, 

de 29-6-65, que regula a ação 
popular. 

Art. 9.0 Se o aut.ar desistir da ação 
ou der motivo à absolvição da instân­
cia, serão publicados editais nos pra­
zos e condições pr·evistos no art. 7.0, 
inciso II, ficando assegurado a qual­
quer cidadão, bem como ao represen­
tante do Ministério Público, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias da última 
publicação feita, promover o prosse­
guimento da ação. 

..................................... 

......................... ··········· 
Art. 7.0 A ação obedecerâ ao pro .. 

cedlmento ordinârio previsto no Códi­
go de Processo Civil, observadas as se­
guintes normas modificativas: 

n Ao despachar a. inicial, o juiz ar .. 
denará: 

a) além da citação dos réus, a Inti­
mação do representante do Ministério 
Público; 

b) a requisição, às entidades indi­
cadas na petição inicial, dos documen­
tos que tiverem sido r~eferidos pelo au­
tor f art. 1.0 , § 6.0), bem como a de.ou­
tros que se lhe afigurem necessários 
ao esclarecimento do::; fatos, :lixando 
prazos de !5 (quinze) a 30 (trinta) 
dias para o atendimento. 

§ 1.0 O representante do Minlstér!o 
Público providenciará para que as re­
quisições, a que se reft~re o inciso an­
terior, sejam atendidas dentro dos 
prazos fixados pelo juiz. 

§ 2.0 Se os documentos e informa­
ções não puderem ser oferecidos nos 
prazos assinalados, o juiz poderá au­
torizar prorrogação do.s: mesmos, por 
prazo razoável. 

m Quando o autor o preferir, a 
citação dos beneficiários far-se-á por 
edital com o prazo de 30 (trinta) dias, 
afixado na sede do juí2;o e publicado 
três vezes no jornal oficial do Distrito 
Federal, ou da Capital do Estado ou 
Território em que seja ajuizada a 
ação. A publicação será gratuita e de­
verá iniciar-se no máximo 3 (três) 
dias após a entrega. na repartição 
competente, sob protocol·o de uma via 
autenticada do mandado. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 
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O SR. PRESIDENTE {Carlos Lin· 
denberg) - O projeto !Ido será publi­
cado e, em seguida, despachado às co­
missões competentes. 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 ~Secretário. 

!!; lido a seguinte: 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Petrônjo Portella Nunes 
DD. Presidente do Senado Federal 

N.0 016 

Em 19 de setembro de 1972. 

Senhor Pre.sidente 

Tenho a honra de dirigir.me a V. 
Ex.a para participar que os senhores 
Senadores Vasconcelos Torres, :Bene­
dito Ferreira e Dom!cio Gondlm, aten­
dendo a convite que hes formulei, in­
tegrarão minha comitiva na viagem 
que empreenderei à nha ela Trindade, 
a bordo do NAel "MINAS GERAIS" 
n:r perl,.,dn re 2J a 29 de setembro ctd 
corrente ano. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Ex.a os meus protestos de 
elevada estima e distinta considera­
ção. - Augusto Hamann Rademaker 
GrünewaJd. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denbergl - O expe<liente lido vai à 
publicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 43, de 
1972. <apresentsdo pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 321, de 1972), que 
autoriza o Governa do Estado de 
Santa Catarina a adquirir, através 
da Prefeitura Municipal de Join­
vllle. mediante contrato de finan­
ciamento externo, um conjunto 
radiológico. destinado ao Hospital 
Municipal São José daquela cida­
de lincluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 322, de 1972, da 
Comissão 
- de ConstituJção e Justiça, pela 

constitucionalidade e jur!dlcl­
dade, 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. senadores de-­

sejar usar da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores Que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irá à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTll (Carlos Lin­
denberr) -

Item 2. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 44, de 
!972 (apresentado pela Comissão 
d-e Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 323, de 19721, que 
autoriza o Governo do Estsdo de 
São Paulo a realizar, através da 
DERSA - Desenvolvimento Ro­
doviário S. A., operação de em~ 
préstimo externo de.stlnado a pa­
gamento de gastos locais relati­
vos a construção da Rodovia dos 
Imigrantes naquele Estado (In­
cluído em Ordem do Dia em vir~ 
tude de dispensa de Interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 

PARECER. sob n,o 324, de 1972, 
da Comtssãt> 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitutconalldade e jurldi­
cidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum do.s Srs. Senadores qui~ 
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comtssão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 3. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n." 45, de 
1972 (apresentado pela Coml&são 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.o 325, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 

·São Paulo a realizar, através da 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
operação de empréstimo externo 
destinado a pagamento de gastos 
locais relativos a construção de 
acesso ferroviário à Refinaria de 
Paulínia e conclusão das varian­
tes que especifica (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na 
sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n. o 326, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constltuclonalldade e jurldl­
cldade. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui-
.ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

O.s Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer .sentados. 
(Pausa.) 

Esta aprovado. 

O projeto irá à Comissão àe Re­
dação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 4. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 46, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 327, de 1972), que 
autoriza o GDverno do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
operações de empréstimo externo 
destinado a pagamento de gastos 
locais relativos a construção da 
Variante Entroncamento-Amo­
roso Costa naquele Estado (incluí­
do em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce­
dida na sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.o 328, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade e juri· 
dicidade. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui-
ser discuti-lo. encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Esta aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg> -

Item 5. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 47, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Financa.s como conclusão de 
seu Parecer n.0 329, de 1972), que 
autoriza o Governo do E:stado do 
Rio Grande do Sul a realizar, 
através do Departamento Esta­
dual de Portos, Rios e Canais, 
mediante financiamento externo, 
a aquisição de 2 (duas) dragas 

• 
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para suprir a.s nece.ssidade$3 Ue 
seu parque de dragagem Oncluí­
do em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce­
dida na sessão anteiorl, tendo 

PARECER, sob n.0 390, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade e juri­
dicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui-
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, qu-eiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa as reda­
ções finais das proposiçõeS aprova­
das na Ordem do Dia de hoje e que, 
nos termos do parágrafo único do 
a~tigo 358 do Regimento Interno. se 
nao houver objeção do Plenário vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretárto.' 

São lidas as seguintes 

PARECER 
N.0 336, DE 19n 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 43, de 1972. 

RELATOR: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fl­
nal do Projeto de Resolução n.o 43, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Santa Catarina a adquirir. 
através da Prefeitura Municipal de 
Joinville, mediante contrato de finan­
ciamento externo, um conjunto ra~ 
diológico, destinado ao Hospital Mu­
nicipal São José, daquela cidade. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972 - Antônio Carlos, Pre­
sidente - José Lindoso, Relator -
Wilson Gonçalves - Filinto Müller 
- Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 336, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 43, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos terrnos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, .......... . 

í 

... , Presidente. promulgo a se-
guinte, 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a adquirir, 
através da Prefeitura Municipal 
de Joinville, mediante eontrato 
de financiamento externo, um 
conjunto radiológico, destinado 
ao Hospital Municipal São José, 
daquela cidade. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
Santa Catarina autorizado a adqui~ 
rir. através da Prefeitura Municipal 
de Joinville, mediante contrato de fi~ 
nanciatnento externo com a firma 
Siernens Aktlengessellschaft Werner­
werk Fuer Medizinishe Technik de 
Erlangen, Alemanha, um conjunto ra~ 
diológico pelo valor FOB de DM 
326.~69,58 ! trezentos e vinte e seis mil, 
novecentos e sessenta e nove marcos 
alemães e cinqüenta e oito centavos) 
ou ClF de DM 364.219,28 (trezentos f' 
sessenta e quatro mil, duzentos e dey 
zenove marcos alemães e vinte e oi~ 
to centavos), destinado a ampliar as 
possibilidades de atendimento do 
Hospital Municipal São José da cida­
de de Joínville. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento externo realizar-se-á nos mol­
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juro~, 
despesas operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de financiamentos da espé­
cie obtidos no exterior, desde que 
obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da 
política econômico·fínanceira do Go­
verno Federal e, ainda, o disposto na 
Lei Municipal n.0 1. 076, de 23 de sey 
tembro de 1970, e na Lei Estadual n.0 

4.593, de 21 d.e junho de 1S'7L 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 337, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 44, de 1972. 

RELATOR: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 44, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo a realizar, atra­
vés da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., operação de emprés­
timo externo destinado a pagamento 
de gastos locais relativos a constru-

ção da Rodovia dos Imigrantes na­
quele Estado. 

Sala das Sessõe:s, em 19 de setem­
bro de 1972 - Antônio Carlos, Pre~ 
sidente - José Undoso, Relator -
Wilson Gonçalves - Filinto Müller 

Adalberto Sena .. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 337, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 , de 1972. 

Faço saber que o Senatlo Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, ín~ 

ciso IV, da Constit·:.J.ição, e eu, 
. , Presidentf:!, promulgo a. se-

guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1972 

Autoriza o G1[Jvemo do Estado 
d~ São Paulo, a. realizar, através 
da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., operação de em­
préstimo externt) destinado a pa­
gamento de gasWs looais relativos 
a construção da Rodovia dos Imi-­
grantes naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 lt o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra~ 
vés da DE:RSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., uma operação de 
empréstimo externo no valor de USS 
30.000.000,00 !trinta milhóes de dó­
lares) de principal, eom o aval do 
Banco do Estado de i3ão Paulo S.A., 
destínado a pagamento de gastos lo­
cais relativos a construção da Rodo­
via dos Imigrantes naquele Estado. 

Art. 2.0 A operaçáa. de emprésti­
mo externa realizar~se~á nos moldes 
e termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, ac.réscímos, pra­
zos e demais condições admitidas pe­
lo Banco Central do Brasil para re­
gistro de financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de~ 
mais exigências dos órgãos encarre~ 
gados da execução da politica econô­
mico-financeira do Governo Federal, 
inclusive quanto ao aval a ser nrct. 
tado pelo Banco do Estado de São 
Paulo, obedecido, ainda, o disposto no 
Decreto-lei Estadual de 28 de outu­
bro de 1969, com as alterações intro­
duzidas pela Lei Estadval de 30 de 
outubro de 1970, publicada no Dlario 
Oficial do Estado no dia 31 de outu­
bro de 1970. 

Art. 3.0 Esta resoluçã.o entre em 
vigor na data de sua publicação. 
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PARECER 
N.• 338, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.• 45, de 1972. 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 45, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo a realizar, atra­
vés da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimo exter­
no destinado a pagamento de gastos 
locais relativos a construção de aces­
so ferroviário à Refinaria de Paulínia 
e conclusão das variantes que espe­
cifica. 

Sala da.s Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. -- Antônio Carlos, Presi­
dente - Filinto Müller, Relator -
José Lindoso - Wilson Gonçalves -
Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 338, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 45, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so IV, da Constituição, e eu, ....... . 

g~i;.t;,' 
Presidente, promulgo a se-

RESOLUÇAO 
N.0 

, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São PauJo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimo ex­
terno destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a constru­
ção de acesso ferroviário à Re­
finaria de Paulínia e conclusão 
das variantes que especifica. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado 

de São Paulo autorizado a realizar, 
através da FEPASA -Ferrovia Pau­
lista S.A., uma operação de emprésti-
mo externo no valor de USS ...... . 
22.000.000,00 (Vinte e dois milhões de 
dólares) de principal, com o aval do 
Banco do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a pagamento de gastos lo­
cais relativos a construção de acesso 
ferroviário à Refinaria de Paulínia e 
conclusão das variantes Bauru-Garça, 
Guedes-Mato Seco e Santa Gertru­
des-It!raplna, naquele Estado, 

Art. 2.0 - A operação de emprésti­
mo externo realizar-se-á nos moldes 
e termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, acréscimos, pra~ 
zos e demais condições admitidas pe~ 
lo Banco Central do Brasil para re­
gistro de empréstimos da espécie ob­
tidos no exterior, obedecidas as de~ 
mais exigência-s dos órgãos encarre­
gados da execução da política econõ-

mico-financeira do Governo Federal, 
inclusive quanto ao aval a ser pres~ 
tado pelo Banco do Estado de São 
Paulo S.A., nos termos do disposto no 
Decreto-lei Estadual de 28 de outu­
bro de 1969, com as alterações intro­
duzidas pela Lei Estadual de 30 de 
outubro de 19701 publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 31 de outu­
bro de 1970. 

Art. 3.~ - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Da Comissão de Redação 
PARECER 

N.• 339, de 1972 

Redação fina] do Projeto de 
Resolução n.0 46, de 1972. 

Relator; Senador Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.O 46, de 
1972, que autoriza o Governo do Es­
tado de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
operação de empréstimo externo des­
tinado a pagamento de gastos locais 
relativos a contrução da Variante En­
troncamento-Amoroso Costa, naquele 
Estado. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Antônio Carlos, Presi­
dente -Wilson Gonçalves, Relator~ 
José Lindoso - Filinto Müller 
Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 339, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 46, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, .......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimo ex­
terno destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a con....,tru­
cão da Variante Entroncamento­
Amoroso Costa, naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 E o Governo de São Paulo 

autorizado a realizar, através da 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
uma operação de empréstimo exter­
no no valor deUS$ 25.000.000,00 (vin­
t~ e cinco milhões de dólares) de 
principal, com o aval do Tesouro Na~ 
cional, destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a construção 
da Varíante Entroncamento-Amoroso 
Costa, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
externo realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Executi­
vo Federal, à taxa de juros, despesas 

' 

operacionaís, acréscimos, prazos e de­
mais condições admitida.s pelo Banco 
Central do Brasil para registro de fi­
nanciamentos da espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da 
ex e cu ç ã o da politica econômico­
financeira do Governo Federal, inclu­
sive quanto ao aval a ser prestado 
pelo Tewuro Nacional, com a con­
tragarantia do Governo do Estado de 
São Paulo, nos termos da autorização 
contida no Decreto-lei Estadual de 
28 de outubro de 1969, com as altera­
cães introduzidas pela Lei Estadual 
<Íe 30 de outubro de 1970, publicada 
no Diário Oficial do Estado no dla 
31 de outubro de 1970. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor mt data de sua publicação. 

PARECER 
N.O 340, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redacão final do Projeto de 

Resolução n.0 47j de 1972. 

RELATOR: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeta de Resolução n.0 47, de 
1972, que autoriza G Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a realizar, 
através do Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais, mediante finan­
ciamento externo, a aquisição de 2 
(duas) dragas para suprir as necessi­
dades de seu parque de dragagem. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. ~ Antônio Carlos, Pre­
sidente - José Lindoso, Relator -
Wilson Gonçalves ·- Filinto Müller 

Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 340, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.O 47, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, eu eu, .......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1972 

Autoriza v Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar, 
através do Departamento Esta­
dual de Portos, Rios e Canais, 
mediante financiamento externo, 
a aquisição de 2 (duas) dragas 
para suprir as necessidades de seu 
parque de dragagem. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J.O :S; o Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul autorizado a rea­
lizar, através do Departamento Esta­
dual de Portos. Rios e Canais e com 
o aval do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A., a aquisição de 
(duas) dragas de sucção e recalque, 
com os respectivos equipamentos com-
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plementares, da firma Industrielle 
Handelscombinatie Holland, "I.H.C", 
cte Klop NV. Holanda, com financia­
mento integral do Algemene Bank 
Nederland N.V. de Rotteràam, no va­
lor FOB de FL 4.468 144,00 !quatro 
milhões, quatrocentos e sessenta e oito 
mil, cento e quarenta e quatro florins 
holandeses) de principal, com a fina­
lidade de suprir as necessidades do 
parque de dragagem e de servir ao 
desenvolvimento da rede hidroviária 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento externo realizar-se-á nos mol­
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admitidas 
pelo Ba-nco Central do Brasil para 
registro de financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais exigências dos órgãos encarre­
gados da execução da política econô­
mico-financeira do Governo Federal 
e, ainda, o disposto na Lei n,0 6.284, 
de 25 de outubro de 1971, do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,0 110, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 43, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1972. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Un • 
denberg) - Aprovado o requerimenW, 
passa-se à imediata apreciação da 
redação final, anteriormente lida pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discutir a redaGáo final, encerra­
rei a discussáo. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

berg) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1ll, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publi­
cação, para imediata discussão e vo­
tação, da redacão !lnal do Projeto de 
Resolução n.• 44, de 1972. 

Sala das Sessõe-.'l, em 19 de setembro 
de 1972. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Aprovado o requerimen­
to, passa-se à imediata apreciação da 
redação final, igualmente lida pelo Sr. 
1.0-Secr~tário. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discutir a redação final, encerra­
rei a di.scussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final que-iram permane-cer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - SObre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário . 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 112, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 45, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Aprovado o requerimen­
to, passa-se à imediata apreciação da 
redação final, lida pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discutir a redação final, encerra­
rei a discussão. tPausa.J 

Está encerrada. 
Em votaçáo. 
Os Srs. Senadores QUe aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin· 

denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

~ Jldo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• ns., de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.• •16, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setem· 
bro de 1972. - Fílinto Müller. 

O SR. PRESIDI:NTE (Carlos Lin· 
denberg) - Aprovndo o requerimento, 
passa-se à imediata apreciação da 
redação final. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos 8rs. Senadores qui­
ser discutir a redaç•.ão final, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votaçáo. 

Os Srs. Senadorea que aprovam a 
redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEN'~E (Carlos Lin· 
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1,0. 
Secretário. 

1!: lido e aprovado o seguinte. 

REQ UERIMlllNTO 
N.0 114, de 1972 

Nos termos do art. 369 do Regimen­
to Interno, requeiro dlspensa de pu­
blicação, para imedia·~a discussão e 
votação, da redação final do Proje­
to de Resolução n.• 47, de 1972. 

Sa.la das Sessões, em 19 de setem­
bro de 1972. - Filinto Müller, 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) - Aprovado o requerimen~ 
to, passa~se à imediata apreciação da 
redação final. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Sf•nadores qui­
ser discutir a redação fL'1al, -encerra­
rei a discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redaçáo final queiram permanecer 
.sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais ha.vendo que 
tratar, vou encerrar a sessão. 
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Designo para a sessão ordinária óe 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

de abertura da 1.a Exposição Na­
cional de Campeões (bovinos e 
equinos 1, que será instalada no 
Parque Agropecuário de Goiânia, 
no dia 21 do corrente. 

ra Maria Câmara de Souza Costa, 
viúva do ex-Ministro da Fazenda 
Artur de Souza Costa, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

314, de 1972, da Comissão de Fi­
nanças. 

2 Votação, em turno único, do Re­
querimenta n.• 109, de 1972, de 
autoria do Senhor Senador Osi­
res Teixeira, solicitando a cons­
tituição de uma Comissão Espe­
cial de 3 membros para repre­
sentar o Senado na solenidade 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.• 27, 
de 1972 (n.• 807-B, de 1972, na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
concede pensão especial à Senha-

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

I Levanta-se a se.ssáo às !9 horas e 
25 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTUR,\ 

8.' RJ:;U'liAO. REALIZADA EM 13 DE 
SETEMBRO DE !972 

As dezesseis horas do dia treze de setembro de mH 
novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Educação e Cultura, sob a presidência do Se­
nhor Senador Cattete Pinheiro, Presidente em exercí­
cio, estando presentes os Srs. Senadores Tarso Dutra, MH­
ton Trindade e Benjamin Farah, reúne-se a Comissão de 
Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado. os Srs. 
Senadores Gustavo Ca.panema .. João Calmon e Geraldo 
Mesquita. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 

seguintes: 

Pelo Senador Milton Trindade: 

- Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.O 21, de 
1972, que "estabelece nonnas destinadas a preservar a 
autenticidade das obras literárias caídas em domínio pú~ 
blico". 

Em discussão e votação, o parecer é aprovado. 
Pelo Senador Tarso Dutra: 
- Por audiência do Conselho Federal de Educação, ao 

Projeto de Lei da Câmara n.0 16. de 1972, que "cria a 
Ordem dos Professores do Brasil, e dá outras providências". 

O paree:er é aprovado por unanimidadf' pela Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 

lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

A V ISO 

As publicações do Senado Federal podem ser adquiridas, mediante remessa 
de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do Serviço Gráfico 
do Senado Federal, sem acréscimo de despesas de remessa ou pelo Serviço 
de Reembolso Postal, acrescido das taxas postais. As livrarias podem dirigir os seus 
pedidos à Fundação Getúlio Vargas, no Rio de Janeiro- Praia de Botafogo, n.0 190, e 
Avenida Graça Aranha n.o 26; em São Paulo - Av. Nove de Julho, 2029; em Brasília -
SQS 104- Bloco "A"- Loja 11. 
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LIDERANÇA DA ARENA 
MESA E DA MAIORIA 

Presidente: 4.0~Secretário: Lider: 
Filinto Müller fARENA - MT> Petr6nio Portella r ARENA - Pl) Duarte Filho <ARENA - RNI Vice~ Líderes: 

1 °~Suplente: I 
' Carlos Lindenberg í ARENA - ES) 

1.0 - Vice-Presidente: 

2.o--Vice-Presidente: Renato Franco (ARENA - PA> 

Ruy Santos i A.RENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos fARENA - SC 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
José Lindoso {ARENA - AM) 
Saldanha. Derzi IARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GOl 
Benedito Ferreira ARENA - GO> 

Ruy Carneiro (MDB - PB) 2.0 -Suplente: 

l.t'-Secretário: 

Ney Braga tARENA - PR> 

2.0 -Secretãrio: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

3.0 -Suplente: 
LIDERANÇA DO ~IIlB 

E DA MINORIA 
Lider: 

Cloàomir Milet <ARENA - MA) 
Lenolt Vargas <ARENA - SCI 

Nelson Carneiro , MDB - GB> 
Vice·Lideres: 

3.o-secretário: 4..o.suplente: 

Guido Mondin tARENA - RS> Teotônio Vilela CAitENA - AL) 
Danton Jobim tMDB - GB) 
Adalberto Sena C\!DB - AC> 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

AI COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

li COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

f7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
Joáo Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Danta.s - Ramal 303 
Reuniões: Qulntas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

21 CO~ilSSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CARl 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Gulomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wílson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local; Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E ;JUSTIÇA - (CCJI 

(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Preslden te: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly F1lho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krleger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osil'es Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pi.nto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERA.L - (CDF) 

( 11 Membras 1 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice·Presidente: Adalberto Ser..a 

TlTULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tàrres 
Luiz Cavalcantt~ 
Wa1demar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras. às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comi.ssào de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvidlo Nunes 
Luiz Ca.valcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domiclo Gondlm 
JOBé Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra-

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 
07 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa. 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krleger 
Mllton Trindade 
Dlnarte Mariz 
Emival Calado 
Fiá vi o Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

mal 306 Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Cahnon 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENl'ES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvid!o Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montoro 
Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - <CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Heitor Dias 
Domicio Gondlm 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações EX· 

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

l'lTULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domiclo Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Guerra 
1\.n tônio Fernandes 
José Gulomard 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vlnlclus Goulart Gonzaga - Ra-

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CREl 
(15 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho P:lnto 
Vice-Presidente: Wllsón Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
FiUn to Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Fr,aneo 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

mal 310. Frs.nco Montoro Amaral Peixoto 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
Fllinto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

Reuniões: Terças .. feiras, às 11 horas. 

Local: Auditório. 

Ramal 130. 

Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

Secretário: Mareus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310. 

Reuniões: Terças· feiras1 às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão d!! Relações EJ<· 
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - ((!Sl 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Plnheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto sena 

SUPLEN'l'ES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benj amln Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Uamal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tõrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

Paulo Tõrres 
José Lindoso 
Virgll!o Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah · 

SVPLl:ll'l'ES 

ARBNA 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PlJBLICO CIVIL 

- WSPC) 
{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Oslres Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

ARBNA 
MagaUtães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) CO~USSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ6ES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Lulz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgilio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Saio de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum) . 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTóRICO DA LEI COl\1PLEMENTAR N.õ 7, DE 7-9-71) 

COMISSÃO MISTA 

- Oesignação de membros (DCN - 22·6 .. 1970, 
pág. 464) 

- Jr.stalação - P Reunião (DCN - S. U -
~2-8-1970, pág. 3. 486) 

- Debates ~ 2"' Reunião (OCN - S. 11 -
12-9-1970. pág. 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacionat 
- vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
{DCN - 4·9·1910, pág. 596) 

~MENDAS 

{DCN -· 2·9-1970, póg. 471) 
- Parecer do Relator às emendas {OCN -

3-9-1970, pág. 542) 
- Debates na Comissão Mista; vohtçãa das emen· 

das na Comissão ~ista {DCN - S. H -
12-9-1970, pág, 3.837) 

- Votação d<l.s emendas (DCN -- 4·9-1970, pág. 
6l3) 

LEITURA DO PROJETO 
{OCN - 22·8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM 11• 13/70 

Do Poder ExeCutivo, encaminhando o Projeto·· 
à consideração do Congces~ Nacional tDCN 
- 22-8-1970, pãg. 464) 

PARECER OA COMISSÂO MISTA 
([)CN - :3-9·1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3·9·1970, pág. 530) 

PROJETO OI;: LEI COMPl-EMENTAR 

- Mensagem do Poder Executi'II'O, solicitando que 
a matéria se transforme em Pmjeto de Le1 
Complementar - (DCN - S. 11 ·- 27·8·1970, 
pàg. 3.560) 

SANÇÃO 

- Lei Complementar n~ 7/TO (D.O. ·- 8·9-1970, 
H pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RElATOR 
{DCN - 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em SessJo Conjunta, aprovação (OCN 
- 4'9·1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO 00 PROJETO 
(DCN - 4·9·1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARACOES DE 
(DCN - 4·6·1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 

TltABALllO ELABORADO E REVISADO PELA DlRETORlA 
DE I:SFORJUAÇ.\0 LEGISLATIV.-\ 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68); e os Decre­
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 99l, de 21·10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17·3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto)- Legislação Correlata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 1>.00 
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ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967 
> 

Os ANAIS DA CONSTITUJÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria. de Informação Legislativa. e Impressa. pelo 
Serviço Gráfico do SeJlJI.do Feder&!, compreendem "'' volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradtciona.l 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de COAStituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) dlstribuído aos senhores Congressistas no llúcio da discussão e votação da nova Constítutção, seguem-~. 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUlUE: Editão 1967 - {!O pãrs. - Preço: 
Cr$ 1):.00. Antecedentl:s da ConatituJ~io através do noti­
ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas M principais manifes­
tações da Imprensa. brasileira, no decorrer do ano de 1966. 
em edltortaís, crônicas; entrevistas e reportagens, abor~ 
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co~ 
mJssão de Juristas; q texto do Anteprojeto da Comís.<;ão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão: as ma.nl!estações de Congressistas e 
consUtuctone.listas face ao problema. d& outorga, eleição 
de uma Assembléla. Constituinte ou ato convocatórjo do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
d.efesa da independência e soberania do Poder l..eg1s1a.tivo, 
criticas e sugestões ao Projeto àe Constituição e anâlise 
dos Capitulas do Projeto orlginárío do Executivo"'e reme• 
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 19~. 

t.• VOLUME: Edição 1967 - 432 pá.gs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons. 
tltuiçã.o no Conrresso Nacional - Discussio e votação do 
Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parlaw 
mentares nas 18 sessl5es conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro· 
jeto de Constituição. 

Focaltza as mani!estaçús i'e1erentes à matéria eons .. 
tttuclonaJ, fornecendo, pa.r• facilltar as pesquisas, tndf .. 
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem> -com pequeno resumo dos 
temas aborda.dos- e ainda wn fndice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.' VOLUME: Edição 1968 - :o: Pá«"- - ~o: 
Cr$ 5,00. Discurso$ pronunciados: rm sessões do Senado 
Federal e da. Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nove Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqu'etes referentes ao período da convocação extraordiná· 
ris. do Congresso, com uma cobertura completa dos tra .. 
balhos constítucionaJs, a partir de 29~11-66 atê 11~1·67. 

4,.• VOLUME: Edição 1963 - 1.192 pãgs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 páp, Segunda. 
fase dt tramitação do Projeto· de Constituição no Con .. 
rresso Na.cíona.l. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronUJi· 
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1"967 para discussão e votação das 
~mendas ao Projeto e promulgação da. nova Constituição. 

5.• VOLUME: Edição 1969 - 7H pâp. - ~o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizaô,'UI pela. Comlssio Mista. 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons ... 
tituiçáo e as emendas que lhe !oram oferecidas. 

6.• VOLUME: Edi(á.o 1969 - 1.076 pá.rs. (~ tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendu oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda. com a respec· 
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub~Relatores, do Relator~Geral e da Comfssão Ml.s· 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con· 
juntai e votação. a feita a remtssão ao 4:.o volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

1.• VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparatiyo, 

Constttulçiio de 1967 - Projeto origlnârio <1o Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artígo por s.rtlgo. Vo-
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via. Supedítie: 

Seme•tre • , Cr$ 20,00 
Ano • • . . • • Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

:Sras!lia - DF. 

V.ia Aérea: 
semestre .. 
Ano 

'c11 ~.oo 
Cr$ aa,oo 
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l\fAR TEl~RITORIAL 

DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMI'N: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFER:tl:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 
. 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N9 5. 692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
!Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO lEGISlATIVA) 

Três volumes com 1. 115 páginos 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
~ alterações, regulamentat;.·õcs e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramita1·ão completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
d.e artigos, parágrafos, itens e aüneas. 

PREÇO DOS TRfS VOLUMES - C~ 30,00 J 
~~~~~~~~~O;~;a;i;m=pr;es;s;a;pe~lo;:Se=N=iç;o;G;ra;'f;ic~o~do~Se•n;ad;o;F=ed=e~ro=I•-=B=~•s•li•~•-~D~F~~~==~' 
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f 
il/ Constituição Ja República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro· 

duzidas pelos Atos Institucionais de n9a 5 a 17 e Ato Complementar· 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nq 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais a Atos Institucionais que a alie· 
raram). 

Em notas, além de outras observações, s~o destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacionul, 
através 9e emendas, ao Projeto de Constituição remelido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello .Branco, em dezembro de 1966, 

Trabalho organJzado e revisto pela Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENAOO FEDERAL 

INELEGIBILIDA.PES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE \970 

"Estabelece, de acordo com a Emenpa Constitucional n.0 I, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras .providências." 

lNDICE .;.. LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sobre a realização de eleições em 1970, e dá oulTas providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

l'.REÇO: CR$ 3,00 

Ttoklho tltNrol~, nvl11lo • lmp1011o pelo S.rvlso IWil•• 4o $t11do ,.... .. 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO II 

' 
OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDE:M DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1. 503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano .. .. .. .. .. . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSI:'\A TURAS 

Brasília - DF 

Via Aérea: 

Semestre • . . . . . Cr$ 40,00 

Ano . • .. • .. .. .. Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

lertlço Orátlco do Senado Federal 
CaiXa Peitai l.IIOS 

BraaiUa - Pl' 

PRE~O DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


